
SEÇÃO 1

Diário Oficial
IMPRENSA NACIONAL	 BRASÍLIA - DF

REPÚBLICA 

FEDERATIVA

DO BRASIL

ANO CXXXII - N? 19 	 QUINTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 1994	 PREÇO: CR$ 60,00

Sumário

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1993

Declara de utilidade pública a ALDEIA SOS DE
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entidades.
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RETIFICAÇÃO

na página 18385, 1' coluna, ONDE SE LÊ:

"SOCIEDADE PESTALOZZI DE CATANDUVAS, com sede na cidade de Catanduvas, Estado de São
Paulo..."

LEIA-SE: "SOCIEDADE PESTALOZZ1 DE CATANDUVAS, com sede na cidade de Catanduvas,
Estado do Paraná..."

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 26 DE DEZEMBRO PE 1994

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe coo
ferem os acto. 84, inciso IV, da Constituição, e 23 da Lei n a 818, de
18 de setembro de 1949, e tendo em vista o constante dos respectivos prn
ocasos do Ministério da Justiça, resolve

•	 •
DECLARAR

que perderam a nacionalidade brasileira, de acordo com os acta.	 12,
§ 4 . , inciso II, da Constituição, e 22, inciso I, da Lei na 818, de 18
de setembro de 1949:

ANGELA MARIA SILVA SOUSA, que passou a assinar-se ANGELA MARIA RANDERATH,
natural do Estado de Pernambuco, nascida a 17 de maio de 1954, filha de
José Batista de Souza e de Edite Silva Sousa, por ter adquiridd, volun-
tariamente, a nacionalidade alemã (Proc. n a 8000-8242/93);

CHAIRISTON DE JESUS OTERO PENAS, que passou a assinar-se CHAIRISTON OTE-
RO, natural do Estado de São Paulo, nascido a 28 de fevereiro de 1964,
filho de Ango/ Otero Penas e de Maria Aparecida de Jesus Penas, por ter
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade americana (Proc. n .	0000-
7630/93);
JOK SANG 'WANG, brasileiro naturalizado, natural da Coréia, neacido a 12
de janeiro de 1920, filho de Sopa Youp Hwang e de Song Hyok ice, por ter
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade coreana (Proc. n a	ocos-
24353/92);
MARIA CRISTINA LEITE DE ARROJO, que passou a assinar-se MARIA CRISTINA
DE ARROJO UTTER, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida a 30 de
maio de 1950, filha do Maurilio Leite de Araujo filho e de Maria Luiza
Fortunato de Araujo, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade
americana (Proc. n a 8000-5936/93);
MARIA MORAES DA SILVA, natural do Estado do Ceará, nascida a 27 de novem
bro de 1954, filha de Raimundo Ferreira da Silva e de Narciso Moraes da
Silva, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade neerlandesa
(Proc. n . 8000-5937/931;

OSMARINA SANT . ANNA DE LIMA, que passou a assinar-se GRACE SANT . ANNA HAN
SER, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida a 21 de dezembro de
1931, filha de Dono Manoel da Fonseca Lima e de Clotilde Ribeiro de
Sant . Anna, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade america-
na (Proc. n 2 8000-5939/93);
RAFAEL AFONSO BONFIM LOUREIRO, natural do Estado de São Paulo, nascido
á 05 de julho de 1963, filho de Rafael Afonso Fernandes Loureiro e de
Leila Bomfim Loureiro, por ter adquirido, voluntariamente,. a nacional
dada americana (Proc. n a 8000-8246/93);
RICARDO DA ROCHA AZEVEDO, que passou a assinar-se RICK AZEVEDO, natural
do Estado do Rio do Janeiro, nascido a 24 de agosto de 1956, filho de
Antonio Carlos da Rocha Azevedo e de Mitsi do Amaral Azevedo, por ter
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade americana (Procesao n . 0000-
5940/93);
SOMBRA MARUF SULEIMAN, que passou a assinar-se SAMIRA SULEIMAN, natural
do Distrito Federal, nascida a 04 de outubro de 1970, filha de Maruf
Suleiman Said Salman e de Iolanda Ferreira Salman, por ter adquirido,
voluntariamente, a nacionalidade americana (Proc. n , 8000-7636/93);
SONSA COUTINNO, que passou á assinar-se SONSA COUTINHO HOEHLEIN, natural
do Estado de Minas Gerais, nascida a 17 de novembro de 1945, filha de
Aliam Coutinho e Julia Coutinho, por ter adquirido, voluntariamente, a
nacionalidade americana (Proc. n a 8000-8244/931 e
VILMA ARAUJO CARDOSO,.que passou a assinar-se V/LMA CARDOSO 269, natural
do Estado da Bahia, nascida a 14 de março de 1950, filha de Noé Bispo
Cardoso e de Maria da Conceição Araujo Cardoso, por ter adquirido, vo-
luntariamente, a nacionalidade alemã (Proc. n a 8000-5919/931.

Brasília, 25 de	 janeiro	 de	 1994;
173 5 da Independencia e 106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O Praaideda da Repúb)ica, no uso dal atribuições que lhe con
ferem os anta, 84, incise: IV, da Constituição, e 23 da Lei n . 818, de
18 de setembro de 1949, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que perderam a nacionalidade brasileira, de acordo com os arte. 	 12,
1 4 2 , inciso II, da Constituição, e 22, inciso I, da Lei na 818, de 18
de setembro de 1949:

ANDRÉ LUIZ BURIGO, natural do Estado do Paraná, nascido a 08 de	 julho
de 1958, filho de Benjamim Burigo e de Anita Anadir Luz, por ter adqui-
rido,' voluntariamente, a nacionalidade portuguesa (Processo n a	0000-
5925/93);
AVANY CARDOZO FERREIRA DOS SANTOS, que passou a assinar-se AVANT FERREI
RA FOWLER, natural do Estado da Bania, nascida a 08 de janeiro de 1935,
filha de Argimiro Cardozo dos Santos e de Antonia Ferreira dos Santos,
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade americana (Processo
n a 8000-5926/931;
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BENEDITO APARECIDO SAMMORSULA, natural do Estado de São Paulo, nascido
a 14 de agosto de 1953, filho de Antonio Santorsula e de Manieta Frag-
nam, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade americana (Pr2
cesso n . 8000-8240/93);

DALVA ANDRÉ, que passou a ensinar-se DALVA ANDRÉ HENRIE, natural do Es-
tado de Minam Gerais, nascida a 30 de novembro do. 1950. filha de Anto-
nio André e de Ernesta Rita de Jesua, por ter adquirido, voluntarinomnte,
a nacionalidade americana (Proc. n 2 8000-8235/93);

EULALIA COSTA, que passou a assinar-se EULALIA WEHLEN, natural do Emunde
de São Pau/o, nascida a 26 de fevereiro de 1954, filha de Getulio Costa
e de Maria de Lourdes Vieira Costa, por ter adquirido, voluntariamente,
a nacionalidade alemã (Proc. na 8000-8241/93);

GOLO?. DA CUNHA, que passou a assinar-se GELOS ORTUONDO, natural do Es-
tado do Rio de Janeiro, nascida a 15 de setembro do 1940, filha de Morrias

Rita da Cunha, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade aus-
traliana (Proc. n o 8000-8236/93);

MARILÉIA SARTOR, que passou a assinar-se MARILE/A SARTOR DE SÁ PEREIRA,
natural do Estado de Santa Catarina, nascida a 18 de agosto de 1970,
filha de Mario Manoel Sartor e de Maria Porfiria Sartor, por ter adquI
rido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesa (Processo n e 	8000-
5938/93);

MARILERE JOSE DA SILVA, que passou a assinar-se MAR/LENE BOSCHOFSEY, na
tonal do Estado do Rio de Janeiro, nascida a 16 de dezembro de 1955,
filha de João José da Silva e de Enedina Pereira Gonçalves, por 	 ter
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade alemã, (Processo n 2 	8000-
7635/93);

RICARDO MARTINS DE PAIVA, que passou a assinar-ma RICARDO MARTINS PA/VA,
natural do Estado de Goiás, nascido a 21 de dezembro de 1940, filho de
José carneiro de Paiva e de dance Martins de Paiva, por ter adquirido,
voluntariamente, a nacionalidade americana (Proc. 02 8000-8247/93);

SIDNEI NASTAR/ LEITE, que passou a assinar-se SIDNEI LECTHER, 	 natural
. do Estado de São Paulo, nascido a 26 de novembro de 1954, filho de Isi-

doro Martins Leite e de Apparecida Nastari Leite, por ter adquirido, vo
luntariamente, a nacionalidade americana (Proc. n 2 8000-5941/93) e	 -

SUELI SOL/NO AIRES, natural. do Catado do Rio de Janeiro, nascida a	 22
do março de 1956, filha de Moacir Carvalho Aires e de Violeta 	 Salino
Aireo, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade	 italiana
(Proc. n. 8000-224/94).

Brasília, 26	 de	 janeiro	 de	 1994;
1730 da Independência e 1069da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O Presidente da Repallça,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei 59 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 14.231, de 1993, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territério nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei n9 6.815,
de 19 de agosto de 1980, GERMAN ELIAS SARO CHAUVES, de	 nacionalidade
colombiana, filho de Fernando Saad e de Eva Chauves, nascido em 	 Rogo
tã, Colémbia, aos 02 de outubro de 1953, que reside no Estado da Bahia.

Brasilia, 26 de janeiro	 de 1994; 1730 da Indepen
ciência e 1069 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O PumWanda da República ,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada peli
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 14.232, de 1993, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territério nacional, na confornidade do artigo 65 da Lei n9 6.815,
de 19 de agosto de 1980, RAUL VARILLAS CARRARZA, de nacionalidade pe
mana, filho de Salvador Varillas e de Joana Carranza de Varillas, nos
cido em Chiclayo, Peru, aos 11 de junho de 1956, que reside no Estado
da Bahia.

Brasilia, 26 de janeiro de 1994; 1739 da Independin
eia e 1069 da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O Presidenta da Repelillca,usando da atribuição que Ihe'confe
re o artigo 66 da Lei 09 6.875, de 19 de agosto de 1980, alterada^pe
la Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 20.133, de 1992, do Ministãrto da Justiça,resol
ve

E-XPULSAR

do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei ril)
6.875, de 19 de agosto de 1980, JULIE LODGE ou JULIE ROSEMARY LODGE,
de nacionalidade brianica, filha de Joe Richardson e de Ann Richard
son, nascida em Nottinghan, Inglaterra, aos 13 de julho de 1958, qui
reside co Estado de São Paulo, ficando a efetivação da medida condi
clonada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no Pais e i libi
ração pelo Poder Judiciirio.

BrasIlia, 26 de	 janeiro	 de 1994; 1739 da	 Indepes
déncia e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produpo Industrial
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O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER
no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, ao grau Grande-Oficial, o
General JOHN R. D. SCHALIXASHVILI, do Exército dos Estados Unidos da
América.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Exposiçâo de Motivos

14° 022, de 24 de janeiro de 1994. Relatório dc auditoria realizada no Departamento Nacional de Estudas
e de Rodagem - DNER sobre contratos de obras c serviços vigentes, celebrados com as empresas Trata,

Queiroz Gaivão, Andrade Gutierrez, CBPO, Cowam, CR Almeida. Servaz e OAS. 'Ao Senhor Ministro
ROMILDO CANHIM. Para ser examinado pela Comissão Especial constituída pelo Decreto n° 1.0491, de
6 de dezembro de 1993, sob sua presidencia, e determinadas as providencias nx,,x.sxrias no ambito da
Administração Pública Federal. Brasflia, 26 de janeiro de 1994'.

Brasília, 26 de janeiro de 1994; 1730 da Independencia
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

• Parte 1 - Sinalização Vertical Preço: CR$ 622,00
• Partes 11 e III - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à Sinalização - Preço: CR$ 338,00

Preços sujeitos à majoração sem aviso prévio, não incluidas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604 . 900 Erradia, DF
Telefones: 1061) 226-25136 e 313-9613

REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Publicação mensal das decisões

jurídicas do STF
Preço: CR$ 11.800,00 sujeito a majoração, sem
aviso prévio. Incluídas despesas com remessa.

Aquisições: Imprensa Nacional, mediante envio de cheque nominal
Seção de Assinaturas e Vendas
SIG — Quadra 06 Lote 800
Brasilia-DF — CEP: 70604-900
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIMESTRAL
PE

JURISPRUDENCIA

.11u1umne 111 • . 1 1aaena• 9,5,460	 S.TA. de 1940

Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

N? 1 9 QUINTA-FEIRA, 27 JAN 1994
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
:JCEETOs DE 26 DL JA1EI2E DE 199,!.

O Presidente da República, no
uso da atribvicão que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau Oficial, o Coro-
nel ALBERTO CICERON BONILLA OCHOA, do Exército da República do Equador.

Brasília, 26 de janeiro de 1994; 1739 da Independencia 	 e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Processo n° 00001.000397/94 .74. Relaterio Final da Comissão Mista de Inquerito que investigou
atividades de parlamentares, membros do governo c representantes de empresas envolvidas na destinação
de recursos do Orçamento da União. 'Ao Senhor Ministro ROMILDO CANH1M. Para ser examinado
pela Comissão Especial constituída pelo Decreto n° 1.001, de 6 de dezembro dc 1993, sob sua
presidência, e determinadas as providencias no-csolrias no Ambito da Administração Pública Federal.
Brasília, 26 de janeiro de 1994'.



Ministério da Marinha

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

C G.0 27.816.4871000141

Balanço Panimonlal 0E053

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
	 80.087.182.89857

Dispenlvel
	

1.727.797.738,45
Outros créditos
	 234.171.044,90

Entldadas Mnculadas MAS
	 79.004.774.419,14

Despesas Amornáveis	 420.290,08
ATIVO PERMANENTE
	 43529.885,41

TOTAL DO ATIVO
	

81.010802.775,98

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE:
	 79.874.830.078,04

Emprestimos Financeiros
	 86.814.880.732,96

ObrIdad5es Fiscais
	 46.941.275,90

Outras Ealgibledades
	 13.010.857.877.81

Provlsbes da Tributos
	 2.170.191.37

PATRIMÔNIO LIQUIDO
	 1.338.052.697,94

Capital
	 18.731.070,43

Reservas
	 493.900.687,10

Lucros ou Pra). Acumulados	 466.557.443,78
Resta/fado Acumulado
	 358.795.496,65

TOTAL PASSIVO
	 81.010.892.775,98

JOÁO OTÁVIO ABRAHAM	 MAURO FERREIRA LILLACA
Contra-Almirante (NI)	 Capilito-de-Mane-Guerra (ENRRm)

Diretoe.Presidente	 Diretor Administrativo e Financeiro

DAGO13ERTO DA SILVA	 CLÁUDIA ROCHA FERNANDEZ
Copidiade-Cavels (QUIA)	 Contadora

Chefe do Departamento Fine/1021re	 CRC-RJ 66.646

(Of. n9 22/941

[Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL

Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior
Departamento Consular e Jurídico

Divisão de Atos Internacionais
BRASIL/TAILANDIA

VISTOS

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do
Reino da Tallãndia celebraram em Brasília, em 24 de janeiro de 1994, um
Acordo para a Dispensa de Vistos em Passaportes Diplomáticos e
Oficiais, o qual entrará em vigor dia 24 de abril de 1994. Segue-se a
Integra do Acordo:

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O GOVERNO DO REINO DA TAILÂNDIA PARA A DISPENSA DE VISTOS 

EM PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS E OFICIAIS 

O Governo da República Federativa do Brasil

O Governo do Reino da Tailãndia
(doravante denominados "Partes"),
Desejando fortalecer as relações mútuas e facilitar as

viagens oficiais entre a República Federativa do Brasil e o Reino da
Tailãndla, acordam o seguinte:

ARTIGO 1
/.Os cidadãos brasileiros portadores de passaportes
diplomiticos ou oficiais brasileiros validos estarão isentos de visto
para entrar e permanecer em território do Reino da Tailãndia por
período não superior a 90 (noventa) dias.
2. Os cidadãos tailandeses portadores de passaportes
diplomáticos ou oficiais tailandeses válidos estarão isentos de visto
para entrar e permanecer em território da República Federativa do
Brasil por período não superior a 90 (noventa) dias.
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ARTIGO 2 

1. Os cidadãos brasileiros portadores de passaportes
diplomáticos ou oficiais brasileiros válidos, que sejam membros da
missão diplomática ou consular, ou que sejam representantes da
República Federativa do Brasil junto a um organismo internacional no
Reino da Tailândia terão permissão de entrar e permanecer no Reino da
Tailândia por período não superior a 90 (noventa) dias sem necessidade
de obter um visto. Tal período de permanência poderá, mediante
solicitação da Embaixada da República Federativa do Brasil em Bangkok,
sor estendido até o término da missão.
2. Os cidadãos tailandeses portadores de passaportes
diplomáticos ou oficiais tailandeses válidos, que sejam membros da
missão diplomática ou consular, ou que sejam representantes do Reino da
Tailândia junto a um organismo internacional na República Federativa do
Brasil terão permissão de entrar e permanecer na República Federativa
do Brasil por período não superiora a 90 (noventa) dias sem necessidade
de obter um visto. Tal período de permanência poderá, mediante
solicitação da Embaixada do Reino da Tailándia em Brasília, ser
estendido até o término da missão.

ARTIGO 3
As famílias dos membOra-Z-Rissão diplomática ou consular ou

dos representantes junto aos organismos internacionais mencionados no
artigo 2 terão idêntica permissão de entrada ou permanência se forem
portadores de passaportee diplomáticos ou oficiais brasileiros ou
tai/andeses válidos.

ARTIGO 4
Portadores de passaportea diplomáticos ou oficiais de cada

Parte poderão entrar no território da outra Parte em todos os pontos de
entrada abertos ao trânsito internacional de passageiros.

ARTIGO 5
Este Acordo não tolhe-WWFUto das Partes de negar a entrada

ou abreviar a permanência de cidadãos da outra Parte considerados
indesej'éveis.

ARTIGO 6
Por motivos de ordemptiBina ou de seguranca, cada Parte

poderá suspender temporariamente a aplicação deste Acordo no todo ou em
parte. Tal suspensão será notificada à outra Parte com 30 (trinta) dias
de . antecedância por meio de canais diplomáticos.

ARTIGO 7
1. As Partes trocarão eiT,XEIRes. de seus passaportes válidos por
meio de canais diplomáticos.
2. Se alguma das Partes modificar seus passaportes, deverá
fornecer à outra Parte espécimes de seus novos passaportes, 30 (trinta)
dias antes de serem adotados.

ARTIGO 8
/. Este Acordo entrará e5-iinS7.-90 (noventa) dias após a data de
sua assinatura, e poderá ser denunciado a qualquer tempo. Tal denúncia
tornar-se-ã efetiva 03 (três) meses após o recebimento de notificação,
pela outra Parte, por meio de canais diplomáticos.
2.	 Quaisquer modificações neste Acordo deverão ser objeto de
protocolos adicionais ou de troca de Notas.

Pelo Governo do Reino
da Tailândia

PRASONG SOONSIRI
Ministro dos Negócios

Estrangeiros

Feito em Brasília, cm
originais no idioma inglês,
auténticos.

24 de janeiro de 1994, em dois
sendo ambos os textos igualmente

Pelo Governo da República
Federativa do Brasil
CELSO L. N. ?,MORIM

Ministro de Estado das
Relações Exteriores

(Of. s'nv)

FUNII)A0á) ALEXANDRE EME CRISMA()
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 5 de janeiro de 1994

Unidade Gestora: FUSÃO
Processo número: 008/94.
Objeto: Serviço Telefónicos durante o exercício de 1994.
Contratada: Telebrasilia - Telecomuncaçoes de Brasília S.A.
Nota de Empenho Estimativa nu 94NE00002, de 07-01-94, no valor de
CR$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros reais).
Reconhecimento: Reconhecida da inexigibilidade de licitação, em
conformidade com o Caput do Artigo 25 da Lei no 8.666/93, em 05-01-94,
por XATIA HELENA SASSE LOBATO, Diretora Substituta do Departamento de
Administração Geral.
Ratificação: Ratifico a contratação direta com a TELEBRASILIA -
TELECOMUNICAÇOES DE BRASILIA S.A., com respaldo legal no Artigo 26, da
Lei nO 8.666/93, em 05-01-94, por GELSON FONSECA JúNIOR, Presidente da
FUNAG.

Processo número: 011/94.
Objeto: Cobrir despesas com publicações no Diário Oficia/ no exercício
de 1994.
Contratada: IMPRENSA NACIONAL.
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Nota de Empenho Estimativa no 94NE00003, de 07-01-94, no valor de
CR8.300.000,00 (trezentos mi/ cruzeiros reais).
Reconhecimento: Reconhecida da inexigibilidade de licitação, em
conformidade com o Caput do Artigo 25 da Lei no 8.666/93, EM 05-01-94,
por KATIA HELENA SASSE LOBATO, Diretora Substituta do Departamento de
Administração Geral.
Ratificação: Ratifico a contratação direta com a IMPRENSA NACIONAL,
com respaldo legal no Artigo 26, da Lei no 8.666/93, em 05-01-94, por
GELSON FONSECA JÚNIOR, Presidente da FUNAG.

Processo número: 010/94.
Objeto: Despesas com franquia postal para o exercício de 1994.
Contratada: ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Nota de Empenho Estimativa na 94NE00004, do 07-01-94, no valor de
CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais).
Reconhecimento: Reconhecida da inexigibilidade de licitação, em
conformidade com o Caput do Artigo 25 da Lei nO 8.666/93, em 05-01-94,
por KATIA HELENA SASSE LOBATO, Diretora Substituta do Departamento de
Administração Geral.
Ratificação: Ratifico a contratação direta com a IMPRENSA NACIONAL,
com respaldo legal no Artigo 26, da Lei no 8.666/93, em 05-01-94, Por
GELSON FONSECA JUNIOR, Presidente da FUNAG.

(Of. no 27/94)

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS
PROCESSO Na i 10680.010341/93-71
INTERESSADO : . DAMF/MG e /OTEC Informática Comércio e Serviços Ltda.
ASSUNTO	 : dispensa de liáitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contrataçào de
serviços de fotocomposição, fotolitos e arte-final para o Programa de
Imposto de Renda - Exercício 1994, de interesse da Secretaria da Recei-
ta Federal, no valor de CR$ 21.620.012,31 (vinte e um milhões, seiscen-
tos e vinte mil, doze cruzeiros reais e trinta e um centavos), com fun-
damento no inciso V, art. 24 da Lei n9 8.666/93, atendido ao disposto
no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o
constante do presente processo, p qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para ratificação.

JUDITH FRANKLIN VIDAL
Delegada/DAMF/MG

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei na 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG N . 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de Eis. 93, da Delegada de Admi-
nistração deste Ministério em Minas Gerais.

Brasília, 26 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

(Of. nO 20/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
	

1

ATO DECLAMATÓRIO N9 8, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, em exercício, no uso da
atribulçao'que lhe confere o art. 29, 5 59, da Lei n . 8.383, de 30 de
dezembro de 1991,

Declara a expressão monetária da UFIR diária para os dias 28
e 31 de janeiro e 1 9 de fevereiro de 1994:

28/01/94
	

252,84
31/01/94
	

257,05
01/02/94
	

261,32

!ALOTO MEDEIROS COSTA

ATO DECLARATORIO NO 9, DE 26 DE JANEIRO DE 1194
O DEC/MUI° DA REctITA FEDERAL , em eXercicio, tendo em

Vista o disposto no art. 2 5 , 59 1 . , 30 e 4 0 , da Lei n . 8.383, de 30
do dezembro de 1991,

declara que a expressao monetária da UFIR para fevereiro de
1994 6 do CR$ 261,32.

EdsLVIO MEDEIROS COSTA

RETIFICACAO.
•

Na IN/SRF n . 102, de 22 de dezembro de 1993, publicada na
Seção I do D.O. de 31 de dezembro de 1993, no Anexo IV - TABELA DE
ESCALONAMENTO PARA ENTREGA DA 0IRF/93, página 21.493, onde se lã "...4
de abril de 1994..., "leia-se "...4 de março de 1994..."

(Ofs. nos 142 e 148/94)

Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação
ATO DECLAMATÓRIO N9 1, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O COORDENAAOR-GERAL DO SLSTEMA DE ARRECADAÇÃO, no uso de suas
atribuições, declara

1.	 As datas fixadas para pagamento de tributos e contribuições federais no naIs de
fevereiro de 1994 go as constantes da AGENDA TRIBUTÁRIA, anexa.

JOSE ALVES DA FONSECA

AGENDA TRIBUTÁRIA

MÊS FEVEREIRO/94

firAout Vencimento La r_la Paramento De 11 rtd _Atm / Coatribakika Federal!

Datado Vencimento:

(1) Data para pagamento do irnpostarcontribuiçâo, senta incidência de atualização monetária
(UNIR).

(2) Data em que se esgota o prazo para pagamento do imposto/contribuição Cael a incidência,
cxc usivamente, de atualização monetária (UNIR).
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VENCIMENTO
TRIBUTOS/ CONTRIBUIÇÕES

CÓDIGO
°ARE

PERIODO DO
FATO GERADOR

(1) PI

OUTROS RU/MIEMOS

PREmos momos EM CONCURSOS E SOAMOS 0918 "

CONSSOES E SERV1COS GE PROPAGANDA (Sfit 5300 No.7450015) SOM •
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Incluir
seguintea pauso.s
no  do Registro
100.00.431
10A.00.432
104.80.433
10A.00.434
100.00.435
108.00,436
100.00.437
100.00.438
104.00.439
100.00.440

Lella unGrio Teixeira
Catarina Berenice Coelho Pinto
José Milton Franco Feri-loa
Angelo Antonio da Silva Soares
Luis Gustavo Schmidt
Emerson Schuh
Paulo Andrd Kahl Scherelber
Adriana Lima da Costa
Ronaldo Lemos Machado
Darlan da Silva crucloti

443.000.000-00
888.231.720-04
535.670.210-87
491.674.300-82
524.713.650-00
586.637.970-87
445.508.470-34
492.799.800-25
736.828.610-68
517.390.970-68

publicação no Diário

no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro 	 as

Este Ato entrará em vigor na data de sua
Oficial da União.

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA

(Of. 09 142/94)
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Of, 09 9/941

Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO NO 458, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO-SUBSTI-

TUTO, no uso da de/cgaçào de competência contida no Item XI da Porta-
ria SRF n2 221, de 01 de abril de 1985, tendo em vista o que consto do
Processo n2 10830.004046/93-51 e o disposta na Instrução Normativa SOE
n2 019, de 05 de maio de 1975, declara/

1. Em aditamento ao Ato Declaratdrio CSA 02 025, de 15 de corço
de 1989, concedido à empresa TEXAS INSTRUMENTOS ELETRÔNICOS DO BRASIL
LTDA. fica alterado o subitem 1.4, com a inclusão da seguinte posição
tarifária/

atribuições legais previstas nus artigos 24 e 147, inciso III, do Regimento Intenso da Secretaria da Receita
Federal, e tendo em vista nato 150, inciso VI, "c' da Constituição, ca Lei Complementar o° 77 de 13 de
julho de 1993, e também a inexistência de norma legal que equipare entidades sindicais dos trabalhadores
ás patronais, declara, em caráter normativo, que:

1 - A imunidade de entidades sindicais prevista no art. 150, inciso VI, "c" da Constituição,
se restringe às entidades sindicais de trabalhadores, não se estendendo is entidades sindicais patronais,
assim entendidas suas associações, sindicatos e federações regionais ou nacionais.

II - A partir do dia primeiro de janeiro de 1994, e devido o Imposto Provisório sobres
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos Financeiros - IPMF pelos fatos
geradores decorrentes das operações efetuadas pelas entidades sindicais patronais.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
(02. n9 34/94)

Superintendências Regionais da Receita Federal
7! Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATOR/0 NO 8, DE 24 DE JANE/R0 PE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERIMTENDENCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 71.0E0080 FISCAL. no uso da competência
dalagada pala Portaria ERRE/Ni-RE/NO 050, de 27 da janeiro de 1993, do
Superintendente da Receita Federal - 71. Região Fiscal, e atendendo ao
que consta do processo em referência.

declara, com fundamento no Decreto no 646. da 09 de setaebro
de 1992, Instrução Normativa ODRE nO 109, de 02 de outubro dm 1992 e do
conformidade com • Portaria SARF/711.RF/N2 385, da 04 da novembro da
1992. que fica inscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros desta Re-
gião Fiscal, o peticionário abaixo indicado:

PROCESSOS	 NOME	 CPF	 INSCRIÇAO

10768.000944/93-78 FRANCISCO PEREIRA DE
ALENCAR	 072.606.447-53 70/00.439

JOAQUIM MARTINS DE AZEVEDO

ATO DECLARATORIO NO 9, DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DA DIVISA° DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 74.RE6I80 FISCAL, no uso da competência
delegada pela Portaria SRAF/74.RF/NO 050, de 27 de janeiro de 1993, do
Superintendente' da Receita Federal - 74. Região Fiscal, • atendendo ao
que consta dos brocasses em referência,

declara, com fundamento no Decreto ne 646, de 09 de setembro
da 1992, Instrução Normativa ODRE nQ 109. de 02 de outubro de 1992 • de
conformidade coe a Portaria SRAF/74.RF/N g 385, de 04 de novembrode
1992, que ficam inscritos no Registro da Ajudantes-de Despachante Adua-
neiro desta Região Fiscal os peticionários constantes na relação abaixo:

PROCESSOS	 NOME	 CPF	 /NSCRIÇAO

10768.000692/93-87 JOSÉ CARLOS SILVA 	 101.164.197-68
10768.013805/93-12 PAULO CESAR VIEIRA	 359.500.647-04
10760.050431/93-35 RUO JOSE DOS SANTOS	 051.120.877-49
10768.000187/94-03 SEBAST/A0 CORRER FILHO	 634.347.417-04
10768.000672/94-S1 MARIA CONCEIÇAO ROOAIGUES

SANCNES	 914.021.407-97
10768.001097/94-40 SUELY MENDONÇA SALGADO	 385.154.747-00

\

(01. n9 142/94)

11015 Região Fiscal
ATO DECLARAT6RIO NO 1, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL NA 10a. 	 RE-
0180 FISCAL, no ueo da atribuição que lhe confere o parágrafo 10 do ar-
tigo 50 da instrução Normativa DpRF no 109, de 2 de outubro de 1992,
resolve,

7A/00.444
7A/00.445
7A/00.446
7A/00.447

7A/00.448
7A/00.449

JOAQUIM MARTINS PE AZEVEDO

1.4 - MERCADORIAS HABILITADAS ( POSIOES DA NBM/SH)
7505

2. Este Ato entrará en vigor na data de sua publicaçáo no Diário
Oficial da União, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias a parti,
desta data.

ALVARO 909E3 DE OLIVEIRA
(NO 17.997 - 26-1-94 - CR$ 26.820,00)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação
ATO DECLARATORIO (NORMATIVO) NO 6, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

07.0110.30 IPMW

	

	 Não gozam de imunidade do IPMF as
entidades sindicais patronais.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO no uso de suas



DATA
DE

ANIVERSARIO
• 

CRED1TOS SECUR/TIZADOS

PU MENSAL (NA
DATA DE

ANIVERSARIO)

79.297,75
158.595,50
317./91,00
792.977,50

1.585.955,00

26.040,33
52.080,72

104.161,55
260.404,01
520.808,17

ATIVO

DATA
DE

ANIVERSARIO
PU MENSAL (NA

DATA DE
ANIVERSARIO)

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

ATIVO
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA N9 62, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O. SECRETARIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe eubdelega o Ministro de Estado da Fazenda, atreves do art.
3 9 , inciso XIII, da Portaria n9 679, de 22 de outubro de 1992, e
tendo em vista o diseosto no Parágrafo Único do art. 3 9 da Portaria
n 9 263, de 22 de abril de 1991, divulga ori valores de face, em
dezembro do 1993 e janeiro de 1994, para os seguintes títulos e
creditou:

DEZEMBRO/93

1.585.955,00	 305.932,49

• Art. 2 9 Os valorea nominais reajustados dos Titulo. da
Divida Agrária, emitidoa anteriormente a janeiro de 1989, são os
seguintes:

VALOR DE REFERÊNCIA	 VALORES NOMINAIS REAJUSTADOS
Base maio/92
Cruzeiros	 Cruzeiros Reais

SI8R930731	 31.12.93	 45,66	 Art. 3 9 Cata Portaria entra em vigor na data do sua
publicação.

MURILO PORTUGAL FILHO
JANEIRO/94	 (Of. n9 13/94)

DEBÊNTURES S/DtRBRAS

189.838,60
476.045,99
476.045,99

OFND

OFND-B	 01.01.94	 82,457118
OFND-R	 01.01.94	 82,4571/8
OFND-I	 01.01.94	 /61,736896•

CRUITOS SECURITIZADOS

SIBR910701
SIBR910815
SIBR910816
SIBR920616
DCEX911001
DCEX920116
INFA930616
SOTV91090/
SOTV9/1001
8017/9 11113
SOTV9/1114
SOTV920116
NUCL9/080/
SUMA920116
SUMA920/17
SUMA920199
PORT900416
PORT900417
PORT911016
BHCC920116
JUST920116
UNIA920616
AER0920/16
S1BR930416
SIBR93073/

LETRAS HIPOTECARIAS

CEF920100
	 04.01.94	 1.588,41

CEF920101	 04.01.94
	 1.588,41

CEF920102
	 04.01.94	 1.588,41

( 5 ) Valor a ser publicado apôs a divulgação do índice de correção do
ativo (dólar comercial de venda em 30.01.94).

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de euerpub/icação.
MURILO PORTUGAL FILHO

PORTARIA N9 63, DE 26 DE JANEIRO DE 1994
O SECRETARio DO TESOURO NACIONAL, no uso dee atribuições

que lhe aubdelega o Ministro de Estado da Fazenda, através do art.
3 9 , iácieo XII/, da Portaria n 9 679, de 22 de outubro de 1992, e
tendo em vista o disposto na Portaria MEFP n 9 547, de 23 de julho de
1992, e na Portaria n 9 91, de 24 de abril de 1992, do Ministro de
'Estado da Agricultura e da Reforma Agrária, resolve:

Art. 1 9 Declarar os valores nominais reajustados dos
TitUlos da Olvida Agrária para o mês de fevereiro/94:

DESPACHOS
Processo n9 12850.000011/94-76

Com base na presente solicitação, reconheço a inexigi
bilidade de licitação e autorizo a realização da despesa comconsumo de
energia elétrica da DEPE, no valor estimado de CR$ 2.800.000,00 ( dois
milhões e oitocentos mil cruzeiros reais), em favor da CELPE-Companhia
Energética	 de	 Pernambuco, durante o exercício de 1994, conforme
disposto na Lei nu 8.666/93 "Caput' do Artigo 25 e tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi submentido a exame da Procu
radoria da SUNAB/DEPE, que emitiu parecer favorável.

Dessa forma e de accirdo com o Artigo 26 do citado di
pluma legal, submeto á consideração de V.Sa. solicitando ratificação do
procedimento adotado.

Em 20 de janeiro de 1994
GILSON FREIRE LOPES
Delegado Substituto

Ratifico a decisão do Sr. Delegado da SUNAB no Esta
do de Pernambuco-DEPE, referente a dispensa de licitação para a realf:
ração de despesa com consumo de energia elétrica em favor da Companhia
Energética de Pernambuco-CELPE, nos termos do "Caput" do Art. 25da Lei
8.666/93.

Determino que se publique no Diário Oficial da União
os despachos de autorização e ratificação na sua íntegra.

Brasília, 25 de janeiro de 1994
ZILDA JORDA0 EMERENCIANO
Superintendenete Substituto

Processo nO 12850.00012/94-39
Com base na presente solicitação, reconheço a inexigi

bilidade de licitação e autorizo a realização da despesa com uso de t;
lefone da DEPE, no valor estimado de CR$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros reais);, em faor da TELPE - Telecomunicações de Pernambuco
durante o exercício de 1994, conforme disposto na Lei no 8.666/93,
"Caput" do Artigo 25 e tendo em vista o constante do presente processo
o qual foi submetido a exame da Procuradoria da SUNAB/DEPE, que emitiu'
parecer favorável.

Dessa forma e de acõrdo cum o Artigo 26 do citado di
pluma lega/, submeto ã considerado de V.Sa. solicitaridoratificaçãodo
procedimento adotado.

Em 20 de janeiro de 1994
GILSGN FREIRE LOPES
Delegado Substituto

Ratifico a decisão do Sr. Delegado da SENAS no Estado
de Pernambuco-DEPE, referente a dispensa de licitação paraa realização
de despesa com serviços de telefonia em favor da Empresa de Telecomuni
cações de Pernambuco-TELP, nus ternos do "Caput" do Artigo 25 da tal
no 8.666/93.

Determino que se publique nu diário Oficial da União os
despachos de autorização e ratificação na sua integra.

Brasília, 25 de janeiro de 1994
ZILDA JORDAO EMERENC/ANG
Superintendente Substituto

SIBR 11	 16.01.94
SUOR 21	 16.01.94
S1BR 31	 16.01.94

	

31.01.94	 11.961,60

	

15.01.94	 7.511,78

	

15.01.94	 10.550,26

	

16.01.94	 1.273,97

	

3/.01.94	 6.829,42

	

/6.01.94	 3.533,00

	

16.01.94	 82,3/

	

01.01.94	 7.935,39

	

30.01.94	 6.829,42

	

13.01.94	 5.426,_2á

	

14.01.94
	 5.426,76

	

16.01.94
	 3.531,00

	

3/.01.94
	 9.164,52

	

16.01.94
	 3.533,00

	

16.01.94
	 3.533,00

	

16.01.94	 3.533,00

	

16.01.94	 75.142,41

	

16.01.94	 75.142,41

	

16.01.94	 7.786,18

	

16.01.94	 3.533,00

	

16.01.94	 3.533,00

	

16.01.94
	 1.397,09

	

16.01.94	 3.533,00

	

16.01.94	 140,95

	

31.01.94	 •

VALOR DE REFERÊNCIA
Base maio/92
Cruzeiros

79.297,75
158.595,50
317.191,00
792.977,50

VALORES NOMINAIS REAJUSTADOS

Cruzeiros Reais

15.296,50
30.593,10
61.186,40

152.966,17

Processo nO 12850.000013/94-00
Cum base na presente solicitação, reconheço a inexigibi

lidade de licitação e autorizo a realização da despesa com Taxa de con-
domínio do edifício, onde funciona a Delegacia da SUNAB em Pernambuco
AO valor estimado de CR$ 3.000.000,00 (Crés milhões de cruzeiros reais)
em favor do Condomínio do Edifício São Cristovão, durante °exercício de
1994, conforme disposto na Lei 8.666/93 Caput. do Artigo 25 e tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
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da Peocuradoria da SUNAB/DEPE, que emitiu parecer favorável.
Dessa forma e de acórdo com o Artigo 26 do citado diplo

	

1;) ,,IãgilL,t1.112:2doconsideração de V.Sa. solicitando ratificação	 do

Em 20 de janeiro de 1994
GILSON FREIRE LOPES
Delegado Substituto

Ratifico a decisão do Sr. Delegado da SUMAS no Estado
de Pernambuco-IJEPE, referente a dispensa de licitação para a realização
de despesa com taxa condominal em favor do Condomínio do Edifício São
Cristovão, nos termos do "Caput" do Art. 25 da Lei no 8.666/93.

Determino que se publique no Diário Oficia/ da União os
despachos de autorização e ratificação na sua integ,a.

SOLDA JORDA0 EMERENCIANO
Superintendente Substituto

(Of. 59 9/94)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria
RESOLUÇÃO N. 2.049, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre prorrogação de prazos de
vencimento dos financiamentos de
custeio da safra de café 1992/1993 e com-
posição de dividas de cafeicultores da
safra 1991/1992.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL, por ato de 21.01.94, com base no art. 1 8 , § 2 . , da Lei n.
8.646, do 07.04.93, "ad referendum . daquele Conselho, tendo em vista as
disposições do art. 4 . , inciso VI, da citada Lei n . 4.595, e dos arte.
4' e 14 da Lei n . 4.829, de 05.11.65, resolveu,

Art. 1" Estabo/ecer, para os financiamentos de
castelo de café da safra 1992/1903, formalizados com recursos do Fundo
de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE, som prejuízo da prerrogativa
de participação do mutuário no esquema complementar do Programa do Re-
tenção do Café, as seguintes condições de pagamento:

I - 401 (quarenta por cento) do saldo da divida em
08.02.94;

II - o saldo da divida em 31.10.94.

	

•	 Parágrafo único. A garantia do saldo remanescente 	 de
que trata o inciso II pode sor substituída por penhor de café da safra
1993/1994.

Art. 2 • As dívidas oriundas das operações de custeio e
comercialização do café, referentes à safra 1991/1992, formalizadas com
recurso. obrigatórios (MCR 6-2), devem ser repactuadas, aos mesmos en-
cargos financeiros, para pagameato da seguinte forma:

I - 1/4 (um quarto) do saldo da divida em 31.10.94;
II - 1/3 (um terço) do saldo da divida em 31.10.95;

III - 1/2 (metade) do saldo da divida co 31.10.96;
IV - o saldo da divida em 31.10.97.
§ 1. Os vencimontos previstos neste artigo serão

prorrogados por mais 1 (um) ano se, até 31.10.94, o preço da mercado de
café não alcançar seu preço do referência.

§ 2. Admite-se a substituição de penhor de café dado em
garantia por titulas representativos da venda do produto, vencíveis no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3 . Admitir que as operações realizadas com recur-
sos de outras fontes, de acordo com a avaliação do agente financeiro e
a seu critério, tenham tratamento semelhante ao das operações realiza-
das com recursos obrigatórios (ISCO 6-2), para rcesca/onamento de divi-
das, exceto quanto aos encargos financeiros, que deverão obedecer as
regras gerais do crédito rural.

Art. 4 • Fica delegada competéncia ao Banco Central do
Brasil para baixar as normas e,adotar as providências necessárias à
execução do disposto nesta Resolução.

Art. 5 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

(Of. nO 554/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Peio Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 19.01.94
9300295178 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MÚTUO DOS MEDIcOS DE NO-
VA IGUAÇO LTDA. - UNIMED - NOVA IGUAÇU - Sediada em Nova Iguaçu -RJ -
Concedida autorização para funcionar e aprovado o estatuto social (AGC
de 20.12.93).
9400298739 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO S.A. - BARDES -
Aumento do capital de CR$ 427.521.879,41 para CR$ 527.121.879,41; au-
mento do capital do CR$ 527.121.879,41 para CR$ 1.098.158.623,31; re-
forma estatutária (RCA's de 16.09.93 e 29.12.93 e AGE de 30.12.93).

- Pelo Chefe de Divisão de DESPA/REORP, em 21.01.94
9300288548 - CONSORCIO J. COLAPERRO S/C LTDA. - Autorização para cons-
tituição de grupos de consórcio referenciados em bens imóveis.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 21.01.94
9300289709 - CITIBANK OISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A. - Cancelamento da autorização para funcionar da dependência insta-
lada em São José do Rio preto-SP (Reunião de Diretoria de 19.11.93).

- Polo Chefe do Divisão da DERJA/REORP, em 24.01.94
9300271881 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MOTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DA INTERCONTINENTAL HOTELEIRA LTDA. - Reforma estatutária (AGO/E de
01.10.93 e AGE do 21.12.93).
9300288508 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE RIO BONITO LIDA - Sediada
em Rio Bonito-RJ - Concedida autorização para funcionar o aprovado o
estatuto social ( AGC de 09.11.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORP, em 24.01.94
9400300704 - J. H. LUCXI CORRETORA DE CÁMB/0 LTDA. - Mudança do denomi-
nação social para ADIÇÃO - CORRETORA DE CÂMBIO LTDA., aumento do capi-
tal de CR$ 4.280.000,00 para CR$ 6.030.000,00; alteração contratual
(Instrumento de 17.01.94).

- Polo Chefe do Divisão do DEORP/DIORP-II, em 25.01.94
9400300810 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. - Autorização de trannfe-
rência para Curitiba-PR, da outorga para instalar 01 (uma) agência no
Rio de Janeiro-RJ, conforme previsto na Resolução 1.632/89.
9300278630 - SELLER - CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES NOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Autorização para instalar 01 (uma) dependência no Rio de
Janeiro-RJ.

CAMAS CORRÊA ASSI
Chefe

(Of. nO 79/94)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MAT17/2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS

Proceeso nO 99.99.00308/92

Ao ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "caput", e inci-
so II da Lei n 2 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 14.151.451,60
(quatorze milhões, cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta
e um cruzeiros reais e sessenta centavos) à SID IMFOR2UTICA S/A., refe-
rente a prestação no mês de DEZ/93, de aerviço de manutenção de sistema
aplicativo, suporte de software básico, suporte operacional e suporte
de software aplicativo desenvolvidos pela aludida empresa para utiliza-
ção em equipamentos de automação bancária de sua fabricação, instalados
em agências nos Estados do Rio de Janeiro, Pernambuco, Bebia, Ceará,
Amazonas e Pará, adquiridos anteriormente pela CEP através de procedi-
mento licitatório.

Brasília, 25 de janeiro de 1994

GERALDO DE FREITAS
Chefe do DEMAG

Para cumprimento do dispoeto no artigo 26 da Lei n O 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEMAGA42, que autorizou o pagamento de importa:1-
eia de CR$ 14.151.451,60 (quatorze milhões, cento e cinquenta e um mil,
quatrocentos e cinquenta e um cruzeiros reais o sessenta centavos à em-
presa SID INFORMÁTICA S/A., na forma instruída no Processo no
99.99.00308/92.

Brasília, 25 de janeiro de 1994

GERALDO MAGELA B. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

(Of. n9 51/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Departamento de Administração

DESPACHOS
Processo n9 19/94

Reconheço a inexigibil4dade de licitação para pagamento de desp esas com
Publicação de Documentos, exercício de 1974, Imprensa Nacional, co.
fundamento no CAPUT do Art. 25, da Lei n9 8.666 de 21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994

JORGE BARCELOS MA/A
Presidente da Comissão Permanente de Lici1acães

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei n2 8.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro. 25 de Janeiro de 1994.

EVALDO SCHORNBAUM DEVEZA
Chefe de De p artamento de Administração
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Processo n9 20/94	 Processo n9 22/94

Reconheço a inexigibilidade de licitação para pagamentos de Taxas de 	 Reconheço a	 inexigibilidade de	 licitação para	 pagamentos pela
Iluminação Pública, Coleta de Lixo e Limpeza Urbana, exercício de 1994,	 utiliração de Sistema de Informaçães, em Terminal e Utilização do
Secretaria Municipal de Parenda da Cidade do Rio de Janeiro com 	 Sistema de Spot, execicio de 1994. Bolsa de Valores de São Paulo com
fundamento no CAPUT do Art. 25, da Lei ne 8.466 ,de 21.06.93.	 fundamento no CAPUT do Art. 25, da Lei ne 8.666 de 21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994

JORGE BARCELOS HAIA
Presidente da Comissão Permanente de Licitacges

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei n2 1.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994

JORGE BARCELOS MAIA
Presidente da Comissão Permanente de Lleitaçães

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei n2 8.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro 25 de Janeiro de 1994, 	 Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994.

EVALDO SCHORNBAUM DEVEZA	 EVALDG SCHORNBAUM DEVEZA
Chefe de Departamento de Administração 	 Chefe de Departamento de Administração

Processo n9 21/94

Reconheço a inexigibilidade de licitação p ara Pagamentos pela
Utilização de Sistema de /nformaçães, em Terminal e Locacáo de
Equi pamentos de Teleprocessamento, exercício de 1994, Dolsa de Valores
do Rio de Janeiro, com fundamento no CAPUT do Art. 25, da Lei n2 8.666
de 21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994

JORGE BARCELOS BAIA
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçães

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei no 8.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro 25 de Janeiro de 1994.

EVALDO SCHORNBAUM DEVEZA
Chefe de Departamento de Administração

Protelou 59 23/94
Reconheço a inexi g ibilidade de licitação p ara pagamentos de Taxa de
Manutenção de Titulo Patrimonial, exercício de 1994, IBMEC — Instituto
Drasileiro de Mercado de Ca p itais, com fundamento no CAPUT do Art. 25,
da Lei ne 8.666 de 21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994

JORGE BARCELOS HAIA
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçães

Ratifico o ato acima, nos termos do Art. 26, da Lei n2 8.666 de
21.06.93.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1994e

EVALDO SCHORNBAUM OEVEZA
Chefe de Departamento de Administracãe

(Of. n9 22/941

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1 990 — Volumes I a VI Coleção' Completa — CR$ 11.735,00
1 991 — Volumes 01 a 06 Coleção Completa — CR$ 10.774,00
1 992 — Volumes 01 a 12 Coleção Completa — CR$ 12.103,00
1993 — Volumes 01 a 09 — CR$ 12.033,00

Valores sujeitos a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A Coleção das Leis da República Federativa do Brasil
reúne emendas constitucionais, leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos e decretos legislativos
emitidos pelos Poderes Executivo e Legislativo.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

. CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 10611 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de janeiro de 1994

Proces so n9 21024/000001/94-19

Ratifico a deciaão da Delegada da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Hata Grosso,
referente a Inexigibilidade de Licitação nos termos do Artigo 25, da
da Lei n* 8.666/93 c Parecer da Consultoria Jurídica n* 037/94.

Processo nO 21024/000002/94-81

Ratifico a decisão da Delegada da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Mato Grosso,
referente a /nerigibilidado de Licitação nos termos do Artigo 25, da
do Lei n a 8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n* 038/94.

Processo r10 . 21024/000003/94-44

Ratifico o decisão da Delegada da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento o da Reforma Agrária no Mato Grosso,
referente a Inesigibilidade de Licitação nos termos do Artigo 25, da
da Lei a* 8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n* 039/94.

Processo n921024/000004/94-15

Ratifico a decisão da Delegada da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no neta Grosso,
referente a Inetigibilidade de Licitação nos termos do Artigo 25, da
da Lei n a 8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n* 040/94.

PrOcesso n9 21024/000005/94-70

Ratifico a decisão da Delegada da Delegacia Federal do
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Rato Grosso,
referente e Inesigibilidade de Licitação nos ternos do Artigo 25, da
da Lei n* 8.666/93 e Parecer do Consultoria Jurídica n* 041/94.

PrOceeso n9 21024/000006/94-32

' Ratifico a decisão da Delegada da Delegacia Federal de
AgricUltura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Mato Grosso,
referente a Inesigibilidade de Licitação DOO termos do Artigo 25, da
da Lei o* 8.666/93 o Parecer da Consultoria Jurídica 0.042/94.

Processo n9 21034/000096/94-24

Ratifico a decisão do Delegado da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforme Agrária no Paraná, referente
a Inesigibilidade de Licitação noa termos do Artigo 25, da Lei no
8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n o 088/94.

Processo n9 21034/000097/94-97

Ratifico a decisão do Delegado da Delegacia Federa/	 de
Agricultura, do Abaatocimento e da Reforma Agrária no Paraná, referente
Inesigibilidade de Licitação noa termos do Artigo 25, da Lei n*

8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n a 087/94.

Processo 09 21034/000098/94-50

Ratifico a decisão do Delegado da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Paraná, referente
a Inesigibilidade de Licitação noa termos do Artigo 25, da Lei n*
8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica n* 086/94.

Processo n921034/000099/94-12

Ratifico a decisão do Delegado da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e'da Reforma Agrária no Paraná, lefeeenee
a Inexigibilidade de Licitação noa termos do Artigo 25, da Lei n*
8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídico o* 085/94.

Processo n9 21034/000100/94-08

Retifico a decisão do Delegado da Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e de Reforma Agrária no Paraná, referente
a Inesigibilidade de Licitação noa termos do Artigo 25, da Lei O
8.666/93 e Parecer da Consultoria Jurídica O 084(94.

Processo n9 21034/000101/94-62

Ratifico a decisão do Delegado de Delegacia Federal de
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Paraná, referente
a Inosigibilidade de Licitação nos termos do Artigo 25, da Lei na
8.666/93 o Parecer da Consultoria Jurídica n* 083/94.

ALBERTO DUQUE PORTUGAL
(Of. nO 116/94)	 Interino

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÃRIA

Diretoria de Recursos Fundiários
PORTARIA N9 10, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competéncia que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria /NCRA/P/N . 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro do mesmo
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28 da Lei n.
6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexisténcia de domínio particular sobre o
imóvel denominado "GLEBA SEPOTUBA - ÁREA DEVOLUTA I", situado co
Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso , conforme certidáo
negativa fornecida pelo Cartório do 1 . Oficio da Comarca de Catares,
no mesmo Estado, anexada às fls. 24 do processo INCRA/SR(13)/PF/CCE/N8
172/93;

CONSIDERANDO que sobre o imóvel nao há contestaçao ou
reclamaçáo administrativa promovida por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pula
Secretaria do Património da União - SPU, Delegacia no Eetado de Mato
Grosso a Instituto de Terras de Nato Grosso - INTERNA?, constantes de
fls. 25 a 30 do processo acima roferido;

CONSIDERANDO, finalmente, a	 proposiçáo apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularização - DER, resolve:

I - ARRECADAR, como terra dovoluta, incorporando-a ao património
da Uniao a Arca aproximada de 42.860,0 ha (quarenta o dois mil,
oitocentos e sessenta hectares), abrangida pelos efeitos da Lei n.
6.634, de 02 de maio de 1979, com a denominação de "GLEBA SEPOTUDA -
ÁREA DEVOLUTA I", situada co Município de Cócoras, Estado de Mato
Grosso, na circunscriçao judiciária da Comarca de Câceres, no mesmo
Estado, e administrativamente jurisdicionado a Superintendência
Regional de Mato Grosso - SR/13, com as seguintes características e
confrontações: "Inicia o perimotro da área junto ao P1; de coordenadan
geográficas aproximadas longitude 57 . 40 . 27"WGr e latidute 15531,57"5,
situado comum com terras de ANTONIO PEDRO VILAS BOAS o Outros, ISIDORO
DE MIRANDA BOTELHO e DOMINGOS FONSECA; deste, segue por linha seca
confrontando con terras de DOMINGOS FONSECA com co seguintes rumos e
distáncias aproximados: 26 . 00 , SE e 12,400m, até o P2; 74 . 30 , SE o
2.550m até o P3; situado comum cem terras de BENEDITO SCAFF GABRIEL;
deste, segue por linha seca confrontando com terras de BENEDITO SCAFF
GABRIEL com os seguintes rumos e distancia. aproximados: 72 .30 . 68 e
4.1500 até o P4; 03 . 30 , SW e 3.700m até o P5; 43 030' SE e 3.4500 até o
P6; 56 045'SE e 6.050m até o P7; 19 . 30'NE e 3.300m Até o P8; situado
comum com terras de JOSEFA CATARINA DE SOUZA; deste, segue por linha
seca confrontando com terras do JOSEFA CATARINA DE SOUZA com os
seguintes rumos e distancias aproximados: 29 .45'SE e 2.3500 até o 09;
15 0 00'NE e 12.000m até o P 10; situado na divisa das terras de JOÃO
BAPTISTA LOPES DE ABREU e comum com terras de ALOISIO DE CERQUEIRA;

deste, segue por linha seca confrontando com as terras de ALOISIO
CERQUEIRA com o rumo aproximado de 15 . 00'SE e distância aproximada de
7.3000 até o P11; situado na margem direita do Rio Paraguai; deste,
segue pelo referido Rio abaixo por sua margem direita com a distância
aproximada de 60.4000 até o P12; situado na desagua do Rio Sepotuba no
Mio Paraguai; deste, segue pelo Rio Sepotuba acima por nua margem
esquerda com a distância aproximada de 31.4009 até o P13; situado
comum com terras de ANTONIO PEDRO DE FIGUEIREDO; deste, segue por
linha seca confrontando com terras de ANTONIO PEDRO DE FIGUEIREDO; com
os seguintes rumos e distancias aproximado: 00 .00'N e distancia de
1.3000 até o P14; 72 . 15'NE e 1.450m até o P15; situado comum com
terras de MANOEL ESPER/DIÂO DO COUTO; deste, segue por linha seca
confrontando com terras de MANOEL ESPERIDIÁO DO COUTO cos os
seguintes rumos e distâncias aproximados: 19 .30'SE e 2.700m até o
P16; 70 . 30'NE e 3.0000 até o P17; 18 . 30 . 88 e 5.000m até o 018;
72500 , SW e 3.0500 até o P19; situado comum com terras de ANTONIO PEDRO
DE FIGUEIREDO; deste, segue confrontando com as terras de ANTONIO
PEDRO DE FIGUEIREDO com o rumo aproximado do 76 000'SW e distancia
aproximada de 3.8000 até o P20; situado na margem esquerda do Rio
Sepotuba; deste, segue pelo referido Rio acima por sua margem esquerda
com a distancia aproximada de 31.800m até o 021; situado comum com
terras de ANTONIO PEDRO VILAS BOAS e Outros; deste, segue por linha
seca confrontando com terras de ANTONIO PEDRO VILAS BOAS e Outros com
o rumo aproximado de 83 000'NE e distancia aproximada de 2.750m até o
PI, ponto inicial da descriçao do perímetro.

II - DETERMINAR A Superintendência Regional de Mato Grosso,
através da Unidade Avançada Cáceres, a adoção das medidas
subsequentes, com vistas 6 realização da matricula da aludida área em
nome da Uniáo, perante o Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Cáceres, Estado de Mato Grosso.

JULIO LIZARRAGA R016IRE2
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PORTARIA NO 11, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCHA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portariz INCRA/P/N . 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro do mesmo
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28, incisos e
parágrafds da Lei n. 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexistência de dominio particular sobre a
área denominada "GLEBA SEPOTUBA - ÁREA DEVOLUTA III", localizada no
Nuniciplo de Caceies, Estado de Mato Grosso, conforme Certidao
negativa .fornecida pelo Cartório do 10 Ofício da Comarca de Casares,
no mesmo Estado, anexada às fls. 22 do Processo iNCRA/SR-13/PF/CCE/N.
174/93;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel na° há contestaçao
ou reclamaçao administrativa promovidas por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Secretaria do Patrimônio da Uniáo - SPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso e Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERNA?, constantes às
fls. 18 a 21 do processo acima referido;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularlzaçào - DFR, resolve:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao patrimônio
da União a área aproximada de 2.520,00 ha (Crés mil, quinhentos c
vinte hectares), abrangidas pelos efeitos da Lei n. 6.634, de 02 de
maio de 1979, com a denominação de "GLEBA SEPOTUBA - ÁREA DEVOLUTA
III. , sithada no Município de Casares, Estado de Mato Grosso,
adminlatrativamente jurisdiclonado à Superintendência Regional de Mato
Grosso - 5R/13, com as seguintes características o confrontações:
"inicia o perímetro da área junto ao P.1; de coordenadas geográficas
aproximadas longitude 57 .36 . 31.0Gr e latitude 15514 , 28 .8, situado na
margem direita do Rio Onça Magra e comum com terras de OSCAR CHAMAS;
deste, segue pelo Rio Onça Magra abaixo por sua margem direita com
distancia aproximada de 10.1009 (dez mil e cem metros) até o P2; de
coordenadas geográficas aproximadas longitude 57 0 16 . 02 .0Gr c latitude
15019 . 54 .5, situado comum com terras de IZIDORO DE MIRANDA BOTELHO;
deste, segue por linha seca confrontando com terras de IZIDORO DE
MIRANDA BOTELHO com rumo aproximada de 40 000SW e distância aproximada
de 6.3005 (seis mil e trezentos metros) até o P3; de coordenadas
geográficas aproximadas longitude 57 838 . 18 .0Gr e latitude 15.11.32"S
situado na divisa das terras de JACINIRA MARCIANA DA COSTA; deste,
segue por linha seca confrontando com terras de JACINIRA MARCIANA DA
COSTA com rumo aproximado de 09 0 30'NE è distancia aproximada de 3.3000
(três mil e trezentos metros) até o P4; de coordenadas geográficas
aproximadas longitude 57 . 38 . 00"WGr e /atitude 15 . 20 . 46"5 situado comum
coa terras de COSME JOSÉ DA SILVA; deste, segue por linha seca
confrontando com terras de COSME JOSÉ DA SILVA com rumo aproximado de

04 045NE e distancia aproximada da 11.4000 (onze mil o quatrocentos
metros) cruzando o córrego do Ix16 até . o P.5; de coordenadas
geográficas aproximadas longitude 57 837 . 30 .0Gr e latitude 15.14.36.5
situado comum com terras de ANTONIO MONTEIRO SOBRINHO c OSCAR CHAMAS;
deste, segue .por linha seca confrontando com terras de OSCAR CHAMAS
com rumo aproximado de 83 . 00'NE e distância de 1.7500 (hum mil,
setecentos e cinquenta metros) até o P.1, ponto inicial da descrição
do perímetro."

II - DETERMINAR à Superintendência Regional de Mato Grosso,
através da Unidade Avançada de Casares, a adoção das medidas
subsequentes, cos vistas A realização da matricula da aludida área co
nome da União, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Casares, 'Estado de Nato Grosso.

JULIO LIZARRAGA RAMIREZ

PORTARIA N9 12, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria /NCRA/P/N. 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diarlo Oficial da União de 14 de dezembro do mesmo
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28, incisos e
parágrafos da Lei n. 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexistência de domínio particular sobre a
área denominada .GLEBA SEPOTUBA - ÁREA DEVOLUTA II", localizada no
Município de Câmeras, Estado de Mato Grosso, conforme Certidão
negativa fornecida pelo Cartório do 18 Oficio da Comarca de Câmeras,
no mesmo Estado, anexada às fls. 23 do Processo INCRA/SR-13/PF/CCE/N8
173/93;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não há contestaçao
ou reclamação administrativa promovidas por terceiros quanto ao seu
domínio e posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Secretaria do Patrimônio da União - SPU, Do/egacia no Estado de Nato
Grosso e instituto de Terras de Nato Grosso - INTERNAI, constantes às
fls. 19 a 22 do processo acima referido;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularização - DFR, resolve:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao patrimônio
da União a área aproximada de 920,00 ha (novecentos e vinte hectares),
abrangidos pelos efeitos da Lei n. 6.634, de 02 de maio de 1979, com a
denominação de "GLEBA SEPOTUBA - ÁREA DEVOLUTA II . , situada no

Município de Casares, Estado de Mato Grosso, administrativamente
jurisdiclonada à Superintendência Regional de Mato Grosso - SR/13, com
as seguintes características e confrontações: "Inicia o perímetro da
área junto ao P.1; de coordenadas geográficas aproximadas longitude
57 037 , 59 .0Gr e latitude 15 8 20 . 46"5, situado comum com terras de COSME
JOSÉ DA SILVA e JACINIRA MARCIANA DA COSTA; deste, segue por linha
seca confrontando com terras de JAC/N/RA MARCIANA DA COSTA com rumo
aproximado de 69 . 30'SW e distancia de 10.0000 (dez mil metros) até o
P2; situado na margem esquerda do Rio Sepotuba; deste, segue pelo
referido rio acima por sua margem esquerda com distância aproximada de
2.0000 (dois mil metros), até o P3; situado comum com terras de COSME
JOSÉ DA SILVA; deste, segue por linha seca confrontando com terras de
COROE JOSÉ DA SILVA com rumo aproximado de 80. 15'NE e distância
aproximada de 10.1000 (dez mil e cem metros) até o Pl; ponto inicial
da descrição do perímetro.

II - DETERMINAR à Superintendência Regional de Mato Grosso,
através da Unidade Avançada de Cacéros, a adoção das medidas
subsequentes, com vistas à realização da matricula da aludida arca em
nome da União perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Casares, Estado de Mato Grosso.

JULIO LIZARRAGA RAMIREZ

PORTARIA N9 13, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO,
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente deste
Instituto, através da Portaria INCRA/P/N . 983, de 13 de dezembro de
1993, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro do mesmo
ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art. 28, incisos e
paragrafos da Lei n . 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

CONSIDERANDO a inexistência de doei mio particular sobre a
Arca denominada "GLEBA SALOBRA - LOTE SÃO LUIZ . , localizada no
Município de Casares, Estado de Mato Grosso, conforme Certidão
negativa fornecida pelo Cartório do 18 Oficio da Comarca de Cáceres,
no mesmo Estado, anexada às fls. 55/56 do Processo/INCRA/
SR-13/PF/CCE/N . 093/92;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não há contestação
ou reclamação administrativa promovidas por terceiros quanto ao seu
domínio o posse, consoante certidões negativas expedidas pela
Secretaria do Património da União - SPU, Delegacia no Estado de Mato
Grosso e Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERNA? constantes às
fls. 52 a 54 e 57 a 59 do processo acima referido;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposiçâo apresentada pelo
Departamento de Discriminação e Regularizaçáo - DER, resolve:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a ao património
da União a área aproximada de 4.033,7352 ha (quatro mil e trinta e
trás hectares, setenta e três ares e cinquenta e dois ~tiaras),
abrangidas pelos efeitos da Lei n. 6.634, do 02 de maio de 1979, com a
denominação de "GLEBA SALOBRA - LOTE SAO LUIZ . , situada no Município
de Casares, Estado de Mato Grosso, administrativamente jurisdicionada
• Superintendência Regional de Mato Grosso - SR/13, com as seguintes
características e confrontações: "Partindo do P.1 de coordenadas
geográficas aproXimadas longitude 57 .26 . 25 .0Gr e latitude 16005.54.5,
situado à margem esquerda do Córrego Cachoeirinha e comum com terras
de JOÃO BENEDITO DE FRANÇA, segue confrontando com as referidas terras
com os seguintes rumos e distâncias aproximados: 21 005'SW e 3.501,00m
(três mil, quinhentos e um metros) até o P.2; 12 830 . SW e 4.160,00m
(quatro mil, cento e sessenta metros), até o P.3; 89 . 00'NE e 2.500,000
(dois mi/ e quinhentos metros), até o P.4; cravado em comum com a
Serra da Campina; deste, segue confrontando com a Serra da Campina com
os seguintes rumos e distancias aproximados: 8.00 . SE e 1.100,000 (um
mil e cem metros), até o P.5; 8 . 15SW e 2.150,000 (dois mil, cento e
cinquenta metros), até o P.6; 69 0 00 . 5E e 550,000 (quinhentos e
cinquenta =atros), até o P.7; 810 00 . SE e 1.200,00m (um mil e duzentos
metros), até o P.8; 13 5 30'SW e 2.450,00m (dois mil., quatrocentos e
cinquenta metros), até o P.9; cravado em comum com terras de VALENTIN
MARTINS DA CRUZ; deste, segue confrontando com as referidas terras com
o seguinte rumo e distância aproximado: 77 8 30 5 NW e 6.000,00m (sois mil
metros), até n P.I0; cravado em comum com terras de FRANCISCO JOSÉ

DUARTE; deste, segue confrontando com as referidas terras com os
seguintes rumos e distâncias aproximados: 18000.0W e 400,00m
(quatrocentos metros), até o P.11; 79 000 . SW e 1.777,00m (um mil,
setecentos o setenta e sete metros), até o P./2; cravado em comum com
terras de VITAL MONTEIRO LEITE; deste, segue confrontando com as
referidas terras com o seguinte rumo e distancia aproximados: 21530.NE
e 2.000,00m (dois mil metros), até o P.13; cravado em comum com terras
de MARIANO DA COSTA PEREIRA; deste, segue .confrontando com as
referidas terras com os seguintes rumos e distâncias aproximados:
36 8 00 . 01 e 2.650,000 (dois mil, seiscentos e cinquenta metros), até o
P.14; 51 8 00 . NW e 1.250,00m (um mil, duzentos e cinquenta metros), até
o P.15; 72 000'NE e 2.200,00m (dois mil e duzentos metros), até o P.16;
17 000'NE e 4.200,008 (quatro mil e duzentos metros), até o P.17;
cravado cm comum com terras de JOSÉ FIEL DE OLIVEIRA; deste, segue
confrontando com as referidas terras com o seguinte rumo e distancia
aproximados: 16 000'NE e 3.350,000 (três mil, trezentos e cinquenta
metros), até o P48; cravado à margem esquerda do Córrego
Cachoeirinha; deste, segue para o montante do referido Córrego, na
distancia aproximada de 1.577,860 (um mil, quinhentos e setenta o sete
metros e oitenta e seis centimotros), até o P.1, ponto inicial da
presente descrição.

II - DETERMINAR à Superintendência Regional de Mato Grosso,
através da Unidade Avançada de Casares, a adoção das medidas
subsequentes, com vistas à realização da matrícula da aludida área em



Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DO AR
V Comando Aéreo Regional

DESPACHOS

Tendo eu vista a justificativa contida no Processo 00073/SLIC/93, referente ã
Dispensa de Licitação prevista no Inciso 9111 do Art 24 da lei 8.666/93, para despesa
cal, fornecimento de energia elétrica na Eia Estadual de Energia Elétrica, Ficha 015

solva considerar dispensada a Licitação no valor total de CRU 6.380.387,84 (Seis mi
Mies, trezentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e sete cruzeiros reais e oitenta
e quatro centavos).

CEZAR NEY BRITTO DE MELLO - Cel Av
Drdenador de Despesas

Ratifico a dispensa acima, nos tentos propostos, baseado no parecer do Asses-
sor Juridico desta OH, de acordo ccel o disposto no Art 26 da Lei 8.666/93 e Art 79 do
Decreto 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Canoas-RS, 13 de Janeiro de 1994
BrIg do Ar - HERMES FOREIRA
Ccfnandante do 9 MEAR

(N9 17.986 - 26-1-94 - CR$ 17.880,00)

ESTATUTO —1

DA CRIANÇA

E DO ADOLESCEWIE
Preço: CR$ 414,00
Sulelto à majoração sem aviso prévio.
Não Incluídas despesas com remessa.

e
81141000

DADA CAIAM
E DO AKILLSCUIE

REVISTA DO

INSTITUTO HISTÓRICO E

GEOGRÁFICO BRASILEIRO

Os temas históricos brasileiros
em unia publicação trimestral

que refine estudos,
doctuncntos, conferencias,

reuniões e toda a produção
cientifica do IHGI3.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional,

Cama Postal 30.000, CEP 70604 .900 Brasília, DF
Telefones: 15611 226-0096 0 313-96)3.313-9613.

Faca seu pedido pelo Reembolso Postal.
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nome da União, perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Cáceres, Estado de Mato Grosso.

JULIO LIZARRAGA RAMIREZ

(Ofs. 090 25 ,a 28/94)

Ministério da Educação
e do Desporto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA
E TECNOLÓGICA

DESPACHOS
Tendo em vista a documentação constante do processo no

23000.054002/94-96, face ao Parecer Jurídico, a Escola Agroténica Fede
cal de São Cristovão-SE, submete a consideração do Secretário de Educa
cão Média e Tecnológica, para ratificação de inexigibilidade de licití
cão, coe' fundamento no art. 25, Inciso I, da Lei no 8.666/93, referem=
te a aquisição de 30.000 litros de Óleo Diesel, junto a PETROBRAS DIS
TRIBUIDORA S/A, valor CR$ 1.307.200,00.

ÁLVARO FONTES DA SILVA NETO
Diretor Adjunto

HOMOLOGO, nos termos do art. 25, Inciso 1, da Lei no 8.666,
de 21.06.93, a ratificação de inexigibilidade de licitação.

NABIB LEITNE KALIL
Tendo em vista a documentação constante, face ao Parecer

Jurídico, a Escola Agrotécnica Federal de São Cristovão-SE, submete a
consideração do Secretãrio de Educação Média e Tecnológica, para rati-
ficação de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, Item VIII
da Lei na 8.666/93, referente as despesa. com Energia Elétrica e Tele-
comunicações, para o exercício de 1994.

ALVARO FONTES DA SILVA NETO
Diretor Adjunto

HOMOLOGO, nos termos do art. 24, Item VIII, da Lei no 8.666
de 21.06.93, a ratificação de dispensa de licitação.

(Of. n9 310/94)
	 NA"ILIJI=0"LIL

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

Conselho Deliberativo

RESOLUÇÂO 09 3, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNOE.no uso das atribuiçães que lhe são
conferidas pela alínea 'a', do inciso I, do art. 64, do Decreto n2 114,
de 8 de maio de 1991, resolve • ad referendum',

Art. i g Determinar a Secretaria Executiva do PUDE RUe libere.
de una mica vez, as importincias atinentes aos convi:lios celebrados no
exercício de 1993, inscritas em restos a pagar, nos termos do art. 35
combinado com o art. 67 do Decreto n2 93.872, de 23 de dezembro de
1986, cuj o. total. .eja. Inferiores Ou iguais a CRI 5.888.080,00 (cinco
milhão,s de cruzeiros reais), inde p endente do ndmero de parcelas previs-
to nos cronog ramas de desembolso constantes dos processos.

Art. 22 Esta Resolução entrará em visor na data de sua publi-
capRo.

MURfL/0 DE AVEUAR NINOEL
(Of. s//19)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA N9 99, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O Reitor Pro Tompore do UNIVERSIDADE FEDERAL RA SADIA, co	 do
atribuiçoes legais, considerando o que consta do processo nr 2306E.09"O31/94-
DO, resolve.
Art.12-/lomp logar o resultado do Concurso de Provas e T;tutos, de . que trata o
EDITAL	 de 10 do tivx-sri de 1993, ri4die..1,, no ninrio Oficial da Unias, do 17.03.93,
para o classe de Professor Auxiliar, Novel 1, da Carreira do Megisterio Superior,
com vistas no preenchimento de cargo vago, pelo condidito Abaixo relacionado,
por ordem de classificoçao,
FAKIBDADE DE DIREITO
Nnt2 Direito Privado
Materia. Direito Constitucional
LE7.51 MARIA GUIMARÃES SAHTCG
Art.29- Concurso o ovo se refere esta _Portaria, tora voliduk Nd. Ns.. 	 02
anos a conter	 data de sua publicacoo, nao termos N, Art.I2 di lei n r 0.112
de 11.11.90.
(Of. 09 52/94)	 1.11/2 EFIAPPE PERRET 50674

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Preço: CR$ 920,00 Não incluídas despesas com remessa.
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Ministério da Saúde

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

Diretoria-Executiva
PORTARIA No 87, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.93

O DIRETOR EXECUTIVO 20 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, do acordo com o disposto no Decreto-Lei n.
200/67, nas Leis n .s 8.666/93 e 8.211/91, no Decreto n a 93.872/86, na
Instrução Normativa/STN n. 02/93, no que couber, considerando o
disposto no art. 1 0 , do Decreto n a 987/93, que trata da gestão
orçamentária e financeira dos saldos remanescentes das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na competência
delegada pela Portaria Ministerial n a 1.421, de 26 de novembro de
1993, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados na
Lei n. 8.652, do 29.04.93, originário da Unidade Orçamentária n.
36206, conformo detalhamonto a seguir:

Processo: 33000.000080/94-98 - da Prefeitura Municipal de
João Monlevade/MG, C.G.C. n. 18.401.059/0001-57, no valor de CR$
3.712.500,00 (trole milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em João
Monlevade/MG, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2149,
Elemento de Despesa na 45.40.41, Nota do Empenho n.. 2676, de 26.08.93.

Processo: 25000.018795/93-14 - da Prefeitura Municipal de
Visconde do Rio Branco/MG, C.G.C. n. 18.137.927/0001-33, no valor do
CR$ 1.590.262,00 (hum milhão, quinhentos e noventa mil, duzentos e
sessenta e dois cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de
saúde em Visconde do Rio Branco/MG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2208, Elemento de Despesa na 45.40.41, Notas de
Empenho nas. 4896 e 4953, do 30.12.93.

Processo: 33000.000084/94-49 - da Prefeitura Municipal de
Cambui/MG, C.G.C. na 18.675.975/0001-85, no valor de CR$ 495.000,00
(quatrocentos e noventa e cinco mil cruzeiros reais), objetivando a
construção e equipamento do poeto de saúde em Cambuí/MG, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2323, Elemento de Despesa n.
45.40.41, Nota do Empenho na. 2679, do 26.08.93.

Processo: 33000.000085/94-10 - da Secretaria do Estado da
Saúde de Minas Gerais, C.G.C. n. 18.715.516/0024-74, no valor de CR$
30.937.500,00 (trinta milhões, novecentos e trinta e sete mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a reforma do hospital e
pronto socorro em Belo Horizonte/MG, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1182.0489, Elemento de Despesa n a 34.30.41, Nota de
Empenho na . 2671, de 26.08.93.

Processo: 25000.000839/94-41 - da Secretaria de Saúdo do
Distrito Federal, C.G.C. n. 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos o trinta e acto mil e quinhentos
cruzeiros reaie), objetivando a construção e equipamento do posto do
saúde em Curralinho, Gama/DF, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2132, Elemento de Despesa n a 45.30.41, Nota do
Empenho na. 6011, do 30.12.93.

Procosso: 25000.000859/94-58 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n . 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, conto o oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Samambaia/DF, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2255,
Elemento de Desposa n. 45.30.41, Nota do Empenho n.. 5443, do 30.12.93.

Processo: 25000.000848/94-31 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n. 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
618.750,00 ( go:decantos o dezoito mil, setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando a construção e equipamento de pronto socorro em
rodeador,	 BratlAndia/DF,	 conforme	 Programa	 de Trabalho:
13.075.0428.1003.2126, Elemento de Despesa 	 n. 45.30.41, Nota de
Empenho no. 5165, do 30.12.93.

Processo: 25000.000844/94-81 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. na 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
61.875.000,00 (soesenta o um milhões, oitocentos o setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital em
Samambala/DF, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2130,
Elemento de Despesa n . 45.30.41, Notas de Empenho nas. 6017 e 6018, de
30./2.93.

Processo: 25000.000850/94-83 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. na 00.394.700/0001-08, no valor do CRI
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação do Hospital São Vicente de
Paula/DF, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0043,
Elemento de Despesa na 45.30.41, Nota de Empenho n . . 6019, de 30.12.93.

Processo: 25000.000842/94-55 - da Secretaria do Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n. 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, conto e oitenta o neto mil e quinhentos
cruzeiros moela ), objetivando a ampliação do Hospital Regional de
Brat/Ancila/DF, conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0047,
Elemento de Despesa n a 45.30.41, Nota de Empenho n. . 6016, de 30.12.93.

Processo: 25000.000847/94-79 - da Secretaria do Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n . 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
3.712.500,00 (trota milhões, setecentos o doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação do Hospital Regional de
Sobradinho/DF, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0045,
Elemento de Despesa n a 45.30.41, Nota de Empenho n o . 6015, de 30.12.93.

PI0005.02 25000.000846/94-14 - da Secretaria de Saúdo do
Distrito Federal, C.G.C. na 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação do Hospital Regional de
Planaltina/DF, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0046,
Elemento do Despesa n. 45.30.41, Nota de Empenho n . . 6014, de 30.12.93.

Processo: 25000.000838/94-88 - da Secretaria do Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n. 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta o sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação do hospital do Gama/DF,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0530, Elemento de
Desposa na 45.30.41, Nota de Empenho n.. 6013, de 30.12.93.

Processo: 25000.000845/94-43 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n a 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e Beto mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a conetrução o equipamento do posto de
saúde em Casa Grande, no Gama/DF, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2129, Elemento do Desposa na 45.30.41, Nota de
Empenho no. 6012, de 30.12.93.

Processo: 25000.000841/94-92 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n. 00.394.700/0001-08, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhees, trezentos e setenta e cinco ml/ cruzeiros
reais), objetivando a construção e equipamento do centro de saúde em
Veredas,	 em	 Brazlélndia/DF, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2274, Elemento de Despesa 	 na 45.30.41, Nota de
Empenho na. 6020, de 30.12.93.

Processo: 25000.000830/94-76 - da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal, C.G.C. n a 00.394.700/0001-08, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos o setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do Hospital Sarah Xubltschek no Lago
Norte,	 em	 Brasília/O?,	 conforme	 Programa	 de Trabalho,
13.075.0428.1003.2318, Elemento de Despena 	 na 45.30.41, Nota de
Empenho na . 6022, de 30.12.93.

Processo: 25000.000463/94-47 - Prefeitura Municipal de
Itabirito/MG, C.G.C. 	 na	 18.307.835/0001-54, 	 no valor	 de CRI
5.259.375,00 (cinco milhões, duzentos o cinquenta e nove mil,
trezentos o setenta o cinco cruzeiros reais), objetivando a ampliação
do hospital São Vicente de Paula, em Itabirito/MG, conforme Programa
do Trabalho, 13.075.0428.1182.0025, Elemento do Despesa na 45.40.41,
Nota de Empenho n9. 6035, de 30.12.93.

Processo: 25000.00/195'94-35 - da Prefeitura Municipal de
Adrelándia/MG, C.G.C. n. 18. 82.930a001-38, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, qua rocentoo e vinte o cinco mil cruzeiros
roais), objetivando a construção do unidade do saúde em Adreldndia/MG,
conforme Programa de Trabalho: 1.3.075.0428.1003.2190, Elemento do
Despesa na 45.40.41, Nota de Empenho n.. 6036, de 30.12.93.

I/ - A transferência dos recursos de que trata o item
antérior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada o
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá à Auditoria do Eecritõrio de Representação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

VI - Os beneficiários das transferências de que trata o art.
26, parágrafo 20 apresentarão, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
e regular emprego dos recursos da União, mediante a prosentação dos
relatárlos constantes doa anexos III, IV, V e VI da IN na 02, de 19 de
abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável do 30 (trinta) dias, a contar do Término da execução do
objeto.
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VII/ - Pica estabelecido que os bens patrimoniais produzidos
ou adquiridos com os recursos desta tranaferôncia, serão de
propriedade do beneficiário apeei declaração de incorporação destes ao
seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
(Of. n9 21/94/

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Coordenação Regional de Tocantins
DESPACHOS

Autorizo a contratação com a firma TICKgT - Serviços, Comércio e
Administração LTDA. para fornecimento de serviços de Vale
Refeição/Alimentação p ara os servidores da Fundação Nacional de Saúde -
Coordenação Re g ional de Tocantins a devida dis p ensa de licitação com
fundamento no art. 24, item /V da Lei no 8.666/93 atendido ao dispe,to
no	 p ará grafo	 mico	 do arti g o 26, do	 mesmo	 di p loma	 legai,
consubstanciado p elo Parecer da Assessoria Jurídica.

JOSE RIBEIRO NETO
Chefe do SEAD

Ratifico a decislio do Senhor Chefe da Administração, .oferente
disp ensa de licitacão. p ara contratarão do servico de fornecimento d,
vale Alimentacão/Refeição, nos termos do artigo 26, item I, da Lei
8.666/93.

ANTONIO CARLOS COELHO NOW=

(Of. 09 20/94)
	 Coordenador Regional

Processo n a 46212.013463/93-29

Concordo com a inexigibilidade de licitação paia a
contratação da Companhia de Te/ecomunicaçaes do Paraná, visando a
prestação do serviço de telecomunicação para esta Delegacia Regional,
em conformidade coo o parecer da Consultoria Jurídica consubstanciado
na NOTA C.I/MTb/N o 016/94, com base no .caput. do Art. 25, da Lei nn B.
666 de 21.06.93. Encaminhe-se a Senhora Secretária de Administração
Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidade de licitação,
conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 24 de janeiro de 1994

IVANIRA TERESA GAVIÃO M.G. DE PINHEIRO
Delegada Regional do Trabalho no Estado do Paraná

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 24 de janeiro de 1994

Secret2NIAd:Artárgi= Geral

Processo n o 46212.013464/93-91

Concordo com a inexigibilidade de . licitação para a
contratação do Serviço de Comunicaçãos Telefônicas de Londrina para a
prestação de serviço do telecomunicaçõos à Subdelegacia do Trabalho em
Londrina, em conformidade com o parecer da Consultoria Jurídica
consubstanciado na NOTA CJ/MTb/N o 017/94, com base no .caput" do Art.
25, da Lei n o 8.666 de 21.06.93. Encaminhe-se a Senhora Secretária de
Administração Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidade de
licitação, conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 26 de janeiro de 1994

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CESPACHOS
Processo n o 46212.013458/93-99

Concordo com a inexigibilidade de licitação Apara a
contrataçâo da Empresa Brasileira de Telecomunicações, visando a
preetação . de serviço de TELEX para esta Delegacia Regional, em
conformidade com o parecer da Consultoria Jurldica consubstanciado na
NOTA CJ/MTb/N o 018/94, com base no .caput. do Art. 25, da Lei n o 8.666
de 21.06.93. Encaminhe-se a Senhora Secretária de Administração
Geral/MTb, solicitando ratificação da inexigibilidade de licitação,
conforme preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 26 de janeiro de 1994

\ s

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos temeis da
legislação vigente.

Er 26 de janeiro de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração Geral

•
* Processo nn 46212.013461/93-01

Concordo com a inexlgibilidade de licitação para a
contratação da Companhia de Saneamento do Paraná para b fornecimento
de água e esgoto para esta Delegacia Regional em conformidade com o
parecer da Consultoria Jurídica consubstanciado na NOTA CJ/MTb/No
019/94, com base no . capuf . do Art. 25, da Lei n o 8.666 de 21.06.93.
Encaminhe-se a Senhora Secretária de Administração Geral/MTb,
solicitando ratificação da inexlgibi/idade de licitação, conforme
preceitua o Art. 26, do citado Diploma Legal.

Em 26 de janalço de 1994

IVANIRA TERESA GAVIÃO M.G. DE PINHEIRO
Delegada Regional do Trabalho no Estado do Paraná

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 26 de janeiro de 1991

Seefetr AIldr=l3= Geral

IVANIRA TERESA GAVIÃO M.G. DE PINHEIRO
Delegada Regional do Trabalho no Estado do Paraná

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos
legislação vigente.

Em 26 de janeiro de 1994

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretária de Administração Geral

(Of. 09 18/94)

Ministério da Previdência Social

GABINETE TM) MINISTRO
PORTARIA N9 712, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 1.)

Aprova o Regimento latamo do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIM, no uso dai suas
atribuic6es legais, considerando os Decides nos 656, de 24 de setembro de 1992 e 944, de 30 de
setembro de 1993, resolve:
1 - Aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, que
acompanha esta Portaria.
2 - Revogar as disposições em contrário, especialmente a Penaria GM/MPAS n° 430, de OS de
setembro de 1992.

ANTONIO BRITTO

REGIMENTOINTERNOVO
CONSELRODERECURSOSDAPREVIDÊNCLASOCIAL

cApPruLo
NATUREZA E FINALIDADE

Ana . - O Caudas de Rammw da Previeada Social - CRPS, ma temos das leis ds 8A22, de 13.05.92, e 8.490,
de 19J 1.92 e do Deado n. 6%, de 24/09792, é o drEjo jantar] te da eiMuMm do ~Múmia Providencia Socig
subordinado diretamente ao Ministro de Estado, ao qual compete a prestação jusisdiejenal Co cadmia das decisões
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos processos de interesse dos beacticiários e contribuintes do
Rmirm G c MidaPmvidlnclaSoefl
Parágrafo On k o -0 Comam de Recursos da Pre~wia Social. CRPS km solo ou Bmaftia.DF c jurisdiedlo os
lodo o Tentório Nacional.

CAPITULO U
composição

Ana' - 0Comeho d c Recursos ria Prariand a Social - CRPS ~obesa da
I - PrasMaxim
II - Comelho Mono;

Coracgedoria;
IV- Urnanu de Adpram to, c

/VANIRA TERESA GAVIÃO M.G. DE PINHEIRO
. Delegada Regional do Trabalho no Estado do Paraná
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V - Juntas de Recursos.
Art3' - O Presidente ó nomeado pelo Ministro do Estado da Prevalência Social, entre os representantes do govcrno.
Art.4 - O Conselho Pleno se constitui polo Presidente do Conselho do Recursos da Previdência Social CRPS c
telas Câmaras de lu/gamento reunidas.
A,1.5. - A Corregodoria exorcida por um Corregedor indicado pelo Presidente do Conselho de Rceursos da
'revia-meia Saia/ - CRPS, c nomeado pelo Mirdstro de Estado.
Art.6. - As Cintaras de Julganacnto c as Juntas de Recursos sio compostas, cada una, por 4 (quatro) Conselheiros,
sendo 2 (dois) representantes do Govemo, I (um) das crripresas c I (um) dos trabalhadores, de reconhcado
wmpetência c experiência da legislação previdenciána.
§ I' • As Câmaras de Julgamento c Juntas de Recursos poderio subdividir-se em numas, devendo, cada Turma
'rumor o mesmo niuncro de Conselheiros e a mania proporcronalidack prevista no "capta" deste artigo.
gr - Os Conselheiros, cfctivos c suplcntes, $io indicados pelo Prosidauc do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS c nomcados pelo Ministro de Estado, com mandato de 3 (ires) anos, permitida a recondução.
§	 Os representantes do govemo c seus suplentes são escolhidos, preferauernentc, entre servidores da Prevrdéncia
icei; atives ou inativos, com notórios conhecimentos da legislação previa:mana.
§ 4 - Os servidores do Ministério da Preedência Social - MPS ou do Instituto Naaonal do Seguro Social • INSS
nomeados Conselheiros ou requisitados, passarão a prestar serviço exclusivo ao Conselho de Recursos da
Previd(nea Social - C RPS, sem prepazo dos directos c vantagens do respectivo cargo dc rangem.
§ 5' - Os mon:sanamos classistas e seus suplentes são escolhidos entro aquoles indicados co, lista triplico, pelas
condados sindicais das respectivas junsdições, os quais manterão a conthção de segurados Regime Geral da
Providiniria
§ 6' - O afastancnus dos representantes dos trabalhadores ou das empresas não constam mouco para alteração ou
rescisão do contrato de trabalho.
§ 5'- As representaçõos govemamental e classista tiati suplentes, os quais serão convocados, revczadamente, por
necessidade dc serviço, nos casos de afastamento devidamente autorizado, voos casos dc renúncia, perda de mandato
ou falecimento do Conselheiro efetivo, exercerão o cargo alio nomeação do novo titular.
§ 8*- As representações governamental e dassism, serão assistidas por servido. da Providencia SOC131, lotados no
CRPS. na milise e apresiaçáo dos recursos.
Art.7' - Os Presidentes das anu. de Julgamento c os Presidentes das /untas de Recursos, são nomeados pelo
Afinntro de Estado, por indicação do Presidente do Conselho de Recursos da ['ma goem Soera] - CRPS.

CAPITULO III
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

E JUDICANTE
\ st& - Sio Cipledi de assessoram:rito direto da Presidência do Conselho: 	 •
- Conegedoria;

.1- Gabinete;
II - Assessoria técnica espocializado.

Art.9°- São órg.los de assistência administrauva e judicante do CRPS:
- Secretaria Executiva, assim disposta:

a) Seção de Protocolo Geral;
v) Seção de Administração e Suprimento;

Seclo Auxiliar de Julgamento; e
1) Seção de Documentação c Divulgação;
II - Divisão de Assuntos Juridicos,. Orientação c Controle;
Art.10 - As Câmaras dc Julgamento compreendem

- Presidência;
1- Representação gitelenun.ental e classista . e

III -Secretaria.
xr1.11 -As Juntas de Recursos oemprornek-m.
I - Nona:mia;

II • Representação governamcntal e classista;
Asse,Oria técnica, composta do:

'lúdico ponto, Assistente jurídico, Assistente fiscal c Assistente de boncficros, e
Scacimia.

CAPITULO IV
FUNCIONAMENTO

vrt,I2 () Consclho Pleno reunir-sria, ordinariamente, cm data e horário previamente fixados, ou
.xtraordinariamerne, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Recursos da Previdência Somai - CRPS
art. 31, ine,so XXXVI).
;ao/grafo único - O Pleno deliberará com o quórum mtnáno de 13 (treze) membros, sendo 3 (leis) classistas.
tssessorado, quando convocados, por Assistente Juddiro, Procurador da Prandêncre Fiscal de Contribuições
',evidenciarias, Módico Perito ou servidor especializado cm &noticio.

a) o Corregedor, conformo a matéria, poderá participar das sessões plenárias, porem, sem direito a vala
5r5.I3 - As Canuras de Julgamento e as Juntas de Recursos, reunir-m-3o, ordinariamente, em datas c honinos

provimento fixados c, extroonlinariamente, sempre que convocadas pelos respectivos Presidentes, (acto. 35, VIII c
37, IR).
2arágrafo único - As Casnaras e as Juntas, deliberarão com a presença minima de 3 (t.) membros.
1rt.14 - As sessões serão identificadas por um número que lhe será atribuído an ordem cravelogica, seguindo uma

de renovada anualmente, c poderão ser abertas com qualquer namoro de conselheiros, observado, para fins de
deliberação, o quorum mínimo exigido.
Art.15 - Não podern integrar a mesma Camara de Julgar/lavo ou Junta do Recursos, o representantc do empregador
-o dos trabalhadores, do mesmo grupo empresaria
Art.I6 - Os membros dc Camara de Julgamento ode Junta dc Recursos, salvo os seus Po:soden., percoberão
nratificação de presença por sessão de julgamento a que comparecerem, obedecidas as seguintes condições.
a) o Presidente do Conselho definirá, por irucmvãdio de ato próprio, o número de sasées mensais, de acordo corno
volume de processos em andamento;
o) a gratificação de presença correspondera a 1/20 (um vinte avos) do valor da retribuição integral do cargo erre
amiSS30 do Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS, previsto pomo Presidente da Camara ou Junta a

que patcncer o Conselheiro;
c) o valor mensal da gratificação de presença do Conselheiro não será supcnor A retribuição Integral do corgo em
comissão provisto poro o Presidente de Câmara ou Junta a que pertencer.
Art.I7 - O Conselheiro em viagem de serviço fará jus Adiaria estabelecido.
Art.I8 O Presidente do Conselho de ReCtillOS Ca Previdência Social - CEPO é substituiria cm suas faltas c
impedimentos, por um Consclheiro por ele indicado, entre os Presidentes de Cintaras de Julgamento.

ArtI9 - Os Presidentes de C.imaras e do Juntas, an suas faltas e impedimentos, serão substituídos pelo outro
conselheiro representante do govemo.
Art.20 - O Ministro de Estado moncrará c substituirá o Conselheiro Efetivo ou Suplente que, aços regular
apuração, haja praticado ato de improbidade, ou que falte, injustificadamano, a cinco sessões ordinárias
consautivas ou dez intercaladas, no período &doze rumes.
Art,21 - Os processos em grau de rocurso, após protocolizados, recebem um numa° do cadastro do Conselho dc
Recursos da Providencia Social - CRPS c são distribuidos por ordem cronológica de entrada nas Juntas e nas
Câmaras, observada a conexão ou contirencia c atendida a prekréncia prevista &artigo 22 , seu paragrafo Z •
Art.22. Recursos idénticos c conexos, ainda que interpostos scparadarnem., serão dastribu idos a um nuanto Relator
c julgados conjuntamente.
§ 1 . - Reputam-se conexos dois ou mais recursos, quando lhes for comuns o objeto ou a musa de pedir,
§2. • Entre os processos preferenciais incluem-se os de elevado valor e os que forem objeto de podido justificado
Rccomante ou Conselheiro,

SEÇÃO 1
ALÇADA

Art.29 - São recursos de alçada das JR's:
I - cm ruão da matéria, os relacionados aos seguintes assuntos:
a)cômputo de tempo de serviço;
b)unida° para contagem recíproca de tempo &serviço;
c)enquadramento ar reenquadramcnto na escala de salário-base;

dl filiação;
c) designação de deprndrine;
1) pretensões que não impliquem qualquer pagamento; c
g) outros casos que vierem a ser definidos como tal por ato de autoridade competente.
II -OS que tratam exclusivamente de matéria médica, cujos laudos ou pareceens sejam convergentes.
II -em razão do valor, rodos os conflitos que:
a)se refiram a importancias devidas á Providência Social, cujo montante, consignado nas Decisões Notificações
(DN) ou nos documentos de cobrança, represente valor igual ou inferior ao estabolecido por ato oficial;
b)se relacionem a importâncias passíveis de restituição, observado o limite indicado na alinea antejor.
Parágrafo único - Para fixação do valor do alçada a que se refere o inciso III, a hoportancia a ser considera& na
domado protocolizoção de recurso scrá:
a)an caso do débito, a soma do principal das dividas, consignadas em Decisões•Notificapics (DN) ou documentos
do cobrança, conigidas monetariamente;
b)em caso do restituição &contribuições a pleiteada pelo requerente.

CAPITULO V
COhIPETP.NCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art.30 - Compac ao Conselho de Recursos do Providência Social • CRPS, julgar os recursos das decisões do
instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos processos de intenesse dos beneficiários e dos contribuintes do
Regime Geral da Previdência Social.
Art.3/ - Compete ao Presidente do Conselho do Recursos da Providancia Social - CRPS.
I -dirigir, supervisionar;coorderur e orientar as ntividada do Conselho;

despachar cone o Ministro de Estado da Previdência Social;
III - representar o Conselho perante as autoridada eemtidodes públicas c privadas;
IV - rencominhar ao Ministro de Estado as propostas aprovadas polo Conselho Plena;
V COMI:Mar c presidir as sue). do Conselho Pleno, com direito a voto &desempate;
VI-propor ao Conselho Pleno a revogação ou alterações de súmulas °enunciados;
VII - sanar os aros ou falhas nio substanciais, denoto...a material ou objetiva, cometidos na fase recurso!,
VIII 'declamara  extingo de processos sem o julgamaito do mento, quando ficar comprovadamente demonstrado o
daintcresse das panes& seu prosseguimento;
IX - reexaminar processos que contenham MOS Materiais C falhes de natureza substantiva, quando inaitlIvoco o
dirciro da pane, para reapreciação por pane do INSS, ou novo julgamento pelas JR's e CAYs;
X - suscitar avocatória ministerial para exame c possivel reforma do derisões insusceptiveis de recurso e que
infringirem lei. regulamento. enunciado. súmula, resoluções ou ato nomutivo, podendo, para tanto, requisitar os
processos onde quer que co encontrem;
XI - submeter à aprovação do Conselho Pleno os planos c programas anuais c plurianuais do trabalho do Conselho
de Recursos da Providénicia Social • C RPS;
XII - cumprir c fazer cumprir este Rcgimento. os resoluções, súmulas c os enunciados emitidos polo Conselho Pleno,
bem <Orno as demais normas pcninancs às atividades do Conselho de Recursos da Previdência Social - CEPO;
XIII - expedir portarias, provisões, circular., ordens ou instnioões de serviço, bem como assinar certidões;
XIV 'rever suas próprias decisões;
XV - propor ao Ministro do Estado da Previdéncia Social a requisição dos servidores quc julgar naessarios ao
funcionamano do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
XVI - asignar c dispcnvor os ocupantes de funções gratificadas cujo provimento seja de sua alçada:
XVII solicitar á CRIIIMPS a locação dos servidores necessários ao perfeito funcionamento do Conselho de
Recursos da Previdéricia Social - CRPS;
XVIII. promovera elaboração de relatórios das atividades do Conselho de Recursos da PrevidUcia Social - CRPS;
XIX • evocar, a qualquer momento c a seu critério, a decisão de assunto técnico-adnunistrativo no âmbito do
Carvalho;
XX - distribuir, para estudo c relatório, os assuntos submetidos ao Conselho. indicando ao Plenario comemos dos
Conselheiros que devam constituir as comissões c seus respectivos relato., quando for o caso,
XXI - comunicar ao Ministro de Lutado da Previdência Social a ocorrincia dos casos que impliquem perda de
nrinibto nu socancra do funçie e meaminhar represcritaçã_s sobre angulandades praticadas na instancia entona,
XXII • convocar Suplentes inclusive de qualquer Camara dc Julgamento ar Junta de Recursos para funcionar ene
outra Camara ou Junta na faltado Suplentes próprios, respeitada a composição pontaria;
XXIII deenninar vindicancia en instauração de praesso administrativo, no ambito do Conselho,
XXIV • elogiar ou aplicar aos servidores em exercia° no Conselho penas disciplinar., inclusive a de mrsperisão
ate 711 Mimar dias c propor ao Ministro de Estados aplicação de penalirbdes que excedam aso !intime

§ 3 - Até o julgamento. as partes podem arguir exceção de incompetência da Junta do Recursos cauda Camara de
Julgamento c o impedimento de qualquer Conselheiro.
Art.23 - As /untas de Recursos tilo jurisdição no Estado onde estio 'cabulas c, em ourros,.quando estabelecido
pelo Presidente do Conselho de Recursos da Providencio Social -CRPS.
§ 1'- A jurisdição das Juntas de Recursos e a compotencia das Câmoras de Julgamento e das Turmas, ao razão da
matéria, é estabelecido e definido polo Preside/no do Conselho do Recursos da Providencia Social CRPS.
gr - A Junta do Recursos dos Contribuintes da Preedéocia Social tem sedo no Distrito Federa/ e competência
exclusiva para julgar em primeiro grau, os recursos interpostos contra as &cisões ao/atadas pelos órgãos regionais
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS an matena de interesse dos contribuintes.
Ar5.24 - Admitir ou não o recurso prerrogativa do Conselho de Recursos da Providencia Social - CRPS, sendo
vedado a qualquer agi° do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS recusar o seu recebimento ou sustar-lhe o
andamento.
Parágrafo único - Os processos de recursos com cnrs de morrem tonal, que possam dificultar ou impedir o
julgamento não serão op.-lados enquanto tais falhas não forem sanadas pelo órgão de origem
Art.25 - Apnwentado o recurso á Junta es a Camara prolatora da decisão. a pane contrária sere notificada para, no
prazo da lei, oferecer suas contra-rariks.
Parágrafo unko - Oferecidas ou não as contra-raz&s, o processo será onearninhado A Cantara de Julgamento, ouso
Conselho Piem.
Art.26 - O Mesa° scrá julgado no prazo do 30 (trinta) dias, acentue do Sal recebimento, por qualquer instancia do
Conselho de Recursos da Previdência Social CRPS.
Parágrafo único - Do prazo estabelecido neste artigo. o Reator tem 10 (rico) dias para cume, relato c inclusão
pauta.
Art.27 - Os processos serão distribuídos aos Consclhciros no sessão de julgarnauo, cabendo ao Presidente de
Camara , de Junta ou Tonna, um terço do total recebido pelos defluis.
gr - A ates/veia do Cadelheiro não inmok que a ele sejam distribuir:los processos.
gr- Os processos em grau de recurso ou submetidos a apreciação do Conselho Pleno, serio distribuidos aos
relatores, &dome daerrninar o seu Presidente.
Art.28 - Não pode ser m/ator. nem tomar pane no julgamento, o Conselheiro que, mi qualquer circunstancia, tenha
se pronunciada antenome= sobre o mérito da questão debatida ou talho, direta ou indiretamente, interesse no
processo.
§ I° Oconendo a hipotao, se ate o julgamento não se verificar o levantamento dessa preliminar, o Mudo
Conselheiro riem declarar a suspcicio, sob pena de anulação do julgamento.
gr - Se o impedimento for do Presidente do Pleno, da Câmera ou da Junta, assumirá a presidência o substituto
leófiL
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XXV - determinara apuração das causas de destmuição dos representantes governamentais ou classistas, do quc trata
o artigo 20, propondo ao Ministro de Estado da Providencia Social, quando for o caso, a cfaivação de medidas;
XXVI - definir a escala do férias do pessoal que lhe for subordinado, comunicando à CRWMPS ou ao órgão de
origem, sc for o caso;
XXVII - requisitar adiantamento por conta de créditos orçamentários consignados ao Consclho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS, bem cano prommer licimaies; 	 o
XXVIII - indeferir. liminarmente petições que não premeham os requisitos legais ou que aprescnton defeitos e
Me-cavidades capazes do dificultar o julgamento do mérito, podendo, no entanto, permitir que o requerente as
mundo ou completo;
XXIX - fixar e alterara competi:mia das Camams do Julgamento, Juntas do Rccursos c Tomas;
XXX - transferir, temporariamente sob justificada necessidade, a compaincia de uma Cantara de Julgamento ou
Junta de Rceursos, para outra;
XXXI - optar:atar à autoridade competente em caso do descumprimento de decisão do CRPS;
XXXII - compor as Caiavas de Julgamento, Juntas de Recursos e as Turmas c indicar os tapeei.s praidentes,
tem como o Corregedor,
XXXIII - fixar o larário do funcionamento do CRPS;
XXXIV - praticar Mos de administração mç.amentária c Ulmeiro rotativos aos recursos datinados à manutenção
do CRPS;
XXXV - baixaras atos complementaaa c necessários à exctução do Regimento Intento,
XXXVI - fixar os dias c horários das sessões ordinárias do Conselho Pleno c convocar as extraordinirias,
XXXVII - fixar os números da sessões mensais, de acordo com o número de proassos 050 andamento,
XXXVIII - executar outras atribuições &terminadas pelo Ministro de Estado.
Art.32 - Compete ao Conselho Pleno:

- propor ao Minis. de Estado da Previdincia Social ai:mação do Regimento latamo, previameme aprovada em
&as sessões consecutivas;
II - propor ao Ministro do Estado a c/cvação ou redução do número do Conselheiros, a criação cu extinção de
Câmaras de Julgamento, Juntas do Recursos c Turnms, bom como alteração da Estrutura do CRPS,
III - dirimir conflito de competência catre Canoas de Julgamento e Juntas dc Recursos,
IV - dirimir as divergências de entendimento jurisprndencal entre as Câmaras do Julgamento c Juntas de Recursos,
por provocação dos respectivos P.identos ou do Presidente do Conselho, emitindo ou revendo sumulas que serão
observadas pelos órgãos recursais 'polo INSS;
V - apreciar, para exame e reforma, os processos do ra-ursos, na hipótese prevista no § T', do artig'o 73, dato
Regimento;
VI - baixar ato nonnativo sob forma de enunciado, visando a unifonuimr c sumular a jurisprudência administrativa
providenciaria;
VII - emitir c rosar resoluções c prejulgado;, editando as respectiv-as deeisda; e
VIII • &liberar sobro outros assuntos do interesse do Conselho.

•Art.33.Compete à Comedoria, na pessoa do Corregedor-.
I - fiscalizar as atividades funcionais das C.inuras de Julgamento° das Juntas do Recursos, bem como a candura dos
seus integrantes;
II - radiar inspeção anual nas Carnaras de Julgamenro e Juntas de Recursos c acompanhar o movimento mensal dos
mi:casos an tramite apresentando relatório circunstanciado c conclusivo ao Presidentc do CRPS;
III - baixar atos visando ao fiel cumprimento das normas e orientações do Consclho Pleno o da Prosidència
Ar1.34 - Compete ás Cimaras de Julgamento:
I - julgar, em =nu instincia, os recursos interpostos das decisões proferidas pelas Juntas de Recursos que
infringirem lei, regulamento, enunciado ou ato normativo ministerial, salvo quando se tratar do matéria sujeita a
apreciação pelo Conselho Piam, na forma do artigo 32, incisos IV c V;
II - propor ao Presidam° do COPO reunião do Coaclho Pleno;
III - revcr, conforme° caso, suas próprias decisões.
Art.35 - Compete zo P.idento do anum de Julgamento:
I -dirigir, supervisionar, coordenar concitar os serviços administrativos c judicantes da Cintara;
II -despachar com o Presidi:mo do CRPS;

III - presidir as scssões da respectiva C.intara, soro matriz° da função do rclaior, com direito a votos de qualidade o
desempate;
IV - apurar as votações e proclamar os resultados;
V - moleca ordem e a harmonia dos debates;
VI - indeferir petições que não preencham os romisitos legais ou, conforme o caso, permitir que os requeremos as
compl.;
VII - indicar o Secretário da Camara o solicitar ao Presidente do CRPS, servidora destinados a auxiliar o
Secrotirio;
VIII - furar os dias c horários para realização das sessões ordinárias da Câmara o comoear as ceetraordinanas;
IX - resolver as questões de ordem que lho forem submetidas pelos Conselheiros;
X - assinar com o relator as decisões da Camara;
XI - adotar as providarcias necessárias ao rápido e perfcito Julgamento dos processos,
XII - esclartmer, por dopado, quando necessário, ouvido o respectivo relator, as dúvidas suscuadas quanto ao icor
das decisões proferidas pela Canora;
XIII • sanar os caos ou falhas, do substanciais, do natureza fomal ou adjetiva, veriffadu nos processos na sua
instancia;
XIV - submeter ao Presidente do CRPS as questões administrativas de interesso da respectiva Camara;
XV - Coma.° boletim estatIstieo na forno das instruções baixadas pelo CRPS,
XVI • encaminhar ao Presidente do CRPS sugestba no sentido de fixação, aberaçSo ou revogação dc enunciados c
surrolas omitidas pelo Conselho Pleno;
XVII • homologar, através de despacho fundamentado, os pedidos de desistência dv raros" bem 	 dc (forma
de decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sc dela .Ullar a perda do objeto;
XVIII - corrigir ems material cometido pala Camara,
XIX - assinar certidões;
XX - considerar, justificadas ou não, as faltas dos Consclheiros às sessões ordinárias, comunicando À Secretaria da
Câmara os casos que configurarem faltas injustificáveis;
XXI • cumprir c fazer cumprir os prazos c as disposições de= Regimento.
Ar5.36 - Compete às Juntas do Recursos:
I julgar os recursos interpostos contra as decisões prolatadas pelos órgãos do INSS, cm maténa dv nteresse dos
beneficiários e dos cootribuintes do Regime Geral da Pra% idência Social, observado as disposições do artigo 23 c
sou parágrafos;
R - rever, conforme° caso, suas próprias decisões.
Art.37 - Compac ao Prairie= de Junts de Recursos:
I - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar os serviços administrativos c judicantes da Junta;
II - despachar com o Presidente CRPS,
III - fixar os dias c ',orados das sa ga ordinárias da Junta c começar as atraordinárias,
IV. presidir as sessões e participar dos debates, sem prende° da função de relator, com direito a votos de qualidade
c desempate;
V - manto a ordem a harmonia dos debates;
VI-apuraras votações c proclamar os resultados,
VII - resolver as questões de ordem formuladas nas sessões
VIII - indeferir petições que não preencham os requisitos legais ou, conforme o coso, permita que os roque:ema as
complete
IX esclarecer, pot despacho, quando flf.0.5.5,1J, ...ido o r.spo.toso Relata. ,co dos dou aum-eLld.1., grani.	 t..
das decisões por/bridas pela Junta;
X - assinar Canto relato as decisões da Junta;

XI - presidir a distribuição dos processos aos Consc.iheiros mediante sortao, quando não louvo distribtução
automática e infornutizads;
XII. definir a escala de ferias dos servIdo. da Junta, comunicando á CRH/MPS ou ao órgão de ongcm, quando for
o caso;
XIII • consderar, justificadas ou alo, as faltas dos consclhciros às sessões ordinárias, comurucando à Secaram da
Junta os casos que configurarem faltas não justificadas;
XIV • adotar os procedimentos previstos an lei sobre os pedidos do licença para tratamento de saúde apresentados
pelos servido., c Conselheiros, comunicando à CRI IIMPS, ou ao órgão de ongem, quando for o caso;

XV - subtnetor a apraiação do Pmsidente do CRPS o relatono anual do atundsdes da Junta, are adia 30 de janeiro
de cada ano;
XVI - convocar suplentes;
XVII - represai. a Junta perante as autoridadcs mudada públicas ornadas,
XVIII . solicitar ao Praidente da CFtPS a requisição de soodo.,
XIX propor ao P.idenic do CRPS a designação c a dispensa de ocupantes de cargos de confiança da Junta;
XX - determinar sindicancia ou instauração de processo administrativo na Juntado Recursos;
XXI • aplicar aos servidores penas discormares, tacham a de suspensão ate trota dias, propondo outru que
ativerem acima da sua compciéncia;
XXII sanar os erros ou falhas, não substanciais, de natureza formal ou adjetiva, verificadas nos processos na sua
instancia bem conto erro material cometido pela Junta,
XXIII . praticar outros atos reLuivos a pessoal previstos na legislação,
XXIV - autorizar vista de poxasso;
XXV - assinar ecnidees;
XXVI • prestar, com assistência da Procuradona Estadual do Instmuto Nacional do Seguro Socai - INSS, as
usfonnações solicitadas nos processos judiciais em que a Junta de Recursos seja parte interessada;
XXVII • fornecor o boletim estatatico na forma das instruções banetibt pelo CRPS,
XXVIII • homologar, através de despacha fundamentado, os pedidos de desistauta de momo, bem como a reforma
de decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sc dela resulta a cerda do objeto
XXIX • cumprir e fazer cumpriras prazos c as disposições deste Regimento.
Parágrafo unte° • Nas Juntas subdivididas an Turmas, compete aos Presidentes destas as atnbuições previstas
nato artigo, incisos IV, V, VI, VII, X, XI, XIII, XXII, XXIV c XXIX.
Art.38 - Incumbe ao Gabinete do P.idente
I - assistido na sua representação funcional;
II - preparar seus despachos c o ~ame
III - organizar a agenda de despaches, audiencias c entrevistas;
IV - examinar c encaminhar os expedirmos an tramita* co gabinetc;
V - transmitir aos dirigcntes dos órgãos subordinados as ordens e ditarias do P.ideatc, senOre que determinado.
Art. 39- Incumbe a Assessoria Térmica Especializada:
I - através da Assasoria Médica:
a)Mostar as.soramento médico-pericial, an matéria que lho for submetida, para apreciação, emissão de Laudos e
Pareceres.

através da Asscssoria dc Beneficios:
a) prestar assessora/nano técnico qaotitoà concessão, manutençao, revisão c a-aição do bascficros.
III - através da Assessoria Fiscal:
a) prestar assessoramo= técnico na área de custeio ao CRPS c losna Pra:sidérica.
IV - atra. da Assessoria do Serviço Social:
a) postar assessorariam° cin assuntos pertinentes a átra social, no que se relaciona aos beneficiários.
V -através da A aressolia dc Informán.
a) acompanhar c orientar o uso, manutenção c utilização no âmbito do CRPS, dos sistenus o cquipammtos de
informática homologada.
Art.90 - Compete à Secretaria Executiue
I - dirigir, panejar, coordenar, orientar e acompanhar as atividada adminiarativas dos órp,Sos que lhe são
subordinados;
II - assistir o Conselho administrativamente;
III - estabelecor contato cornos órgãos administrativos do MPS, /NSS e de outros Ministérios;
IV - desenvolver ações voltadas patroa qualidade e produtividade na sua área de atuação, promovendo avaliação
periódica dos resultados alcançados;
V - promover a edição da Revista do CRPS com assuntos de interesse do órgão selecionado pela Presidência.
VI -desempenhar, atrases dos setores que lhas são atolas, outras tarefas cometidas pelo Presidente do CEPO.
VII - atender e prestar informações às partes e co público cm geral sobre processos e matérias relativas as atividades
do Conselho, inclusive, na 30.4 do serviço social.

A. 41 - Compete à Divisão de Assuntos luddicos, Orientação c Controle
I - prestar usasoramento juridico ao CRPS cm matéria que lhe for mbnatida e à sua Presidência no asneie&
interno da legalidade administrativa dos atos a serem por e/a praticados ou ja efetivados e daqueles oriundos de
órgãos que lhe sejam subordinados;
II - examinar c pronunciar-se na elaboração c adição de atos normativos ou intoprctativos do CRPS;
III prestar informações cm Mandados de Segurança c em questões judiciais de interesse do CRPS,
IV - manifestar-noa respeito dc camilhas juddicas formuladas pelas Canoros do Julgamento e Juntas do Recursos c
danais órgãos do CRPS;
V - ruminar proviamente as minutas de editais de &nação, contratos, armênios, acordos, ajustes oo quaisquer
roo, instrumentos simdara, bem como as suas me:rituais .cisões admmatramas ou amuavas,
VI - fixar orientação jurídica a ser unifomenontc seguida em suas arcas de atividada os assessoramento;
VII morrer eadastrn atualizado de ementai° da legislação o (1.1 jurispnidén.ra judicial c adnumstratrva an matena
providenciaria, bem como dos seus próprios parem.;
VIII - examinar ordens c sentenças judiciais e orientar à P.idõneia do Conselho quanto ao seu fiel cumprimento;
IX - prata, orientação técnica na elaboração de Insiruções, Ordens do Serviço. Resoluções, Portarias o demais Atos
Normativos no ambito do Conselho;
X 'promovera  amediçio c publicação das atividades Técnicas Jundicas do CRPS;
XI • organizar ementários c colcianeas de julgados do ST.E. c dos S.T.Fs, edo parecera da Consultoria /landim do
MPS,
XII exercer outras atribuições previstas an lei, inerentes à Advocacia Geral da União,
XIII • desempenhar outras atividades afira determinadas pela P.idénela do CRPS.
XIV - Orientar as Jantas dc Recursos c as Cirnaras do Julgamento em suas atividades judicontcs, transmitindo-11es
as decisda administrativas e os julgados do Conselho;
XV - Propor a padronização de nomas do procedimento c.fonnularios utilizados pelo Conselho.
Art.42 - incumbe a Seção de PrOl00310 Geral,
I - roedor, organizar c manter atualizados registros de movimentação de documentos, proassea c eorrespondémias;
II - autuar, codificar, arquivar c desarquivar proresms;
III oatrobr o recebimento c expedição de nula.;
IV - expedir documentos, processos o cornespondincias;
V - maior infomações sobre andamento dos procasos c expedicntes
VI • promover a apensação, desapensação ou ajuntada de documentos aos processos cm transito no CRPS;
Art.43 - Incumbe ao Seção dc Administração c Suprimento:
I - ia ores de Património:
a) promover a aquisição c suprir as unidades do CRPS dos bons Inoveis ',caídos ao seu funcionamento;
bl prnnrrou'r ,nmpardtv acnnsensÇãO. M.1111J1010a recupera,ão	 matcnan permananes utilizados pelo
CRPS;
c) promover mudanças, remanejamento, recolhimento o redra ribuição de bens =vás;
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d) realizar periodicamente, levantamento junto is unidaMs do CRPS, com vistas A identificação de bens móveis em
disponibilidade.

- na área de Material de Expediam:
a)roubes, conferir, guardar, control. e distribuir material;
b)emitir requisição para reposição do enol..
Art.44 - Incumbe à Seção Armilas dc Julgamento:
1 - orientar e supervisionar as atividades afetas aos julgamentos;
II atender aos pedidos de informação sobre o andamento dos processos;
III - identificar c apontar falhas do procedimentos proussuais, quando for o caso;
IV - coletar e fornecer dados A chefia da Sumaria visando a melhoria do serviço;
V - preparar c distribuir cs procosos de recursos às Cantaras &Julgamento;
VI - providenciar a andistfibuição dos praouses,
VII - identificar e apontar falhas de procedimentos processuais.
Art.45 - Incumbo a Soder de Doeumentação c Divulgação:
I - orientar e supervisionar as atividades do documentado dos atos do interesse do Conselho;
II - acatar as atividades de divulgação dos atos e athidades do CRPS;

- providenciar a divutgação dos atos da Pnesidenci.s. e do CRPS;

IV- supervisionar a orgsnimçio de emantaria de fcgislargo c jurispudeneia, do interesso do CRPS;
V - oaktas c fornecer dados para elaboração de propostas visando a melhoria do serviço.
Art.46 - Incumbe a Secretaria da Camara:
I • assistir o Presidente, preparar seus despachos 00 expediente;
f/ - descmperthar as atividades que tiro, forem cometidas polo Presidente da Camara e preparar os respectivos
expedientes.

- examinar, informar e encaminhar os doam:atos em tramito na &ardam,
IV- dirigir, coordenar e supervisionar os serviços administrativos dos setores que lha são subordinados,
V - controlar a frequeneia o preparar a dournentação neussária ao pagamento dos servidores c dos Conselheiros e
elaborar a cseaLa de ferias dos mesmos;
VI - clabomr o Boletim Estatístico relativo ao dosernonho da UM/a, para ramosa A PresidIncia do CRPS, aló o
dia 10 do mo seguinte;
VII - elaborar o Re/ateai° Anual das Atividades da Camara, até o dia 15 (quinze) do ma de janeiro do ano seguinte;
VIII -macularas  dorsais urdis inerentes a sua função c as que Use forem submetidas polo Presidenta.
Art.47 - Incumba à Assessoria Técnica da Junta, na pensou do Assessor.
1 - oferecer subsIdios capazes de orientar os relatórios e votos dos Conselheiros, relativo/T.1e às áreas técnicas
patinemo a ação da JUnta;
ll - emitir paruer técnica por solicitação do Presidente da Junta co dos Conselheiros;
tIl- compareceria sessões da Junta, quando corncodo pelo Praidentc ou par qualquer Conselheiro;
IV- exercer outras atribuição previstas ma leis e Merano aos seus respectivos cargos.
Art.48 - Inemsbe à Secretaria da Juntas
I - assistir o Presidente, preparar seus despachos c o expediote;
R • ominar, informar e encaminhar os documentos em Vara' sito na Secretaria;
IU - dirigir, oocsd000rs mpervisionar os serviço administrativos dos setores que lhe são subordinados;
LV - contra/ar a foque:leia e preparar a documentação necessária ao pagamento do sorvido. o dos Conselheiros e
dabodia escota de ferias dos marnos;
V - elaboras o Boleara Estatístico relativo ao desempenho da Junta, para remessa ao CRPS, ate o 5° dia na/ do mès
seamide;
VI - elaboras o Rotatório Anual das Atividsdos da Junta, ardo dia 15 (quimo) do n14:3 de janeiro do ano seguinte;
VII - executai as demais tarefas inerentes o sua função e as que lhe fonnn submetidas pelo Presidenta.
Art.49- Conote ao Re/ator
I - presidir e aeolnpanbar toda, instrução do processo, inelushe determinando diligencias até sua inclusão os pauta,
fl apontar, quando foro caso, a concedo e a cond.:mia determinando apensação ou desapansação dos autos;
1/1 - solicitar prioridade no julgamento do processo ou retirada da pauta para
a)reestudo; c
b) instrução complementar, para apresentado do novos parecera técnicos, em virtude de documento superveniente,
ou fato novo, exibido a dono ao Presidam respectivo, antas de se iniciar °Julgamento.
IV - solicitar, através do Presidente do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS ou da respectiva
Canara ou Janta, manifestação escrita do Assessor Técnico dou a sua com:o:ação para csclarccimento verbal na
sessão de julgamento;
V nueeber e despachar todas as peças ascrvrn juntadas ao processo;
VI - propor ao Presidente do °especava órgão julgado- a homologação de desistemia de recurso, borro como a de
despacho fundamentado INSS que reconbe,a toture o direito arguido pela outra parte.
Art50 - Na cabaia do Relatos, o processo a ele destinado passará à responsabilidade do Suplente convocado
Art.51 - O Suplante ern exercício que iniciar o julgamos° fica vinculado ao pouso arfo sua conclusão.

C.APITULO vt
PAUTA DE JULGAMENTO

Art52 - A pauta de julgamento será elaborada para cada sessão, sendo os priscos. incluídos por solicitação do
Relatos, observada aprioridade.
Parágrafo Único - Os processos só sedo inchados na pauta após o despacho saneador do Relatos.
Ar-LOS - Da pauta constarão: o Mimoso do processo, o assunto, nanes do rebtor, das panes rodo 613;ão de origem,
Art.54 - A pauta será visada pelo Presidente do órgão julgador c afixada em local visivel c de facil acesso ao
público, com anterandencia máxima de 05 (cinco) dias da data do luiParnento.

CAPITULO VII
SESSÕES DE JULGAMENTO

Art.55 - A3 Sess2.33 ordinárias das Cãmaras, fumas e das Mamas só co realizam com uma pauta [duma de
processos fixada possuo do Presidente do CRPS e corri a presença de, no mínimo, [nes Consellsciros.
Parágrafo único - A realização das sessócs ordinárias do Conselho Pleno, não depende do número de processos em
pauta.
Art36 - Ordem dos Traballus:
I -abertura;
II- vcrificação dc quenum;
III - leitura, discussão e aprovação da ata da sosão anterior;
IV - commicandes, propostas c indicações;
V -julgamento dos recursos; e
VI - distribuição dos processos.
Art.57 - Indicado o processo, o Presidentc da a palavra co Relatos que apresentará o seu reladno, após o que, se
presentes e solicitarem sat.:ação oral, permite-se Ao manifestação do recorrente c do recomdo, por 15 (quinze)
minutos cedo um, nossa ordon. .
Parágrafo único - Se o relator houver requerido deve-se registrar a prosemo do Assistente Juridico, Médico Palro,
Fiscal do Contribuio3es Providenciarias ou Servidor espoCializado cm bandidos à Sado.
Ar-LOS - Temanados os debates e não havendo qualquer requcrimento, inicia-sc então a votação polo Relatos,
seguindo-se do Representante do governo, dos segurados, chis empresas c por último o Presidente.
§ I' - Havendo divergencias, volta-se a ouvir, por dez minutos cada Conselheiro, para fundamentar o °espoais o
voto.
§	 firo caso de empate, o Presidente terá o 'voto de Minam",
§ - Toma-se Relatos ad-troco ~Oro cujo voto divergente seja vencedor.
§ - O Conselheiro que chegará sessão após a leitura do relatório, não participará de julgamento.
§ 5• Os Conselheiros presentes á sessão, não ~só abster-se decorar, como, por igual, não pode votar o que for
impedido de amar como relatos.

§ 6' - O pedido de vista do oneroso, ou o caso de divagenen, só ocorrerá após o voto do Fte/ator. Se o polido for
para sista aro mesa, o julgunnuo terá prosseguimento na morna sessão.
§ - I lavando necessidade de retirada do processo de pauta, este será julgado, prioritariamente, na sessão seguinte.
Ar539 - Poderá constar do acordlo o voto disergante, desde que solicitado.
An.60 - Qualquer Conselheiso pede modificar un voto nte a proclamação do roubado.
An.6I - O relatório, os votos c a decido, serão transcritos integrais/unto no processo..
Art.62 - Os processos serão numerados folha a folha, cs atos c peças escritas juntos serão, tanto quanto possIvel,
datilografados, datados c assinados, sondo recuss ,Ins expressão desrespeitosas.
Art.63 - 0 processo após julgado pela Junta, Cansara ou Tumu será devolvido ao órgão dc origem, para ciencia das
panes.
Art.64 - Da sessão será lavrada ata suscinta contendo:
1 - número e romana;
11 - data, hora o kxal de abertura;
III - a Na de quorum C O nome dos atuava;
IV - resultado da matéria administrativa, notadamante sobre a uto anterior,
V - remissão à pauta, indicando-se quantos processos foram julgados c os retirados de pauta, por qualquer motivo;
VI - os fatos ocorridos no julgamento;
VII - quantidade do processos distribuldos;
VIII - assinatura dos presentes.

SEÇÃO I
DECISÕES

Art.65 - As decides sedo datilografadas e assinadas pelo Presidente.
Art.66 - As decisões devem cingir-se a matéria tratada nos autos.
Parágrafo Único - As decisões mencionadas neste artigo receberão um número que lhe será atribuído segundo a
ordem cronológica dc sua expedição, em séries numéricas para cada modalidade, renovadas arktabnente.

Art.67 - De acordo com os votos proferidos, as decisões anelo adotadas;
I - por unanimidade;
II - por maioria; c
III . por desempate.
Art.68 • As decisões do Conselho Meando denonandan
I - Resoluções, Súmulas c Enunciados, conforme se rola (no C230 da Resolução) do decisão puramente administrativa,
puessual ou (no caso da Súmula) do síntese de seguidas decisões convementes ou (no coo do enunciado) de detaannada
posiçâo juddie3 que O Pleno resokto adotar.
Art.69 - As decisões das CArs, Ws e Tumus são denominadas:
I • determinação de diligencia;
II . acórdãos, quando se tratar de julgamento ou do não conhecimento do recurso.
Art.70 - A diligencia poderá ser &emanada pelo Relatos, ma mesmo da inclusão do processo ao pauta.
Art.71 - A diligencia a ser realizada por órgãos ou pessoas cstranhas ao sistema previdenciário federal, será
solicitada pelo Presidente da IR ou CAI e, se foro caso, pelo Presidente do CRPS ou pelo Ministro dc Estado.
Art.72 - As decisões podcrn ser
I - de diligencia;
II - dc não conhecimento;
111 - desconhecimento c não provimono;
IV -do conhecimento e provimento parcial; c
V - de conhecimento e provimento integral.
§ 1° - Constituam razões dc não conhecimento:
a)a intempatividade do recurso;
b)a pnedusão arcuam',
c)o envolvananto de relação jurídica comum entre o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS terceiros, sobre a
matéria em julgamento;
d) a contrariedadc do enunciado do Conselho de Recursos da Providencia Social - COES, prejulgado ou ato
nomutivo ministerial; c
e)a existencia dc ação judicial entre as panes sobre a nuteria era debác.
§ 2' • Na hipótese do não se conhecer do recurso, nus uma vez inequIvoco o direito ao beneficio, o processo será
encaminhado polo Presidam da Junta ou da Câmara ao Presidente do CRPS, mediante despacha fundamentado.

SEÇÃO II
PRAZOS	 •

Art.73 - O prazo para intersosição dc =urso dirigido a qualquer instância do COES Ode 30 (trinta) dias contados
da dencia da decisão e de 15 (quinze) dias para o ofcronmento de contra-rardes, a parou da ceada da interposição
do recurso pela outra parte.
Parágrafo único • Tratando-se de beneficio, a intempestividade só podará ser &danaria co a ciência for dada
pessoalmente, ao scpresentante legal OU por edital.
Art.74 - A parte ou o terceiro que comprovar legítimo imolou no processo, ou o respectivo proalrador,
devidamentc crodcaciado, terá vista dos autos, onde sc encontram polo prazo de 5 (cinco)) dias.
Art75 • As Juntas tas Cintaras promoverão o chamamento do terceiro interessado na recurso, anta de aprecd-lo,
concodemlo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.
Art.76 - A represattação legal da pane oSoó obrigatória, mal, quando utilizada, o documento de mandato deve
conter:
I - qualificação do outorgante e outorgado;
II - objeto da representação e poderes conferidos;
/11 - assinatura do outorgante, on caso de instrumento particular, coso firma reconhecida.
Art.77 - Os documentos, no original, apresentados para instrução dos processos, quando de natureza pessoal das

partes, poderão ser restituldos a pedido destas, em qualquer fase do processo, dada que sejam abstituidos por
cópias autenticadas ou cuja autenticidade seja declarada pelo servidor processantc.
Parágrafo único • Sob nenhum pretexto poderão ser retirados do processo os originais de outros doomenme,
podendo ser fornecida cópia autenticada ou certidão, para USO do intcressado.
Art.78 - Os atos c decisões do CRPS urdo dit ylgados através do DOU co do Boletins de Serviço do Ministério da
Providencia Social - MPS c do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.79 - A posso dos Conselheiros do COES danse-5:
I • do Presidente do CREU, perante o Ministro de Estado da PrevideneU Social;
11 - do Conacdos, dos represas/antes governam:mais o classistas, efrtivos e suplantas, integrantes do Câmara do
Julgamento, bem como dos Presidentes de Juntas de Recursos, perante o Presidente do COES,
III • dentais representantes governamentais c c/assistas, erosivos c suplentes, integrmtea de Juntas de Recursos,
perante o Presidente da =pecam Junta.
§ 1 . • Empossados, os Conselheiros cfctivos iniciado imediatamemc o respectivo mandato.
§ 2' - O supknic convocado entrará on exercício na ptimeira sessão oldinatia que se seguis a convocação.
Art.80 - Os recursos materiais c Filmemos das Juntas de Recursos, soão supridos pelo MPS c INSS, modiante
solicitação de seus Presidentes, ad reiérendum, do Presidenta do Conselho de Recursos da Providencia Social -
COES.
Art.81 - Os casos omissos e as dúvidas mrgidas sobre cstc Regimento urdo dirimido pelo Presidente do Conselho
ou esclarecidos em Atos Normativos, Resoluçães, Súmulas, Normas Procedimentais e de acordo com a logislação
PrevidcneiSria em geral, ad referendum do Ministro de Estado.

"Pi-RepublIcada por ter saldo com i5000reç5o, do original, no D.O.	 de
16-12-91, Seção I, pago. 19506 a 19514.
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Aprova Normas de Procedimento relativas à tramitação dos processos de
recursos co Instituto Nacional do Seguro Social - INSS c no Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, co uso das suas
atribuições legais, considerando os Decretos n's 656, de 24 de setembro de 1992 e 944, de 30 de
setembro de 1993, resolve:
I - Aprovar as Normas de Procedimento que acompanham este ato, destinadas a disciplinar a
tramitação dos processos e recursos de beneficia c custeio co ámbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, e no Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS
2- Revogar as disposições em contraio, especialmente as Portarias GM/MPAS es 3318, de 21
de maio de 1984 e 3379, de 18 de outubro de 1984.

ANTONIO BRITTO

NORMAS DE PROCEDIMENTO
NOS RECURSOS DE BENEFÍCIOS E CUSTE/0 NO INSS E

CRPS
Art.1.5 • As presentes Normas disciplinara os proudmentos relativos aos proossos e recursos de &norteies e
custeio, DD âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e no Conselho de Recursos da Providência Social

CRPS.
cAP1TuL o 1

REQUISITO DA DECISÃO
Artr - As &cisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS c do Conselho de Recursos da Previdência
Social CRPS serão devidamente furdamentadas a fim do pormitir ao interessado a defesa de seu direito.
Art3 - As decisões deverão ser, tanto quanto possível, =pressas CM !águas= simples, precisa c objetiva
evitando o uso de =pressões vagas, de códigos, de siglas c referência a instruções internas.

CAPITULO II
CABIMENTO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

SEÇÃO I
RECURSO À JUNTA

Art.4' - Da decisão final do INSS, referente a assunto de interesse dos bareficiários e contribuintes, cabe reairso
para a JR/CRPS, cuja Isca de competência abranja o órgão que a proferiu.
Parágrafo único - Os mansos interpostos contra as &cisões do INSS an matéria de custeio serão julgados, an
primeiro grau, esclusivamente, pela Junta de Recursos dos Contribuintes.
Art5" - Cabe igualmente recoso no caso de o requerente, embora deferido o scu polida, se insurgir contra qualquer
dos elementos cosidos na decisão, manifestar dúvida Cl/ apontar contradição do texto
Art0- Versando o recurso sobro matéria médica, o INSS fará uma reavaliação do quadro clinico do segurado,
mediante novo laudo técnico conclusivo.
Mi 7'- Versando o ramo sobre matéria de custeio, o débito questionado será reexaminado por supervisar
designado.	 •

SEÇÃO II
RECURSO À CÂMARA	 •

Artr - Da decisão da JR, referente a assunto de interesse dos beneficiários e contribuintes, cabo =urso para urna
das Ctir=as de Julgamento Cal/CRPS, exceto quando se tratar de rnatérLo abrangida pela alçada, caso em que o
Presidente da /R, por dapacbo, decidirá funinarmente.

SEÇÃO III
ALÇADA

Art. 9'- São abrangidos pela alçada nas IR',:
I - an razão da matéria, os recursos relacionados com os seguintes assuntos:
n) cbmputo de tempo &serviço;
b)certidão para contagem recíproca de tempo de serviço;
c)enquadramento ou reenquadramento na escala de saLtrio-base;
d)filiação;
e)designação de &pendente;
O pretensões que nLo impliquem quaIquer pagamento; e
g) outros casos que vierem asco definidos como tal por ato de autaidade competente

•casos que tratem exclusivamente de maioria médica, quando os laudos ou pareceres sejam amvcrgcnta,
III - em ruão do valor, todos os conflitos que:
a) se refiram a importâncias devidas à Pmvidência Social, cujo montante, consignado nas Decistes-Notificações,
(DN) ou nos deamcntos de cobrança, represem valor igual ou inferior ao estabelecido por aro oficial,
b)cnvobram importâncias passiveis de restituição, de vaieis igual ou inferior ao linute indicado na alio= ameno.,
Puágrafo único - Para fixação do valor do alçada aquosa  selam o inciso III, a importán. cia a sor considerada na

• datado prot000lização do recurso será:
a) cm caso de débito, a sorna do principal da divida, consignada nas Decisões-Notificações (DN) ou documentos de
cobrança, corrigida monetariamente;
b) an caso de restituição de ecutribuições , a pleiteada polo requcrcnte.

SEÇÃO IV
APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DO

RECURSO PELO INSS e CRPS
Art.10- O rocurso scrá apresentado ao órgão ou repracmante local da Providência Social, quei fornecerá
comprovante ao meorrcnte, no ato da entrega, para a garantia de 5C11 direito.
Art.11- O recurso processar-se-á nos autos oro que foi proferida a decisão recorrida, assim canoas contra-razões,
quando houver.
Art.12- Admitir ou não o recurso é prerrogativa do CRPS, sendo vcdodo a qualquer órgão do INSS recusar o seu
rocebirnento ou sustar-lhe o andamento.
Art. 13 - Os processos contendo erros do natureza formal, qui impeçam ou dificultem o julgamento, não serão
apreciados pelo CRPS, enquanto tais falhas não forem sanadas prioritariamentc pelo órgão do origem

SEÇÃO V
EFEITOS DO RECURSO

Art.14- Os recursos serão recebidos com efeito devolutivo c suspensivo.
SEÇÃO VI

PETIÇÃO DE RECURSO
Art.15 - A petição de ICC/ItS0 dcvc conter, obrigatoriamcnic, além dos respectivas med..
I - indicação dos elementos relativos à identidadc c qualificação do o:corrente;
II - endereço completo do recorrente, inclusivo o CEP;
II/ - endereço para fins de comunicação, se não Miava distribuição de correspondência no local,
IV - assinatura do recortada ou de seu representante legal a qual poderá ser substituiria, se ao trata, Ju sllpuclrdc
assinar onda analfabeto, pela assinatura "a rogo", ou pela impressão digital do ozonado colhida por servidor ou
representante do INSS, que se identificara no processo.
Parágrafo único- A petiçãO de recorto, quando subscrita por rcpresentante dmc rrr aiompanhada 	 imuument,
de repracmação.

CAPITULO 111
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

E OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZOES
Art.16 - O prazo para interposição de reartso contra donslo do INSS ou acOrdão da IR ou Cal tida 30 (uint.:0
dias, contados a paute da ciência da parte.
§ 1'- Considora-se dia da &Mia:
I - a data piss'ida por recibo m powdimento fiscal orl es apelado que fizera respectiva canumeação;
II 'odiado  recebimento pessoal do "AR" quando se tratar de nouticação por via postal,

'o decimo quinto dia útil seguinte ao da mamara publicação do edital que veicular a decisão.
§ 2'- Os órgãos de armadação e bcneficios do INSS usufruirão dos primeiros 10 (da) dias do prazo estabelecido
no "capte date aniso, para analisar a decisão da IR ou CAI e pronunciansc sobre o seu cumprimento desde logo
ou propor a interposição de recurso.
A rt17 - O prazo será contado:
I - passo INSS, da data do recebimcnto do processo, firmada no BRDP devidamente registrada nos autos;
II - para os danais interessados na forma do artigo antaior.
III • continuadamaite, ano se interrompendo nos domingos e faiados;
Art.18 - Na remtagem do prazo recursal:

- salvo disposklo an contrário, computar-sc-ão os prazos com exclusão do dia da ciência c ine/us.lo do dia do

II
vencimento;

- prorrogansc-à o dia do início ou do final para o primeiro dia útil seguinte, quando recair an dia em que não haja
expediente integral no órgão responsável pelo recebimento do recurso;
Art.19 • Suspenda-se-á o curso do prazo, que scrá restituldo por podado igual nada suspensão havida, por motivo
de força maior, caso fortuito, greve ou casto fato que impeça o funcionamento dos órgãos da Prnádência Sacados
traga impedimento as partes.
An1,20 -O prazo para as partes oferecerem contra-maks é de IS (quimo) dias, contados da data da ciência da
interposição do mamo, observado, no que couber, o disposto neste Captado.

SEÇÃO I
TEMPESTIWDADE

Art. 21. 0 manso será considerado intawestivo quando interposto fora do prazo legal.
Parágrafo único • No recurso interposto por via postal, será considerada corno data de recebimento, a rpre constar
no carimbo aposto pela Agência dos Correios no respectivo envelope.

CAPITULO IV
ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS À FORMAÇÃO DO PROCESSO

SEÇÃO I
RECURSO REFERENTE A BENEFICIO

Art.22 - Consideram-se clamemos indispensáveis â instrução dos processos de recursos relativos a beneficias:
I - petição de recurso devidamente protocolizado;
II - instmmado de procuração, quando furo caso;
III • processo inicial de beneficio, contendo os seguintes elementos básicos.
a) requerimento inicial;
b)discriminação das contribuiçõm que serviram de base para o cálado do salário-de-beneficio,
c)&amemos relativos a tempo de serviço, idade, ca=cia, qualidade de segurado e de dependente, incapacitado e
danais fatos cuja comprovação se faço necessária;
d)decisão do INSS, através de despacho fundameratado;
c) phálha demonstrativa do dkuto do bateficio;
O notificação da decisão;
g) processo de beneficio suspenso, alterado cu encerrado, quando furo caso.
IV - mexam da matéria pelo setor cempeurde do INSS;
V tratando-se de matéria médica reapreciação pericial cem ajuntada do laudos conclusivas,
VI - contra-razões oferecidas pelo órgão de origem.

SEÇÃO II
RECURSO REFERENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EM GERAL

Art. 23. Consideram-ao clamados ~vais á instrução dos processos de recursos relativos a contribuições
em geral:
I - quando se tratar dc débito:
a) documento dc lançamento da quantia devida acompanhado do rotatório fiscal;
b) &Usa do contribuinte, se apresentada, acompanhada, quando for o caso, da prova de represcniação legal;
cRlecisào-notificação do órgão competente devidamente funiunentado;
d) comunicação da decisão-notificação co devedor,
c) petição dc recurso devidamente prolocoliada, acompanhada da prova de representação legal, se for o caso;
O roeram, pelo INSS, da matéria em lidamo;
g) contra-razões ofcrocidas pelo Instituto.
II • quando se tratar de nalituição de contribuição:
a)~tento inicial, acompanhado, quando foco caso, da prova de representação legal;
b)guias ou carne de rocolhimento quitados;
c)demonstrativo dos cálculos dos valores cuja restituição está sendo reclamada,
J)	 dc =urso &a idomente protocolizado, acompanhada da prova de ropmentação legal, quando faro caso,
c) mexam, pelo INSS, da matéria an litigio;
f) contra-nados oferccidas pelo Instituto.

CAPITULO V
NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO INSS E DO CRPS

Art.24 . 0 interessado será notificado da &cisão do MSS e do CRPS sompro por escrito, nos moldes do que dispõe
0051 30 datas normas, sobretudo an caso de despacho de indeferimento, indicando-se sempre a possibdidade
recurso ao órgão competente, o prazo legal c o local de sua apresentação, bom como a possibilidade de vista dos
autos.
Parágrafo único - Se a decisão alcançar terceiro não participantc do processo, o INSS, a IR ou a CM deve,
conforme o caso, notifica-to para, se quiscr, ingressar nos autos, no mesmo prazo atributdo à parte.
Art.25 • A notificação ao interessada& ao seu representante legal, datada e subscrita por fimcionirio da
Previdência Social, podara ser feita:
I - pessoalmente;
II -por via postal;
III -por edital.
Art.26 - A nouficação pessoal obedecera as seguintes formalidades:
I - o senador adregará o onginal pedindo ao notificado giro assine a copia, a qual será juntada aos autos;
II - no caso de =usa do interasado ern apor sua assinatura , o servidor certificará nos autos o ocorrido,
descrevendo as circunssincias;

III • tratando-sc de analfabeto, o servidor lerá passo interessado urrar da &cisão, colhera sua impressão digital c
aporá no documento sua rubrica c numero de matricula, instruindo-o sobre a possibilidadc dc apresentação de
/CUM.
Parágrafo único - Tratando-se do beneficio, a ciência da decisão ao interessado será de preferência prss,il 
Art.2 , A notificar-2o, por via postal, será feita mediante regisuo core Aviso de Recebimento 'AR" devidamente
formalizado nos ouros do processo, certificando . se a sua ocorrênciaapos anos devolução pela Empresa de Correios
e Tclégrafos.
Art.28 - A noidicaçáo por cdilal será feita, quando o loteando estiver cm local incerto o Alo sabido, Mondo sor
intenso, com referencia SLIIIIDD2 do assunto c será divulgado ria impronsa local, falado ou escrita por (3) mês vezes
dentro do prazo máximo do 15 (quinze) dias.
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Art.29 • O interessado que maidir fora do Pais e que estiver abrangido por Convênio Internacional de Seguridade
Social, será notificado através do órgão gestor do Pato an que se encontra.

CAPITULO V/
JULGAMENTO DO RECURSO PELA JR, CAJ E CONSELHO PLENO

SEÇÃO I
NOMENCLATURA OU DECISÕES DO CRPS

ArL30 - As diaristas das lIt's CArs são daverninadas:
I - Determinação de diligência;
II - Acorrido, quando sc tratar dejulgamerdo ou do rolo =decima= do reuno.
/II - Saneamento quando se vaiar de contato de erro formal cu esclarecininto sobre dúvida Ou contradição.
Art.31 - As docistes do Conselho Pleno cio denominadas
1 • Resolução, Súmulas e Enunciado conforme se trate de &cisão puramente administrativa CO processual de alotem
de decisões convergentes ou de posição juridica q000 Conselho resolva adotar.

SEÇÃO
DILIGÊNCIA E ÓBITO DURANTE A TRAMITAÇÃO

Art.32 - Se, an virtude e diligência, o INSS munheca, no todo nor an parte, o direito plata& pelo recorram,
devolverá o processo à IR /CAI, can exposição do novo arondimento, povoa possIvel homologação.
Art33 - Cumprida a diligência ou comprovada a impossibilidade de 3113 Cna200. o prt.330 scrá =avido
imediatamente à DUCAL
ArL34 - A 'Urgência a ser =liada por órgio ou pessoa amanha ao sistema providenciado fideral, será solicitada
pelo Presidente da IR ou CAI e, se Cor o caso, pelo Prtaidente do Conselho ou pelo próprio Ministro de Estado.
Art.35 - A diligência poderá mala ser detammada pelo Relatar, antes do julgamento final do processo.
Art.36 - Ocorrendo a& do interessado, a transação do recurso 1130 surti interrompida. Se a decisão for favorável
ao recorrente crou a terearo intonasado, os efcitos financeiros vigorarão norma/mente nos termos da decisão final e
o valor eventurdmente apurado, será pago ao MO dependem= habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos
sais nrcessoresna forma da ki civil, indepeodanartente de eivem:ui° ou andamento, nos termos do art. 1 12 da Lei
8.213 de 24 &julho& 1991.

SEÇÃO III
EFEITO DO RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DO JULGAMENTO

ArL37 - Em quanta Sondo processo, o Instituto pode reconhecia a proeza:nela total ou parcial do pedido.
§ I' - No caso de reconheamano total do &Oder, oco processo ainda não fim subdo à IR, este ficará prejudicado,
an face da perda do objeto.
I - se o neco~rito 000ner na fase de instrução do manso à CAI, ate retornará à IR, para refonnar nona
decisão anterior, se conoardar com a nom manifestação do Instituto.
§ 2'- No caso de reachecimento parcial do podido, o Instituto cumprirá desde logo a parte reconhecida no roam°
seguirá à JR ou CAI, para julgamento do restante.
§ 3*- Honrado mars de um recorra& orno  reforma da derisão não alcançar a todos, o procedimento oco/os mesmo
do parágrafo 2'.
§4*- Se o reconbminnato total ou parcial do pedido ocorrer na fase de diligioria, o pecamo irá rl IR ou CAI, can
as ranoa da nova decisão, para bornolegação, se cabhd.
Art..38 - Após o julgamento, o processo a= devolvido:
I - pela IR, ao órgão de origem para dar ciência da deado do partes;

-pela CAI àIR protetora da &cisão munida, e &da para o órgão de °ligam, a quem abe ~micos à pane.
III - pelo Conselho Pleno irCAI, JR ou INSS, para conhecimento da sua &cisão.

seçAolv
JUNTADA DO RECURSO AO PROCESSO

E SEU ENCAMINHAMENTO
Art39 - O mano será juntado ao proa.° pelo INSS e maminha& à CAI nono Canelbo Pleno, através da IR
moldara da doado reunida, que, no prazo de 5 (circo) dio3, notificará a parte, reenetendo-lbe cópia do =uno
para apresentação de cadra-ranont no prazo de 15 ((mime) eras.

SEÇÃO V
SOBRE AS DECISÕES DÁS JR's, CaTs E DO CONSELHO PLENO

ArL40 - Nos processos de manos com erros de anum formal, dúvidas ou contradioon, estas saio sanadas pelo
órgão molda da decisão.
Art41 -As decisões do COOSCIU) Pleno só poderão ser ~das no mérito, através de mocatória.
§ 1'- As decisões das JR's e CATs, insicaptiveis de recursos só poderão ser modificadas através de avo:ateia cei
revisão.
§ 2*- Cabe ao INSS a mação das decisões proferidas pelo CRPS.
Art42 - Se durmte a Matação da processo, o interessado desistir brtegralmorte do manso, o CRPS deverá
homologar • desistência, cuida a outra pata
Art.43 - Tratando-se de daerminaaki do difiencia será obsavado o disposto in Seção 11 do Capituio VI.

c.ApItuovri
REVISÃO
SEÇÃO I

CABIMENTO
Art.44 - Os processes de interesse dos beneficiários e contribuintes só poderão ser revistos por iniciativa do INSS,
da Sumaria do Provirá:mia Social (SPS) ou dos intenessadosoo prazo de 5 (cinco) anos, obsavado, no entanto, a
prescrição em relação mo deitas financeiros.
Parágrafo único • O prcusso de internoso de cootribuime alo pode ser revisto após 10 (dez) anos, canados da sua
decisão final.
Art.45 -Não cabe a revisão de que trata o artigo antarioe
1- tratando-se de decisão do Ministro de Estado;
II - tratando-sc de &cisão já objeto de anterior revisão, a Ido ser que boja supereeniência de fato novo relevante,
Ul - visando-se o ajustammto da decisão a supervenkates critérios da adminisuação.

SEÇÃO II
REVISÃO POR INICIATIVA DO INSS

Art. 46- Quando o INSS, reaarninando o procaso, caiará pata existência de ilegalidade os do que denominou
pagamento do baieficio, majoração, ambição ar concelamento de débito CU restitançâo de importincias maghidas,
procederá da seguinte formas
I • tratando-se de decido originária do INSS, czac tonará as providências intensas cabíveis e notificará o
interessado, dentro de 48 (quarenta o oito) horas para firo de =luso à IR;

- tratando-se do &tido da /Ros CA/, o INSS pnernoved:
a)a notificação do interessado an 48 (quarenta e oito) boas canunicando-lhe a ilegalidade mamada, para que ele
possa akgar o que lhe comia;
b)o enarninharnento do processo, ern 5 (cinco) dias, ao CRPS, acompanhado das rufies do pedido da revisão e da
defina do interessado.
III - o prazo do interessado, an ambos os casos, para apresentar suas meti.. lido 15 (quinze) dias.

SEÇÃO III
REVISÃO POR INICIATIVA DA SECRETARIA

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Art47 - É facultado à Sanearia de Previa:oda Social do MPS, de oficio, mediante despacho fundamentado,
suscitar a revisão de ~o do INSS ou de IR e CAI, relativo a assunto de ineltS3C dos baxficiários
oontribuinties.
Parágrafo (mico - Ciente do despacho da SPS, o Instituto de origem notificará o interessada para apresartar sua
defesa na prazo de 15 (quinze) dias, após o qual acarninhara o muss° ao CRPS, instrubdo-o com a defesa da
parte e coso sua nanifestação.
Art.48 - Ciente do dapacho que suscitar a revisão e se (co sua a &c/são no causa, o INSS:

I • se a reconsiderar tolamente cor favor do interessado, adotara, dadc logo, as providências necessitas à =caução
da novo decisão, dardo ciEncia do falo li SPS;
11 - se a reconsiderar apenas parola/mane

a)adotará desde logo as providências necessarias à enxugo da parte da nova decisão favorável ao interessado;
b)notificará o interessado an 48 (quarenta e oito) horas, para que cate possa alegar o que lhe convier,
c)dará ciência do fato a SPS;
d)encaminhara o momo ao CRPS, instruido com 33 ruí:oo do interessado..
III - Se mantiver integram& sua decisão:
a)notificará o imaessado cm 48 (quarenta e oito) horas, para que ene possa alegar o que lhe convier,
b)doa ciência do fato a SPS;
c)cncaminhará o processo ao CRPS, humildo coso sua manifestação c com as razões do interessado
Art49 - Soa decisão aja° da revisão provier de 1R ou CA/, o órgão de origem:
/ - notificará o ideias:ido para que este possa alegar o que lhe convier an defesa do seu dircito, no prazo de 15
dias;
II • manifestar-soá sobro a revisão e encaminhará o processo ao CRPS, no prazo dei (cinco) dias, instruido com as
razões do interessado.

SEÇÃO IV
REVISÃO POR INICIATIVA DO INTERESSADO

Art.50 ,fris pedidos de revisão de decisões do INSS co NUCA), por iniciativa do interessado, adorar-se-a o
seguinte armo:fina:ruo:
1 se a revisão disser =peito a decisão do INSS e este a reconsiderar totdmente cm favor do interessado, dar-lhe-5
clareia do fato e acidará desde logo as providinias necessárias i accução da nova decisão, arquivando em
seguida o moesso;
II - se o Instituto reconsiderar sua decisão apenas an parte:
a)adotará desde logo as providências necessárias loroocoçio da parte da decisão favorável ao interessado;
b)notificará o interessado, para que ano possa alegar o que lhe convier cm sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias;
c)encaminhará o povocssoà IR, instruindoo com as razões do intemssado.
111-500o Instituto =ruiva sua decisão integra/mente:
a)mitificará o interessado, para que este possa alegro que lhe oinvicr an sua defesa, no prazo de 30 (trinta) Mas;
b)encaminhará o procaso à1R, instruindo-o com sua manifestação torro as rudes do interessado
IV -ocoa revisão disser respeito a decisão do IR ou CAI, o Instituto ammunhará o processo ao CRPS, 153 mui de
5 (cinco) dias, juntando-11e o pedido de revislo o sua manifestação a respeito

SEÇÃO V
PROCEDIMENTO DO CRPS EM

CASO DE REVISÃO
Art5/ - Em qualquer dos casos, roubado o processo instruído com pedido de revisão e contra-ranks, o CRPS lhe
dará o tratammio previsto para o caso de recurso, observando, entretanto, a tramitação prioritária-

CAPITULO VIII
• EXECUÇÃO DOS JULGADOS

SEÇÃO I
OBEDIÊNCIA FACE Ã DECISÃO

Art52 - O órgão ou entidade nesposuivel pela amo* dos julgados, deve proceder na conformidade elo que neles
se dinifie, serido-lhe vedado !eduzir ou ampliar o alcance da decisão

SEÇÃO II
DÚVIDA QUANTO AO TEXTO DA DECISÃO

Art.53 - Quando o órgão ou autoridade a quem caiba acartar o julgado da IR, CAI ou do Conselho Piam tiver
dúvida sobra a =mira de sua execução, inchishm por obscuridade os ambiguidade do tato, poderá solicitar ao
órgão moldo, os esclarecimentos isecessárice.
§ /' - Para o adarecimento referido neste artigo, dar-se-á preferência ao uso de telegrama coo
restringindo-se nos/ode  processo ao caso an que for imprescindível ao esclarecimento precedido.
§ - Recebido o podido ou o peco.° no Mpão prolator o Relator prestará os esclarecimentos solicitados,
subscrevendo-os juntamente corso o Presidente, e transmitindo-os por engoma ou fax, ou restituindo o processo ao
órgão comutem,

CAPITULO IX
SANEAMENTO DO PROCESSO

Ar034 -Os ama ou filhas cão substanciais, de nanara formal ou adjetiva, verificadas no puxasse, poderá° ser
sanados por despacho do Presida& do CRPS, CAI ou IR, ou ainda pelo Relatos, observando o disposto nos ortiga
14 c 36.

CAPITULO X
AVOCATÓR/A

SEÇÃO I
INICIATIVA DO MINISTRO DE ESTADO

Art.5.5 - É facultado co Mio/tiro de Estado moco, para ocra= e decisão, ao caso de erro substancial ou nulidade
insanável, processos em tanite na linha mamai da Previra= Social.

SEÇÃO II
INICIATIVA DO PRESIDENTA DO CRPS

Art56 - Independentemente do disposto no artigo supra, cabe ao Presidente do CRPS suscitar a aso:otária
ministerial para exame e possível reforma de decisões insusceptimis de manso e que infringir=  ci, regularrimto,
resolução, súmula, enunciado ou ato normativo ministerial, infringania essa ido devidamente apreciada Das
instibicias percorridas.
§ I - Nos casos em que boja processos com os mesmos interessados e coso a mesma causa de pedir, pede o
Presida& do CRPS amor apenas urn deles, emendai:1o, posteriormente, os efeitos da avocação aos danais
§ 2*- Em nedurma hipótese será permitida a avocatória por iniciativa do INSS ou de qualquer interessado.
ArL57 - O Pnesideme do CRPS pode oes1o'sita,e ~Urrar processos que contenham aros materiais ou falhas de
natureza substantiva, para reapreciação c novo julgarnento pelo COOSC11.3 Piam

CAPITULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
NORMAS COMUNS À DOCUMENTAÇÃO PROCESSUAL

Art521 - Os documentos no original apresentados para instrução de processos, quando de natureza pessoal das
partes, podaâo soe restituldoa a pedido destas, mi qualquer fundo procedimento, desde que scjam mbstituldos por
cópias autenticadas, ou aja autenticidade seja &clorada pelo servidor ou órgão procasantc
Parágrafo único - Sob mrdium poemeto poderão ser retirados do processo o original de outros documentos
podado ser fornecida, entramto, quando foro caso, cópia autenticada para uso do interessado
Art.59 - A representarão legal dos interessados irinde, o documento do mandato que devo conter, obrigatoriamente:
I- a quafificação do outorgante e do outorgado;
II - o objeto da representaakr e os poderes oxiferidos
111-a assinatura do =apoie, soro tratar de instrumento particuLv.
Parágrafo único - Se o instrumento de n-presentação estiver mbscrito "a rogo", sua accitação &penderá de
atenticaclo peio servidor da Previdência Social incumbido de seu recebimento o qual deverá apor no instrumento o
sai "visto", com sua rubrica e mimar° de matricula.

SEÇÃO II
NORMAS COMUNS À INSTRUÇÃO

DOS PROCESSOS
Art.60 - Os servidora dos órgãos das entidades previdenci5rias em que uauá= os processos deverão:
I - juntar•lhes, em ordem cronológica, os documentos que emitirem e os recebidos das partes;

%
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II - apor oro tais documentos, a numeração da folha em sequarcia numénea cardinal,
IS - rubricar as folhas que tenham juntado ao processo;
Art61 - Quando dois ou mais processos se referirem ao mesmo interer-ado e à marna pretatsão devem ser
aprnsados ore ordan sequencial, Euardo-se nela as anotaçZes referentes à apensação, com a indicação do órgão e
da data em que foi creditada e com a assinatura c qualificação funcional do quem a efetuou.

SEÇÃO 111
NORMAS COMUNS AOS ATOS DO ORGÃO JULGADOR

Art.62 - Os atas c decisões do órgão julgador devem amasse a maana debatida, eurrundo-sc de pranmciamento
aquém ou além do pedidos da defesa.
Art.63 - Nos processos que versam sobra beneficios, se ratar provado nos autos que o interessado faz jus a
prestação diversa da requerida ou que esta lho é mais vantajosa, em qualquer instância recurso!, procederá o CRPS
da seguinte forma;

- sc tal entendimento se des an vista do MIMO do interessado argbindo a nova situação, será dada criaria ao
INSS pomas contra-razões com nua aprr,ciação do pedido;

II - se, for do Relatos a percepção do novo direito, deverá baixar os autos cm diligancia para que o interessado
afimar ma concordância ou não, com esta nova situação, encaminhaado-se posa:rimos:are Ira contranneões da
Autarquia, seguindo-se o julgamento.
Art.64 - Quando hamar matéria Pinchai relevante ou controvertida, a critério do órgão Administrativo ou do
Conselheiro, o processo scrá areaminhado ao setor juridico do CRPS para pronunciamento.
Art.65 - A utilização da via judiciária pela parto que tenha processo de sou intuam tramitando no CRPS, para a
solução domes= litigar, susta sua Ir-mutação, devendo os autos serem encaminhados ao calor compararte do INSS
que observará o cumprir/torto da decislojudicial definitiva, quando ocorrer.

SEÇÃO /V
PRAZOS

Art.66 - Quando lei, regulamento no estas normas não dispuserem difere:atamento, vigorarão nos órgãos o entidades
do INSS e na vil manai da Providancia Social os seguintes prazos, observados disposto no capitulo 1/1.
I - 15 (quinze) dias para os pedidos de acansideração, cru Ambito do INSS, das decisões . administrativas que,
indeferiam prestações e serviços;

- 15 (guiara) dias para a apresentação de defesa do contribuinte , nos processos relativos a levantamentos de
débitos, autos de infração e matéria relativa a arrecadação on geral, em trárnite no INSS;

- 30 (trinta) dias, para a interposição de recursos, pcks interessados, contra despachos dos &garis
administrativos do Instituto crias decisões das 1R's e CAIS;
IV-10 (dez) dias parou irstrução dos processos nos óricts claridades da Previdarcia Social;
V -5 (cinco) dias paru que sejam ararados os despachos dos setores administrativos do INSS nos processos orou
cargo;
VI -24 (vinte e quatro) bofas para o encaminhamento das precessos ao seu destino, após concluida a instrução ou
exarado° despacarcu decisão.
VII - 24 (vinte e quatro) horas para o mantinham:ato do recurso do oficio do solos do INSS que declarar a
nulidade ou narifiarclo para menos da Notificação de Levantamento& Débito -NFLD co do Auto de infração -AI;
VIII -30 (trinta) dias, após o respectivo recarimarto, para o julgamento dos processes pelas 1R's ou CAPO do
cRPS;
DC - 10 (dez) dias, após a distribuição, para que o Relatos estude o processo, preparo o relatório c peça inclusão na
pauta parajulgarnento ou roqueira dihgéocia;
X - 10 (dez) dias, contados do roxbinento do processo, para que o INSS da cumprimento à diligancia interna
requerido pelo Relatos, 112 ou CAI e narina° processo à origem;
XI -30 (relola) dias, canados na formado item X, poros cumprimento das diligencias externas não 119-.4s;
XII -60 (sessenta) dias, contados na (nona do item X, pacto comprimam/o das diligências alarmas darendentas de
ação fiscal;
XII/ -30 (Mara) dias, contados da dando das docisbar, das /R': e CAN, para os recursos de iniciati. do INSS;
XIV - 15 (quinze) dias, contados da dotada notificação, para apresentação de defesa c contra-ranIes nos casos de
recursos para as lit's , CA1's o Conselho Pleno.
XV - 24 (nisto e quatro) horas para o cricarninhomento dos prooarsos de acurvar à instância superior, após
arinclufda a respectiva instrução;
XVI -46 (quarenta e oito) horas paro notificação aos interessados, peles setores do INSS, dos atos ou fatos que lhes
digam respeito, na ausência de prazo especifico;
XVII -5 (cinco) dias, para a restituição do proosso à secretaria 00 00 órgão de origem, pelo CRPS, após a decisão
do pedido de revisão;
XVIII -5 (cimo) dias, pdra vista e prática, pelo INSS ou pelos interessados, de qualquer ato que não tardia outro
prazo fixado  coc lei, aguiamento ou nestas normas.
Parágrafo único De toda solicitação ou notificação que imporia na prática de ato para o qual haja prazo previsto
em lei, regulamento ou nestas normas deve constar a referencia ao prazo fimdo para o seu atendimento.
Art67 -E defeso às partes, ainda que todas estejam de acordo, reduzir ou prorrogar os prazos peremptórios.
Parágrafo úoico Havei& motivo justificado o Presidente de IR, CA1 ou CRPS poderá prorrogar quaisquer
prazos, mas nunca por mais de 30 (trinta) dias, salvo as hipóteses do artigo 20

SEÇÃO V
APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DOS

TRIBUNAIS SUPER/ORES
Art68 - O Alinistro de Estado poderá determinar a adoção de jurisprudência sumulado dos Tribunais Superiores,
por parte das entidades da Previdórcia Social c órgãos da instáncia massa! do CRPS.

Ar/. 69- 0 INSS poderá formalizar daristazaja, ou abster-se és acarar nos processos, sempre qUeo recurso versar
matéria sobre a qual o Tribunal Federal houver oxparido Sumula de Jurisprudência favorável aos beneficiados,
observado d disposto nos anigos 131 e 132, da	 n° 8.213, dc 24 de julho de 1991.

SÇÃOVI
SOLUÇÃO DOS CASOS OMISSOS

Art.70 - Ao Conselho de Recursos da Previtencia Social, em sua constituição plenana, compete resolver os casos
omissos nas presuntos imanas.
Art.71 - Ficam revogadas as disposições cm contrário, especialsnaue as Portarias/MPAS/GM/No. 3.318/84 c
3.379/84.

)-Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O.	 de
16-12-93, Seção I, págs. 19506 a 19514.

PORTARIA NO 826, DE 25 DE JANE/R0 DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA PREV1DENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e
com fundamento no art 64 da Lei n2 6.435, de 15 de julho de 1977, resolve:

Art to Decretar a liquidação oxtrajudicial da Fundação Madaren, com sedo à Praça
Alados Pereira, no 1, Ilha da Conceição, Niteról-RJ e nomear intuldante O Sr. FLAVIO PAIXÃO DE
MOURA.

Art 2o Fixar para o referido liquidante a retribuição mensal equivalente à remuneração
percebida pelo Ex-Diretor-Presidente da FUne00110 Madaren correndo todas as despesas por conta
da mesma.

AS. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
•

SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. n9 16/941

Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

Diretoria de Administração
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico o auo,v,lu ou 411010 50 De p artamento de Dosenvoivimento de Re-
cursos Humanos, referente ao enquadramento da inexigibilidade de lici-
tae5o pura o curso de idioma inglês da firma Ouaiitas, no valor total
do CAS 1 .205.600 00 (um milhão, duxentos e quarentae cinco mil e seis-
centos cruzoiros reais), com base no DaPet do Artigo 25, da Ler 8.666,
de 21.05.93, tendn em vista o conotante do p rocesso s4nmetido a nossa
anrovaç:.0

102. no 132/941
	 ALO/SIO TEIXEIRA

Telecomunicações da Bahia S/A

Diretoria de Operações
DESPACHO DO DIRETOR

Rat Ifico a decisão da Divisão de Pesquisa e Planejamento de Market ing,
referente ao en q uadramento da inenle lb i 1 Idade de licitação para o
servico de confecção pela Cap o' nal,lo emp reend imentos LTDA de Totem
Back 1 ight a ser implantado para sinalt:tação externa da Lodo de Serviços
de Ita 1 gora na valor de CRS 2.618.000,00 caro base co Caput do Art i90 25
da Ler 8.666 de 21.06.93 tendo es vista o controle do processo
subrnet ido a nossa aprovação.

JOÃO DE DEUS PINHEIRO DE HACEDO
(Of. n9 125/941

Telecomunicações do Espírito Santo S/A

Diretoria Administrativa
DESPACHOS

PROCESSO 001.5220/94. Interessado: Editora NDJ Ltda. Assunto: Inexigibi
lidado de Licitação. Objeto: Renovação de Assinaturas do BOlotin2 de Di=
reito Administrativo e Boletim de Licitações e Contratos. Valor : CRI..
C1R$985.50 O ,00. Submeto o ato administrativo is ratificação do Sr. Piro -
tor Administrativo, segundo dispõe o Artigo 26, da Lei 8666/93. Vitória,
13 de janeiro de 1994. Nilo Miranda de Oliveira - Chefe do Departamento
de Recursos Humanos em exercício. Ratifico o presente ato conforme ris
põe o artigo 26 da Lei 8666 de 21/06/93. Vitória, 13 de janeiro do 1994:
Pedro Ricardo Moreira Lobato-Diretor Administrativo.
PROCESSO 002. 5220/9 4 . Interessado: COAS - Centro de Orientação, Atuali
estão e Desenvolvimento Profissional, Assunto: Inexigibilidade de Liai=
tação. Objeto. Renovação de Assinaturas do Boletim COAD-ADV e Boletim
COAD-ATC. Valor: CR8456.432,00. Submeto o ato administrativo à ratifica
ção do Sr. Diretor Administrativo, segundo dispõe o artigo 26 da Lei
8666/93. Vitória, 13 de janeiro de 1994. Nilo Miranda de Oliveira - Che
fe do Departamento. de Recursos Humar.os em exercido. _Ratifico o presen-
te ato conforme dispõe o artigo 26 da Lei 8666 de 21/06/93. Vitorio, 13
de janeiro de 1994. Pedro Ricardo Moreira Lobato - Diretor Adrainistrati
VO.

(Of. n9 8/941

Ministério dos Transportes

GABINETE DO 'MINISTRO
DESPACHOS DA MINISTRA

Em 25 de janeiro de 1994
Processo n° 50000 005986193-82 Requerente: SF.VF.RINO FAUSTINO. Requerida: Rede
Ferroviária Federal S/A - RFFSA Assunto: Requerimento de anistia. Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, art 8° Despacho: Recebo o Requerimento c lhe nego provimento nos
termos da Informação CONHJR/MT N° 028/94, adotada pelo Senhor Consultor Jurídico do Ministério
dos Transportes, opor mim aprovada.

Processo n' 50000 006009/93-66 Requerente: EDSON RODRIGIJES ALVES. Requerida: Rede
Ferroviária Federal 5/A - RFFSA. Assunto: Requerimento de anistia. Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, art. 8° Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego provimento nos
termos da Informação CONIURNIT N°024/94, adotada pelo Senhor Consultor luridico do Ministério
dos Transportes, opor mim aprovada.
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Processo n° 50000.006112/93-15 Requerente: ISVALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS
Requerida: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFTSA Assunto Requerimento de anistia. Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, art 8°. Despacho Recebo o Requerimento e lhe nego
provimento nos termos da Informaçáo CONIUR/MT N• 027/94, adotada pelo Senhor Consultor
luridico do Ministério dos Transportes, e por mim aprovada.

Processo n° 50000.006113/93-88 Requerente: ITARNV DIN/7. DOS SANTOS. Requerida: Rede
Ferroviária Federal S/A - RFFSA Assunto: Requerimento de anistia Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, art. 8°. Despacho: Recebo o Requerimento e lhe nego provimento nos
termos da Informaçáo CONRIPJMT N°026/94, adotada pelo Senhor Consultor luridico do Ministério
dos Transpones, e por mim aprovada

Processo is 50000.006130/93-05. Requerente: ADAN1ASTOR GOMES VIEIRA. Requerida:
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Assunto: Requerimento de anistia Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, art. 8° Despacho: Recebo n Requerimento e lhe nego provimento nos
termos da Informação CONJURA:ff N°025/94, adotada pelo Senhor Consultor Juridico do Ministério
dos Transportes, opor mim aprovada

MARGARIDA COIMBRA DO NASCIMENTO

(Of. 09 114/941

	Iffieliall~~11~1111~1111~11111

Ministério de Minas e Energia
	AME

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA 819 97, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELSTRI-
CA - DNAEE, do Ministério de Minas e Eneroia, usando das atribuições
dubdeledadas pelo art. 22 da Portaria MME ng 22 de 25 de Janeiro de
1993, nos termos do art. 66. alínea "b", item 11, do Decreto n4 41.019,
de 26 de fevereiro da 1957. e tendo em vista o que consta do Processo
n2 27100.001335/88-14, resolve.

Art. 12 Autorizar à Centrais Elétricas Malo g rossendes S.A. -
[BRAT a estabelecer a Usina Termelétrica Juruena, com duas unidades g e-
radoras de 144 kW cada uma, uma de 260 kW e uma de 300 kW. totalizando
845 de potência instalada. localizada no Hunicipio de Juruena, Estado
de Mato Grosso.

Art. 22 A autorizada deverá cum prir o dis posto no Códi g o de
Aguas, seu re g ulamentos le g islação específica em vigor e em especial,
àquelad constantes da Portaria n2 114. de 28 de Janeiro de 1986.

Art. 34 Esta Portaria entra em vi g or na data de dia publica-
COO.

CASTÃO LUI2 DE ANDRADE LIMA

Art. 1Q Autorizar à Centrais Elétricas Matogrossennee
S.A. - CEMAT a estabelecer a Usina Termelétrica São José do Rio Claro,
COO oito unidades geradorad de 300 kW cada uma, totalizando 2.400 kW de
Potência instalada. localizada no Municiai° de São José do Rio Clara.
Estado de Mato Grosso.

Art. 29 A CEMAT deverá cumprir o dia podlo no Código
de Águas . Seu re g ulamento, le g islação capeei/Soa em vi gor, e em esp e-
cial, àquelad constantes da Portaria MME n9 1.155. de 21 de agosto de
1984.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

GASTA° 10I2 DE ANDRADE LIMA

PORTARIA NO 100, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRI-
CA, do Ministério de Minas e Ener g ia, usando ' das atribuições subdelega-
das pelo art. 22 da Portaria MME 02 22, de 25 de Janeiro de 1993, nos
termos do art. 66, alinea "b", item II. do Decreto n9 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, e tendo em vista o que consta do processo n2
48000.004263/93-13. resolve,

Art. 19 Autorizar à Centrais Elétricas Matogrondenses
S.A. - CEMAT a estabelecer a Usina Termelétrica Porto Ale g re do Norte,
com quatro unidades g eradoras de 300 kW cada uma, totalizando 1200 kW
de potência instalada, localizada no Municiai° de Porto Alegre do Nor-
te, Estado de Mato Grongo.

Art. 24 A CEMAT deverá cum prir o disposto no Código de
Aguas . seu regulamento, leg islação especifica co vigor e em especial.
à q uelas constantes das PortariaS MME n gs 749 de 09 de a gosto de 1973 o
1.152 de 21 de a gosto de 1984, respectivamente.

Art. 34 Esta Portaria entra em vi g or na data de sua publica-
coo.

GASTAO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA 59 101, DE 26 DE JANE/R0 DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
EL8TRICA. do Ministério de Minas e Energia, no cum primento das atribui-
ções eue lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto ng
507. de 23 de abril do 1992, tendo em vinte o que consta do Processo n4
29000.000203/92-98. resolve,

Art. ta Aprovar, para fins de regularização. o PROJETO
BASICO a p resentado pela Companhia Energética do Amazonas - CEAM -
relativo à Usina Termelétrica Moves. com indtalacão de 6 unidades
g eradoras diesel. etendo 3 do 630 kW cada, 1 do 1250 kW, 1 de 818 kW e 1
de 1100 kW. totalizando 5058 kW, localizada no Município de Masé g , no
Estado do Amazonas, com as caracterielicas técnicas que constam do
Processo supracitado.

Parágrafo tosco. A presente a provacâo não exime a
Companhia Ener g ética do Amazonas - CEAM - de suas responsabilidades.
pelo p ro jeto e sua execucão, perante o Conselho Re g ional de Engenharia.
Ar quitetura o Agronomia - CREA.

Art. 22 Esta Portaria entra em vi gor na data de Sua
publicado.

CASTÃO 1012 DE ANDRADE LIMA

PORTARIA NO 92, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRI-
CA - DOADO. do Ministério de Ninas e Ener g ia, usando das atribuições
subdeleg adan pelo art. 22 da Portaria MME ng 22. de 25 de Janeiro de
1993. nos lermos do art. 66, alínea "b". item II, do Decreto co 41.019.
de 26 de fevereiro de 1957. e tendo em vista o que conota do Processo
ng 48000.002447/93-77. resolve,

Art. 14 Autorizar à Centrais Elétricas Malogroadenses
S.A. - csítivr a estabelecer a Usina Termelétrica Juara. com onze unida-
des g eradoras de 300 kW cada uma e uma de 340 kW, totalizando 3.640 kW
de potência instalada, localizada no Nuniclpio de Juara, Estado de Mato
Grosso.

Art. 22 A CEMAT deverá cum prir o disposto no Códi g o de
Aguas, seu re gulamento, legislação es pecifica em vi gor. e em especial.
I gualas constantes da Portaria MME n2 1.529, de 05 de dezembro do 1983.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
oublIcacao.

GASTA° LUI2 DE ANDRADE LIMA

PORTARIA 09 99, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA EL2TRI-
CA - WARE, do Ministério de Minas e Ener g ia, usando das atribuicões
¡subdele g adas pelo art. 24 da Portaria MHE n2 22, de 25 de Janeiro de
1993, nos termos do art. 66. alínea "b". item II, do Decreto ri g 41.019.
de 26 de fevereiro de 1957, e tendo em vista o que consta do Processo
r°2 48000.002453/93-70. resolve.

PORTARIA 99 102, DE 26 DE JANE/R0 DE 1994,

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL D5 AGUAS E ENERGIA RUIR!.
CO, do Ministério de Ninas o Ener g ia, no cump rimento das atribuições
Que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto ng 507, de
23 de abril • de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n2
48000.004269/93-91, resolve.

Art. 12 Aprovar, para fins de re gularização. o PROJETO BÁSI-
CO, a p resentado pela Centrais Elétricas Malo g rodlenses S/A - CEMAT.
relativo à usina termelétrica denominada Vila Rica, com instalação de 4
unidades geradoras a diesel de 300 kW, totalizando 1.200 kW, localizada
no municlpio de mesmo nome. co Estado de Mato Grosso, com as caracte-
rísticas técnicas QUa constam do Prosando supracitado.

Pará g rafo único. A presente a provação não exime a Centrais
Elétricas Matog rondenges SJA - CEMAT de suas responsabilidades. pelo
Proleto e sua execução. perante o Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 24 Esta Portaria entra em vi g or na data de sua publica-
cào.

GASTAO LU/2 DE ANDRADE LIMA
(Ofs. nas. 15 a 20/931

Departamento Nacional de Combustíveis

PORTARIA 09 28, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMBUSTIVEIS-DNC, co uso das

atribuições que lhe confere o Art. 12, do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril dc 1992,
resolver
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Art. 10 Estabelecer para o Óleo Diesel tipo: A, BeDo Regulamento Técnico DNC n° 02/93
que acompanha esta Portaria.

Art. 20 O Regulamento Técnico constante desta Portaria deverá ser observado em todos os
segmentos de produção, distribuição e revenda.

Art. 30 As especificações constantes do Regulamento Técnico DNC rt° 02/93 referem-se tanto
aos produtos nacionais quanto aos produtos importados.

Art. 40 Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas a Resolução 07/80 de I° de fevereiro de 1980 do extinto Conselho
Nacional do Petróleo e demais disposições em contrário.

JOSE CESAR DA FONSECA
Diretor Adjunto

ANEXO I
REGULAMENTO TÉCNICO DNC 19° 02193

- Objetivo

1.1. Este Regulamento Técnico aplica-se ao óleo Diesel tipo: A, 13 e D.
1.2. Este Regulamento Técnico estabelece especificações do produto a ser comercializado em todo o
território nacional

2- Normas complementares

A determinação das características dos produtos far-se-á mediante o emprego de Normas Brasileiras
(NBR) e Métodos Brasileiros (MB) da Associação Brasileira de Normas T&-nicas (ABNT) e de normas
da AMERICAN SOCIETY SZIR TEST1NG AND MATER1ALS (ASTM).

3 - Especificações

O Óleo Diesel tipo A, B e D deverá atender as especificações relacionadas na tabela em anexo.

4- Métodos de Ensaio

As características inclufdas na tabela de especificaçées serão determinadas de acordo com a
publicação mais recente dos seguintes métodom

MB 38 Petróleo bruto e óleos combustíveis - determinação da água e sedimentos (métodos de
oentrifirgação)

MB 45 (NBR 9619) Produtos de petróleo - determinação da faixa de destilação

MB 47 (NBR 9842) Produtos de petróleo - determinação do teor de cinzas

MB 48 Produtos de petróleo - determinação do ponto de fulgor (método pelo vaso fechado Pensky-
Mancas)

MB 104 (NBR 7148) Petróleo e derivados - determinação da densidade - método do densímetro

MB 287 Produtos de petróleo - determinação da corrosividade - método da Lâmina de cobre

MB 290 Produtos de petróleo - determinação do resíduo de carbono - método Ramsbottom

MB 293 Produtos líquidos de petróleo - determinação da viscosidade cinemática e dinâmica

MB 351 Produtos de petróleo - determinação da cor - método do colorimetro ASTM

MB 585 Produtos de petróleo - determinação do ponto de névoa

MB 902 Produtos de petróleo - determinação de enxofre - método alta temperatura

086 Standard Test Method for Denillation of Petroleum Products

093 Standard Test blethod for Flash Point by Pensky-Martens Glosed Tester

13 120 Standard Test Method for Detection of Copper Cossosion from Pctroleum Products by tire
Copper Strip Tarnish Test

13 445 Standard Test Methods for Kinematic Viscosity o( Transparent and Opaque Liquids (and the
calculation of dinamic viscosity)

0524 Standard Test Methods for Ramsbottom Carbon Residue of Petroleum Products

D 582 Standard Test Methods for Ash ITOM Petroleum Products

061) Standard Test Methods for Ignition Quality of Diesel Fuels by tire Cetane Method

D 976 Standard Teu Methods for Calculated Cetane lndex of Distiltato Fuels

D 1298 Standard Practice for Densiry, Relativo Density (Sperilic Gravity), or API Gravity of Crude
Petroleum and Liquid Petroleum Products by Hydrometer Met od

D 1500 Standard Test Method for ASTM Color of Petroleum Products (ASTM color scale)

D 1552 Standard Test Method for Sulfur is Petroleum Products (liigh-Temperature Method)

D 1796 Standard Test Method for Water and Sediment in Fuel oils by the Centrifuge Method
(Laboratory Proa:dure)

02596 Standard Test Method for Cloud Point of Petroleum Products

0 2622 Standard Test Method for Sulfur in Petroleum Products by X-Ray Spectrometry

D 4052 Stmdard Test Method for Density and Relativo Density of Liquids by Digital Density Meter

13 4737 Standard Teto Metbod for Calculated Cetane Index foto Variable Equation
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(1) Óleo Dieml comercializado nas regiões metropolitanas das seguintes capitais: Porto Alegre,
Curitiba, São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Aracajd, Recife e Fortaleza.

(2)Óleo Diesel para uso em motores ITLaddITIOS.

(3)O Produto deve ser límpido a temperatura ambiente e isento de materiais sólidos.

(4)Para os Estados mencionados e o Distrito Federal, o ponto de névoa deverá ser no máximo igual ao
indicado na tabela a seguis

1?::,1::  ta P::: ár. :::.: "5. 541: it: "'.

-
1 3

5P - MT - WS 1	 111 1 O 1	 1

co - SC - 115 I 7 i s .

(5)Quando não for disponível o motor CFR, será aceitável o índice de cerano calculado pelo método
ASTM 0916. como aproximação. Em caso de desacordo prevalecerá o método ASTM 0613.

(Of. no 22/94)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE  DO MINISTRO

PORTARIA N9 131., DE 26 DE JANE/R0 DE 1.994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL - INTERINA, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 1 4 , do Decreto
no 984, de 12 de novembro de 1993, resolve.

Tornar nula a Portaria no 038, de 10 de janeiro de 1994,
publicada no Diário Oficia/ da União, de 13 de janeiro de 1994, Seção
I, página 671.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

101. n9 19/94)
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FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

Superintendência Estadual do Paranii

PORTARIA NO 80, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente da LBA co Estalo do Paraná, no uso das atrituições que'
lhe confere a Portaria nO 425/93, e considerando o que consta no processo n9 28987.00
9310/93, resolve:

Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados co Orçarento'
Geral da União para 1993, destinados a Prefeitura Utnicipal de Lordrina, CGC 66 75771
477/0001-70, ovo sede à Avenida Cuque de Crucias, n9 635, no valor de CR$ 742.500,00 (
setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos cruzeiros reais), cbjetivando o atendi-
mento à criança carente em creche, através de aquisição de material de consumo.

Art.29 Cs recursos a serem liberadas são originários da dotação orçarnent,i-
ria-ercgrana de trabalho 35678.1506104832593.0170, elenento de despesa 344o41, fonte
0151000000, consignada a Legião Brasileira de Assistência pela Lei nO 8652 de 29.04..
93, conforma Nota delirpenho 935011662 de 30.12.93.

Art.39 A aplicaçao dos recurscs observará o prazo estabelecido co Plano de
Aplicação, sujeitando-se o órgão executor ãs disposições contidas no Decreto 09 93872
de 23.12.86, na Lei nO 6666 de 21.06.93, no que couber, e demais coroas regulamenta-.
res que disciplh,sm a matéria em especial a Instrução Normativa sna/mr p9 02 de 19..
04.93.

1:1-t.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AVIT203RRIBEIB3B6hTIM

PORTARIA 89 81, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente da LBA no Estado do Paranã, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria ISA no 425/93, e considerando o que consta no processo n9 2898
7009561/93, resolve:

• Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no Oiçarenbo.
Geral da União para 1993, destinados á Prefeitura Plosicipel. do Ihniarara, CGC nO 76247
378/0001-56, coo sede à Avenida RIO Branco, 09 3717, no valor de CR$ 2.475.000,00 ( '
uois miltões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais), objetivando o aten
&mento à criança carente em creche, através de agulsição de material de ouurrno.

Pa-t.29 Cs recursos a serem liberados sue originários da dotação orgrowntã
ria-programa de trabalho 337005.1508104832593.0295. elerento de despeso 454042. fonte
0151000000, consignada a Legião Brasileira de Assiste:eia pela Lei 09 8652 de 29.04.9
3, contorne Nota de Erpenho_93hT11710 de 30.12.93.

Art.39 A aplicaçao dos recursos observará o prazo estabelecido no Plano de
Aplicação, sujeitando-se o õrgão executor às disposições contidos no Decreto n9 93872
de ,23.12.86, na Let. n9 8666 de 21.06.93, no que couber, e dentais numas regulamenta-
res que disciplinanamatéria, em especialaInstrução Normativa SIN/Mrn002 de 19.
04.93.

Pa-t.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

mrroas PIBEIP13

PORTARIA 89 82, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente da LBA no Estado do Paranã, no uso das atribuIçõw que
lhe confere a Portaria LOA 59 425/93, e considerando o caie consta no processo n9 2698
7009560/93; resolve:

Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação ckx3 recursos consignados no Orçamento'
Geral da União" para 1993, destinados à Prefeitura ~licitei oe Ornaram.,, CGC nO 76247
378/0001-56, coo sede à Avenida Rio Branco, 3717, co valor de CilS 2.475.000,00 (dois'
milhões, quatrocentos e setenta e ci.= mil cruzeiros reais), objetivando o apoio as
desenvolvimento catunitário, através de Formação e Reciclagem Profissional.

Art.29 Cs recursos a serem liberados são originários da dotação orowentli-
r ia-progrwe oe trabalho 337005./508104b32593.029o, elemento de desposa 454042, fon-
te 0153000040, consignada a Lajião Brasileira de Assistência pela Lei 59 8652 de 29.
04.93, contorne Nota de D:penho 9X4E11711 de 30.12.93.

Art.39 Aaplicaçao dos recursos cbservarãoprazo estabelecido no Plano de
Aplicação, sujeitando-se o Orças.' executor às disposições contbdas no Decreto nO 93872
de 23.12.86, na Lei n9 8666 de 21.06.93, no que couber, e demais normas regularenta-.
res que disciplinar a matéria, em especial a Instrução Norrativa SIN/W n9 02 de 19.
04.93.

Art.49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

!magoa RIBEIRD i504FIM
(Of. n9 3/94)

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 53, DE 25 DE JAàEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO INTERINO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lel. n9 8.490,
de 19 de novembro de 1992, no Decreto n9 895, de 16 de agosto de
1993, e,

considerando as Resoluções nes 007/93/CEDEd/MG e 008/93/
CEDEC/MG, respectivamente de 16 e 23 de dezembro de 1993, ambas da
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Governo do Estado de Minas
Gerais,

considerando ainda as informações da Secretaria de Defesa
Civil no Processo n9 06000.016591/93-22, resolve:

Reconhecer a Situação de Emergência nos Municípios de
Itaoblm, Salto da Divisa, Medina e Rio do Prado, todos no Estado de
Minas Gerais, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em virtude de estiagem.

ROMILDO 61N8IM

PORTARIA 969 54, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da Lei n.
8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN n. 02, de 19
de abril de 1993 e considerando o que consta no Processo
n . 01600.015505/93-55, resolve:
I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminação resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM-SE
Código do Programa de Trabalho: 07.040.0183.5501.0273
Especificação: Apoio ao Desenvolvimento Municipal em Boquim-SE
Valor: CRS 2.424.564,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro
mil, quinhentos e sessenta e quatro cruzeiros reais)
Elemento de Despsa: 45.40.42 - Fonte 100
Nota de Empenho N . : 93NE04462, de 01.12.93.
II - A liberação dos recursos fica condicionada a disponibilidade do
caixa do Tesouro Nacional.
II/ - Caberá a Secretaria de Administração Geral e Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, exercerem a fiscalização e o acompanhamento
flsico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.
IV - O beneficiário obriga-se a apresentar ao MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Físico-Financeira Parcial e Prestação
de Contas Final, at6 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMILDO CANHIM

RETIPICACAO

ESPÉCIE: Na Portaria 42 , do 20 do janeiro do 1994, publicado no
D.O.0 de 21/01/94, pag. 1086-Seção I, Onde 14-ao , HOMERO E DATA DA
NOTA DE EMPERRO 1 939hE de de dezembro de 1993, Leia-se, NÚMERO E DATA
DA NOTA DE EMPENHO: 918E00889 do 11 de dezembro de 1993.

(OF. no 46/94)

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazênia Legal

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 89 25, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL, no
uso de suas atribuições como Presidente do Comitê do Fundo Nacional do
Meio Ambiente - ENNA, por efeito da Lei n. 7.797, de /O de julho de 1989,
de acordo com o disposto no Decreto n . 99.249, de 11 de maio de 1990, e
tendo em vista o estabelecido no Art. 8 . , inciso IX, do Regimento Interno
do referido Comitê, aprovado pela Portaria n . 71, SEHAM-PR, de 30 de
agosto de 1991, resolve:

Art. /. O mandato dos atuais membros titulares e suplentes das
Entidades Ambientalistas Não Governamentais - ONGs será até a posse doe
novos membros que advirão do resultado de eleições, de acordo com o que
dispõe o Regimento Interno do Comitê do FUMA.

Art.2 . Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação.

Art. 3 . Revogam-se as disposições em contrário.

RUBENS RICUPERO

DESPACHOS

PROCESSO NO 02000.001765/93-74
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

Autorizo a dispensa de licitação para publicação de matérias
na Imprensa Nacional, cum base nu inciso VIII, do Art. 24, da Lei ne
8.666, de 22 de junho de 1993. O presente processo foi submetido ao exa
meio Consuttoria Jurídica deste Ministério, que emitiu parecer favor;
vel.

Brasilia, 25 de janeiro de 1994

MARCIA MARTINS ALVES
Secretária de Administração Geral
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Ratifico a decisão da Secretária de Administração Geral do Mi
nistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, no que se refere á dispen
na de licitação, em conformidade cum u Art..24, da Lei no 8.666, de 2-2
de junho de 1993.

Brasília, 25 de janeiro de 1594
RUBENS RECUPERO

Ministro de Estadu do Meio Ambiente

(Of. n9 35/94)
	 e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

Tendo em vista o que consta do processo no 002517/93 DURES/NA e face
ao parecer favorável da Divisão Jurídica, reconheço a Dispensa de Li-
citação, objetivando o contrato com o Senhor Raimundo Nonato da Silva
Dias para Locação de um Imóvel situado Ti Rua Cazuza Ramos na 03 	 -
Bairro Cruzeiro no Município de Barreirinha/MA no valor de
CR$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros reais), com fundamento do inci-
so X, do Art. 24 da Lei 8.666 de 21.06.93

MARIA DA GRAÇA REIS RIBEIRO
Chefe da Divisão de Adm. e Finanças

Reconheço nos termos do Art. 26 da Lei 8.666 de 21.06.93, a dispensa'
de Licitação.

DONIZETTI AURELIO DO CARMO
Superintendente

Tendo em vista o que consta do Processo na 000.358/93 - SORES/MA 	 e

de Licitação, objetivando o Contrato com o Senho Raimundo Vale Macá
rio para locação de um galpão para abrigar 01 (um) Kit de casa prófa=

face ao parecer favorável da Divisão Jurídica, reconheço à Dispensa

bricada de madeira de propriedade do IBAMA/MA no valor de
CR$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros reais), com fundamento do inci
so X, do Art. 24 da Lei 8.666/93 de 21.06.93.

MARIA DA GRAÇA REIS RIBEIRO
Chefe da Divisão de Adm. e Finanças

Reconheço nos termos do Art. 26 da Lei 8.666 de 21.06.93, a dispensa'
de Licitação.	

DONIZETTI AURELIO DO CARMO
Superintendente

(Of. no 103/94)

Ministério da Cultura
	AI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 , 311, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O Ministro de Estado da Cultura, no uso das suas
atribuições legais, especialmente o artigo 26 da Lei n, 8.447, de 21 de
junho de 1992 e o que consta do processo n e 01400.001970/93-82,
resolve:

I - Aprovar o PLANO DE APLICAÇÃO dos recursos consignados
na Lei na 8.652, de 30 de abril de 1993, a Prefeitura Municipal de
Porteirinha-MO, no valor do Cr$ 6.286.500,00 (sois milhões, duzentos e
oitenta e seis mil' e quinhentos cruzeiros reais), objetivando a
"Construção do Centro Cultura/ em Porteirínha-MG" (anexo único).

II - Os recursos a que se refere a presente, foram
consignado. no Programa de Trabalho 08.048.0246.4031.1129, no elemento
de despesa 45.40.41, conforme Nota do Empenho n a 939E00232.

LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO E SILVA
(Of. n9 11/94)

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Museus Castro Ilapi

PORTARIA No 1 DE 13 " DE JANEIRO DE 1.994

O Diretor dos Museus Castro Naya, no exercício de suas atribuições, com
feridas pelos Itens 1 e II da Portaria IBPC n e 08 de 09 de abri/ dê
1991 e, considerando a Lei 8.666 de 21.06.93 que dispõe sobre Licitações
e Contratos da Administração Publica, resolve:

1.Convalidar todos os atos praticados pela Comissão Permanente
de Licitação, no período de 02 de agosto de 1993 a 26 de dezembro de
1993. 2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao.

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RETIFICApA0

No ato de Inexigibilidade de Licitação publicado no D.O.0 do dia
05.01.94, pág. 148, Seção I, entre o S.T.J e a Imprensa Nacional, onde
se 16: OBJETO: Renovação de assinatura do Diário oficial, Seções I, I/
e III, Diário da Justiça, seções I o II, bela como assinatura em
microfichas do D.O.U., durante o exercício de 1.994, leia-se OBJETO:
Renovação de assinatura do Diário Oficial, Seções I, II e III, Diário
da Justiça, seções I, II o III, bem como assinatura em •icrofichas do
D.O.U., durante o exercicio de 1.994.

(Of. n9 22/94)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretoria Geral

DESPACHOS
Reconheço a inexígibilidade de licitação em nome da empresa

EDITORA ESPLANADA LTDA., para renovação do contrato de 01 (uma) assi-
natura do "Boletim ADCOAS", no valer de CRS 738.000,00 (setecentos e
'trinta e oito mil cruzeiros reais), de acordo com o Art. 25 - Inciso I
'da Lei ne 8.666/93, declaraçao de exclusividade e processo TST n e 900/
94.2.

Brashia-DF , 26 de Janeiro de 1994.

MARCELO MAGALHÃES DE LACERDA
Ordenador de Despena

Substituto

RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação do	 processo
TST n . 900/94.2, conforme Art. 26 da Lei n o 8.666/93 e ATO GP N . 704/
92.

Brasilia-DF , 26 do janeiro de 1994.

JOSÉ GERALDO LOPES ARAUJO
Diretor-Geral

(Of. n9 11/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

14! Região

Diretoria Geral
DESPAcHOS DA uiRETORA.GERAL

Em 20 do janeiro de 1994
patino° a 1r:exigibilidade de licitação em favor da Empresa ARAPA/MA -
Porto Velho Motores e Maquinas Ltda, para .aquisição de peças e Restaura
ão do motor marca Scânia, no valor de CR$ 5.012.556,00 (cinco milhOes7

Oze mil, quinhentos e cinquenta e seis cruzeiros reais), Empenho Ordi-
parlo em favor da Empresa.

Ratifico a inexIgibilidade de licitação em favor da Empresa LTR-Edito-
ra Ltda, para aquisição de trinta e seis assinaturas Duplex LTR - "Re-
vista e Suplemento Trabalhista", no valor de CR$ 10.791.360,00 (dez mi
lhões, setecentos e noventa e um mil, trezentos e sessenta	 cruzelroã"
reais), Empenho Ordlnario em favor da empresa. 	 •

WALMIRA LHANESA ÚSCONCELLOS FRANÇA

(Of. n9 7/94)
16! Região

Presidência
DESPACHOS

Tendo em vista o parecer jurídico que instrui este processo,
bem como aquele exarado polo Setor de Controle Interne, omwordamos com
a inexigibilidade do procedimento licitatOrio para que sejam efetuadas
as despesas com as inscrições dos servidores Cleonice Farias de Jesus
Neves e Eufrásio Bezerra de Sousa Filho, nos curso Netware V3.11-System
Manager e Netware V3.11-Advanced System Man., a ser promovido pela Rei
de Compucenter de Treinamento e informiitica, tudo de conformidade com
o art. 25, II combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93.

Assim, em atendimento ao disposto no art. 26, da Lei 8.666/
93, vimos submeter o assunto á elevada consideração de V.Exa.

São Luis, 24 de janeiro de 1994

CARLOS MARTINS
(Of. n9 19/94)

MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral em exercício
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Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei 6.666/93, a decisão do
Sr. Diretor Gera/, referente à inexigibilidade de licitação para efe-
tuar as despesas com as inscrições dos servidores Cleonice Farias de
Jesus Neves e Eufrásio Bezerra de Sousa Filho, nos curso "Notware V1.
11-System Manager" e "Netware V3.11-Advanced System Man.", oferecido
pela Rede Compucentor de Treinamento e Informática.

Debmzino que se publique no Diário Oficial da União, de con-
formidade com a exigencia contida no mesmo artigo da lei supracitada,.
;no prazo de 05 (cinco) dias, os mencionados despachos, na Integra e em;
,conjunto.

São Luis, 24 de janeiro de 1994.

ALCEB/ADES TAVARES DANTAS
• (0f. n9 12/94)
	 Juiz Presidente

19! Região

Presidência
DESPACHOS

Processo: 175/94.
Reconheço a . inexigibilidade de licitação para os serviços de publica-
ções de meterias relativas a este Tribunal, compreendendo editais, a-
visos, etc, em favor do Jornal Gazeta de Alagoas ao custo total de
CR$ 1.6000.000,00 (Hum mi/hão e seiscentos mil cruzeiros reais), com
fulcro no Caput do artigo 25, da Lei n o 8.666/93.
Assim sendo, em atendimento ao que dispõe o art. 26 do supra referido
diploma legal, submeto o assunto a elevada consideração do Ermo. Sr.
Presidente deste Regional.
Macelo, 17 de janeiro de 1994 •
SEBASTIÃO ANDRADE DE LAVOR
Ordenador de Despesas
Ratifico nos termos do art.26, da Lei 8.666/93, a decisão do Sr. Orde
nador de Despesas no que concerne ao objeto do processo n o 0175/94.a
termino que se publique no D.O.U. de conformidade com a exigência coil
tida no mesmo artigo da Lei supra mencionada, no prazo de 05(01nco)dr
as, os presentqs despachos.

Maceió, 17 de janeiro de 1994

Juiz FRANCISCO OSANI LAVOR
Presidente

Processo: 239/94.
Reconheço a inexigibilidade de licitação persa aquisição de uma as-
sinatura anua/ da Legislação Federal e Margindia e uma assinatura
anual da LEX Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e Tribu-
nais Regionais Federais (volumes mensais), ambas do ano de /994 em fa
voz' da LEX Editora S/A ao custo total de CR$ 443.240,00 (Quatrocentos
e quarenta e treS mil, duzentos e quarenta cruzeiros reais), com ful-
cro no Caput do artigo 25, da Lei n a 8.666/93.
Assim sendo, em atendimento ao que dispõe o art. 26 do supra referido
diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do Ermo. Sr.
Presidente deste Regional.
Maceió, 18 de janeiro de 1994
SEBASTIÃO ANDRADE DE LAVOR
OrdPnador de Despesas

Ratifico nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, a decisão do Sr. Ir-
domador de Despesas no que concerne ao objeto do Processo no 239/94.
Determino que se publique no D.O.U. de conformidade com a exigência
contida no mesmo artigo da Lei supra mencionada, no prazo de 05 (cin-
co) dias, os presentes despachos.

Maceió, 18 de janeiro de 1994
Juip FRANCISCO OSANI DE LAVOR

Presidente

Processo: 264/94.
Reconheço a inexigibilidade para os serviços de assinatura do Diário
Oficial do Estado de Alagoas, com fulcro no Caput do art.25, da Lei
8.666/93, ao custo estimado de CR$ 491.800,00 (Quatrocentos e noventa
e um mil e oitocentos cruzeiros reais), conforme consta do processo
n o 264/94, submeto o assunto à elevada consideração do Exmo. Sr. Juiz
Presidente deste Regional.
Maceió, 20 de janeiro de 1994
SEBASTIÃO ANDRADE DE LAVOR
Ordenador de Despesas

Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, a decisão do Sr. Or
denador de Despesas no que concerne ao objeto do processo n o 264/947
Determino que se publique no D.O.U. de conformidade com a exigência
contida no mesmo artigo da Lei supra mencionada, no prazo de 05 (cin-
co) dias, os presentes despachos.

Maceió, 20 de janeiro de 1.994
Juiz FRANCISCO OSANI DE LAVOR

Presidente
(Of. n9 12/94)

23! Região
Presidência
DESPACHOS

Proc. no 0150/94
Acolho a justificativa da inexigibilidada como exposto às

fia. na com espeque no art. 25 raput da lei n O O 666/93, paro daaposaa
com taxas telefenicaa junto à Telecomunicação. de Mato Grosso 5/A -
TELEMAT, pare o exercício de 1 994.

Observando o disposto no art. 26 do Diploma Legal em apreço
oubmeto à elevada conde:lar/não do Vos. Excelência, para os	 devidos
fins.

Culabii-MT, 24 de janeiro de 1994
•	 JEAN NERY ALVARES COUTINHO

Diretor Geral
Ratifico a inexigibi/idado de licitação dascrita acima con

forme o art. 26 da lei supra citada. Publique-se 00 0.0.0. no prazo de
05(cinco) dias, para que seja produzida a noceesária aficácia do ato.

Em 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Julz-Presidante

Proc. no 0152/94
Acolho a justificativa do inexigibilidade, como exposto às

fls. 04, com espeque no art. 25 ceput da Lei no 8 666/93, paro despesas
com prestação do serviços de fornecimonto de energia elétrica, junto è
Contrais Eldrices Motogroseenso S/A-CEMAT, para o exercício do 1 994.

Observando o disposto no art. 26 do Diploma Lega/ om apreço
submeto à elevado consideração do Vasae excelência, para os devidos
fins.

Cuia-$T, 24 de janeiro de 1994
JEAN NERY ALVARES EMITIAM°
Diretor Geral

Ratifico o inaxigibilidado de licitação descrita acima con
forme o art. 26 da lei supra citada. Publiquo-oe no 0.0.U. no prazo do
05(cinco) dias, para que seja produzida a necessária eficácia do ato.

Em . 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

Proc. no 0154/94
Acolho o justificativa de inexigibilidada como exposto 	 às

fim. 04/05, com eapequa no art. 25 caput da lei no 8 666/93, para despe
nas com Serviços do Roddilmento, Transporto e Entrega de 	 Corresponder,
deo o Encomendas SEDES, Correspondendo Agrupode SERCA, Solos, Franquia,
Serviços Convencionais o Serviços Tolográficos, junto à Emproo° 	 Breai
leira de Correios e Talógrafoo-EBCT, poro o exercício de / 994.

Observando o diaposto no art. 26 do Diploma Legol om aproço
eubmoto à elevada consideração do Vossa Excelendo, para 	 os	 devidos
fins.

Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Dirdtor Geral

Ratifico a inexigibilldado do licitação descrita acimaconfor
mo o art. 26 da Lei supra citada. Publique-se no D.O.U., no prezo do
05(cinco) dias, para que soja produzida e necessária eficácia do eto.

Em 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

Proc. no 0281/94
Acolho a justificativa de inoxigibi lidado , coma exposto ào

fia. 00, com espeque no art. 25 seps_A da Lei n o 8 666/93, para despesas
com aquisição de 22(vinte e duas) assinaturas do D.O.S. o 12(doze) asai
neturas do 0.3.0., paro o trimestre, junto à IMPRENSA NACIONAL, no valor
total do CR$ 961.129,80(novecentos e sessenta e um mi/ cento e vinte o
novo cruzeiros roei, a oitenta centavos).

Observando o disposto no art. 26 do Diploma logal em aprnço
submoto à °levado consideração de Vossa Excelendo, para 	 os	 devidos
fina.

Cuiabá-MT, 24 do janeiro de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor Cera/

Ratifico o inoxigibilidade de licitação deocrita acimaconfor
mo o art. 26 da Lei supre citado. Publiqun-se no 0.0.0., no prazo do
05(cinco) dias, pare que seja produzida a necessária ondeie da ato.

CO 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

Proc. no 0155/94
Acolho a justificativa de inoxigiallidada como oxpoeto às

f/s. 04, com espeque no art. 25 caput do Lei no 8 666/93, para deeposas
com execução doe derviços de publicaçaeo diversas, junto à IMPRENSA NA
C1ONAL, pare o exercício de 1 994.

Observando o disposto no art. 26 do Diploma Legal em apreço
submato à p isoada Ponsidoração do Vossa Excelência, paro os devidos
fins.

Cuiabá-MT, 24 de janeiro do 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor Coral

Ratifico a inexigibilidado de licitação descrita acima, coo
forma o art. 26 da Lei supra citada . Publique-se no D.O.U. no prazo de
05(cinco) dias, pare que soja p roduzida a necessária eficácia do ato.

Em 24 de janeiro de 1994
GERALOO DE OLIVEIRA
Juiz-Prosidento

Proc. n2 0156/94
Acolho a justificativa do inoxigibtlidada, como exposto es

fl.s 04, com esnoque no ort. 25 ceput da Lei no 8 666/93, para desposas
com execução dos serviços do publicaçõeo diversas, junto à Imprensa MI
cid do Estado do Mato Groso° - 10MAT, para o exercício da 1 994.

Observando a disposto no art. 26 do Diploma Legal em apreço
submeto a elevada conaideração de 'Joana Excelendo, para os devidos
fins.

Cuiabá-MT, 24 do janeiro de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Dirator Darei

Ratifico a inexigibilidade do licitação descrita acima, coo
forme o art. 26 de Lei supre citada. Publique-se no 0.0.0. no prazo de
05(cinco) dias, para quo soja produzida a nocassária eficácia do ato.

Em 24 dê janeiro de 1994
GEáALOO DE OLIVEIRA
Juiz-Proeidenta
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Proc. n e 0157/94
Acolha a justificativa de inaxigiblildade, cano exposto 	 às

fls. 04, com espeque no art. 25 caput do Lei ne 8 666/93, pare ~posas
com Prostação de Serviços com fornecimento do água e esgota, junto à

Companhia do Saneamento do Estado do Mato Grosso - SANEMAT, para o oxor
cicio do 1 994.

Obaervando o disposto no art. 26 do Diploma Legal os apreço
submeto à °lavada considaroção,de Vossa Excolênclo, para os	 dovidos

fins.
Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 1.994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor Coral

Ratifico e inexigibilidade de licitação descrita acima,confor
me o art. 26 da Lei supra citada. Publique-se no 0.0.0., no prazo da
05(cinco) cilas, para que seja produzida a necessária oficácia do ato.

Em 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Preste:lento

Proc. n 4 0159/94
Acolho a juatificetiva de inexigibllídade, como exposta	 às

fls. 04, com espeque no art. 25 caput da Lei n g 8 666/93, para despesas
com fornocimanta do passagens a6reas, junto è Viação A6rea São	 Paulo

S/A - VASP, para o exorcicio do 1 994.
Observando o disposto co art. 26 do Diploma Lega/ om apreço

submeto à elevada consideração do Vossa Excelência, para os	 devidos

fina.
Cuiabá-MT, 24 de laneiro de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor Geral

Ratifico a inoxigibilidado de licitação descrita acima,confor
me o art. 26 da Lei eupra citada. Publiquo-so no D.G.U., no prazo do
05(dinco) dias, paro que seja produzida o nocess6ria eficácia do ato.

Em 24 de janeiro do 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Presidente

Proc. ne 0159/94
Acolho a justificativa de in..igibi/idade, como exposto à.

fls. 54, com espeque no ort 25 coput da loi n 4 8 666/93, para despesas
com fornecimanto da passagene adroas, junto à Viação Aérea Riograndenee
5/A - VARIG, durante o exercício da 1 994.

Obaurvando o diuposto no ort. 26 do Diploma Legal em coroça
submeta ó elevado cenaidoração de Voo. Excelência, pare os devidos
fina.

Ratifico a inexigibilidade de iicitação descrita acima,confor
me o art. 26 da Lei supra citada. Publique-se no D.O.U. no prazo do
05(cinco) dias, para quo seja produzida a necesaária eficácia do ato.

Em 24 de janeiro de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz-Prealdente

Proc. n g 0160/94
Acolho a justificativa de inexigiblaidado, como exposto às

fl.s 04, com espeque no art.25 ca 0t da lel n g 8 666/93, pare desposas
com fornecimonto de passagens aeroas, junto à TRANSORASIL Linhas Aéreas
S/A, durante o exercício do 1 994.

Observando o dispoeto no art. 26 do Diploma Legal em apreço
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, poro os devidos
fino.

Cuiabá-MI, 24 de janeiro de 1994
JEAN NERY.ALVARES-COUTINHO
Diretor Geral

Ratifico a inoxigibilidado do licitação descrita acime,confor
mo o art. 26 da Lei supra citada. Publique-0e no D.O.U. no prezo da
05(cinco) dias, para que seja produzida a necessária eficácia do ato.

Em 24 do janeiro do 1994
-	 GERALDO DE OLIVEIRA

Juiz-Presidente
HJE. nO 6/94)

24! Região,

Diretoria Geral

DESPACROã
Através do Processo TRT NO 0330/94, autorizo despesa

Total no valor de CR$318.140,00 Junta às empresas VIM() CIDADE MORENA
LTOA e VIAÇA0 CANARINHO LIDA, com enquadramento legal no caso de mexi
glbilidade de licitação que trata o "caput . do Art.25, da Lei 8666/937
para aquisição de Vales Transporte para uso de servidores deste Tribunal.

Campo Grande-MS, 20 de janeiro de 1994

ANA LUIZA LAllARINI LEMOS
Ordenadora de Despesas Substituta

De acordo com Portaria CP NA 76/93, de delegação de
competència, ratifico a Inesigibilldade de licitação descrita acima, em
atendimento ao disposto no Art.26 de lei supracitada.

Campo Grande-MS, 20 de janeiro de 1994

Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 1994
	

WILSON FARIAS
JEAN NERY ALVARES MINHO
	

Diretor Geral
Oirotor Geral
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Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
INFORMAÇÕES E VENDAS: 	 CEP 70604-900 Brasilia, DF

Telefonas: 10611 2262586 e 313-9613. Faca seu pedido pelo Reembolso Postal.

Jurisprudência Trabalhista
Tribunal Superior do Trabalho

Volumes: L.XVII a LXXVIII '- 	 CR$ 1.400,00' (cada)
Sujeito à maloraçâo sem aviso prévio), nao

Decisões Jurídicas: Dissídios Coletivos
e Individuais.
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" Este ato,
e4t,ta cot 00~ 'ta data
de (Jaa froitecasÃo ff

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais . — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, abas, resoluções, extratos de contratos, editais,-avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercic i,- das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário
e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos ratos dos Poderes Executivo e Legislativo.

1
S1G — Q. Ob, lote 800 — CEP 70604-900 — Telefone: (061) 313-9400 Brasília — Distrito Federal
Telex: (061) 1356 DIMN BR — CGC/MI : n 00394494/0016.12
Fax: (061) 225•2046

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.



PRELO
<MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 18 horas
De segunda à sexta-feira


